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SUPLEMEi\ITO AO N9 21 

CITA DA 26~ SESSÃO, EM 14 
DE FEVEREIRO DE 1958 

1 ~ Sessão Legislativa Extraor­
, dináría, da ·6~ t.:eg:slatur11. 

( Extraordinári:,) 
!l'ESIDll:-r-\CIA DOS SRS. 
~ A~DRADE. EDMUNDO 

G rmo ~·o~mN. 

l\10t1RA 
I E\'1 E 

As 18 hmas e 30 minutos, 
a:::nam-se p1·esentes os srs. senu­
dore:: 

..Adalbcrto S.:na. 
Jose Gmoma:·Cl 
Oscar Pa::;.s •s 
Alvaro Mtua 
Edmundo Levf 
Arthur VirgilJo 
Milton Trindade 
Ca-ttete Pinheiro 
Lobão da Silveira. 
·Clodomir Mil!et 
Sebastião .t>rchel" 
Petrônio Porteia. 
José Cândido 
Sigefredo ?acheca 
Menezes Pim~ntel 
'\Vilson Gonçalves 
Dinarte M:otriz 
Manoel Vil\aea. 
Ruy Carnetro 
Argemiro de Pigueiredr 
Domicio Gontii.m 
João Cleofas 
José }it'mirio 
Teotônio V!le:a. 
Ru\ Palmet'i'f\ 
Arnon de :VIela . 
Leandro 1\la.::!iel 
Júlio Leite 
José Leile 
Aloysio de co.r".'alho 
Josaphat Marinho 
Carlos Lindemberg 
:R;aul Gluberti 
Paulo Tôrr~s 
Aarão Steinb .. ~lc!l 
Vasconcelos Tõrres 
Mário Martbr 
Aw·élio Vianna 
Gilberto M'lrinho 
Benedicto Vz.!!adares 
:Nogueira da Gama. 
Carvalho Pinto 
Lino de Mattos 
Moura Anctn:de 
João Abrahão 
José Felician" 
Pedro Ludoviro 
:Fernando ·::urrêa. 
Filinto MtPler 
Ney Braga 
Adolpho Franco 
Mello Braga 
AttiUo Fontana 
Guido Mondl!l 
Daniel Krieger 
Mem de Sá. 
O SR. P!tESIDENTE: 
(Moura Andrade) -A Usta de pre­

cença acusa o comparecimento de 56 
lira_ •. Senadores. Há número reglmen .. 

l 

SEÇÃO 11 

CAPITAL FEDERAL QUINTA-FEIRA, 15 DE FEVEREIRO DE 1968 

SENAOO FEDERA~ 
tal, declaro aberta a sessão. Vai ser I acertada a decisão do Egrégio Tribu­
lida a ata. na! de Contas d.a tlnião, e ratifican-

0 Senhor Segundo Secretário J do-a, somos pela :....pravação do pre­
-prpcede à leitura da ata da sessáo sente Projeto d~ Decreto Legislativo, 
anterior, que é sem debate apro.- mesmo porque naGa há contra a sua 
vada- constitucionalidaae e juridicidade, 

O Senhor Primeiro -Secretário Sala das C.:>missões, 7 de fevereiro 
lê o seguinte de 1988..._ - Milmn campos, Pre8iden-

EXPEDIENTE te. -. Auréli? Vianna,_ Relator. -
Antômo Balbmo. - W1lson Gonçal­
.ves:- Alvaro Maia. - Petr6nio Por­
'tela. -- Josapllat Marinho, - Carlcs 

Pareceres: 

PARECEil Lindemberg _ n.uí Palmeira • 
Nç 96, DE 196a Alousio de Car:;a;lho. 

Embora conhecendo do venarando 
desracho presidencial, para o fim da 
determinar o registro usob res~rva." 
da despesa. o Egl}égio Tribunal de 
Ccntas, para sust\i.-Ja, recorreu uex• 
-of!icio" no Congresso Nacional, nos 
têrrnos do § 3° do artigo 77 e do ~ 2~ 
do artigo 56 da Constituição Fed~r'3..J. 
~Apreciando êste('recurso. comprovou 

a Comissão- de Fisc-alização Finan~ei:·a. 
da. Câ-mara dos Deputadeas que, de 
fato, a Lei n9 -4.401 de 1964 l).av1a s:d() 
infringida, tendo reconhecido, pqr sua. 
vez, a ilustrada Comissão de Con,,\<!­
tuiçâo e Justiça do Senado n intr!ra. 
precedência do decisório ·do Tribunal. 
de Contas. 

Na realidade, a compra do material, 
Da Comissão de Con-stituição e Jus- PARECE~ p-elo fato de ter sido efetuãdo ao ar· 

Uça, sôbre o projeto de Decreto Le.:- _ NC? 97, DE 1968 repio da lei, ainda que motivad~ por 
gtslativo nP 3·16.3,_ que dá provimento medida de interesse administrativo. 
ao recurso do TnbunaZ\ de· Cantas da Da Comissão de Finanças s6bre o não podia ser registrada. Consequen-
União, a fim de ser sustada despesa Projeto de Decreto Legislativo n<? temente, a decisão que· a sustou deye 
em favor da jinrra COFIMA- Cia. 3 de 1968 <n.<? 21-A~67. na cam.ara>, ser mantida. 
Fabricadora de Imrlementos Agrí- que dá provimento ao recurso do Diante do expost.o, a Comissão de 
colas Tribunal de Contas da União a flm Finanças opina pela nprn.vaçâo do 
Relator: Sena1or Aurélio Vianna. -de ser sustada despesa em favor da presente projeto de decreto leglEia· 
Por inobservância do art. 19 da Lei firma COFIMA - Cia. Fabricado· tivo. 

n9 4.401, de 1964, na sua. letra. b, do ra de Implementas Agrícolas. Sa!a das Comissões em 13 d~ fe-
·t é 1 T 'b 1 d c \'ereiro de 1968. - Àrgemiro de l<'t .. 
1 em II. o Egr g :> n una e on- Relator: Senador .Fzmando Corre&. 
tas da Unia- 0 de~eoou reg!otro à des g~tef•·edo, President~"- - Fernancto ·• "' " - O presente pro.]"elo de decreto leQ:is- ::---

d Nc $ In 02e 50 e favor da ~ Corrêa, Redator. - José Leite. -pesa e r o. • m lativo. apresen!ado pela Comissão de 
C. F br' a<or• de Ilnplemento Leandro Maciel. - Manoel Vitlaca. 1a. a 1c o.: "' s F!'scalizaça-o Fl'nanc•.!ra e. Tomada de · " · 1 - Cloodmir Millet. - Carvalho Pinto, ngnco as· Contas da Câ-mara dos Deputadcs. dá 

Essa firma "bavja fornecido ·imp1e~ ..trovimento ao recurso do Egrénio 'I'ri- - Júlio Leite. -['!em de Sã. 
mentes agrícolas à Superintendência l" o 
do Ensino Agrícola do Ministério de bunal de Contas da União, interposto 
Agricultura, contra expresso disposi- pelo Ofício n° 1.601-P de 1966, objC•· 
tivo legal. tivando manter a decisão pelo mesmo 

Tendo, na 3es.:tão de 8-7-1956, re~ proferida em SBssão de 8 C.e julho de 
cusado regist-ro a clespesa em causa, 1966, que sustou, por ilegalidade o pa­
foi interposto um recurso solicitando gamento, Por "Restos a Pagar", de 
reconsideraçã~ do ato, m"antendo-o, NCr$ 19.028.50 (dezenove mil e vinte 
porém, o Trib1.:nal àe Contas, na Ses- e oito cruzeiros novos e cinqu.enta 
sã~ de 26-8--sG. centavos), em favor da Comoanhia 

PARSCE::H 
N9 98, DE 1%& 

Da Comissão de Relações Extertores, 
sóbre o Projeto de Decreto Legisla­
tivo n9 1, de 1968 (n<? 35-B de 1967, 
na Cámara), que aprova o AcOrdO 
de Cooperaçáo Técnica e Cient1j1ca 
asisnado entre o Brasil e a Repu .. 
bl.L'a Francesa. em Paris, a 16 ãe 
janeiro de 1967. 

. Na forma- rio art. 56, da Lei nt:o 830, Fabricadora de Implemrntos Âg:ico­
de 1949, o .Sr _ rPr~sidente da Repú 4 las (COFIMA), deco;rernte d-e f•)rne~ 
blica autorizou o H'gistro, "simples ou cimento à Sup-erintendência do Ensino 
sob reserva". d<:ssa despesa. Agríccta e Veterinária de ma~er!al Relator: Senador Ruy Palm::!1ra. 

Feito o re~v;tro, o Tribunal recor- cuja aquisiç-ão fôra homologada p~lo De acôrdo com o disposto no artigo 
reu •·ex officio'', ao congresso Nacio- senhfJr Ministro d':l· Agricultura. 47, inclso I, da Constituição do Bt·asll, 
nal, nos têrmos C!n § ~<?, do art. 77, A !el'erida ilegalidade result-ou da. o S~nhor Prf$idente da R:::pública, 
e § 29, do art. 5~ da Constítuição, inobservâ-ncia de pr-eceituado na letra com a Mensagetn n9 555, de 1957, sub­
a fim de ser <.:Us'ada a despesa. em b, item II. do artigo 19 da Lei 119 .. mete à apreciação do Congresso Na­
favor da COFIMA. 4.401 de 1964. isto é. a homologação cionaJ o texto do Acôrdo de Coopera-

Na Câmara ~oi f:-Provado o Projeto ministerial não atendeu às exJ<rênc•as ção Técnica e Científica assinado en 4 

d.e Decreto L::-~Js1atwo n~ 21-A/67, as- da. llictação públ!ca, uma vez ;~e o'u- tre ... o "Brasil e a República Franct>sa 
s1m c~.ncebld<>. , . 

1 
tras firmas con~êneres existiam no em Paris, a 16 de janeiro de 1967. ' 

Art. 19 E ~ado provimeJ;to p!tfs e que .não foram consulta.das, 2. O Ministro das Relações Ex~e-
ao rec~!so ~o Tnbunal de Co~I;~S nao tendo haVIdo 53quer prévia a.eter:. riores, em sua Exposição de Mct!vos 
da Umao, mterpo_sto tJelo Oflmo minação do tipo -ou qua~idade do .na- sôb1z. a matéria, após esclarecer que 
n9 1.601-Pt66, ~ flm de ser man- terial requisitado que ·ust1f' a assiantura do Acõrdo "enquadla-se 
ti_da a d~cisáo, proferida em ses- pretensão ocorrida J • !casse a na política governamental de estret-
sao de 8 d~ julho de 1966, no _ · · .tam.ento das relações técnico~ciemm-
sentido tb sustação, por ilegali~ Nao ob~ta.nte a ratificação, pelo cas com os países amigos que este1am. 
dade, da desl?esa d~ NCr$ 19.028,50 mesmo Tnbunal.de Conta~, do ato de· capacitados a prestar ao era:;;il coÕpe .. 
(d_ezenove mli e vmte e oito cru~ negatório de registro da citada d·~spe- ração técnica para pro"'etos de dPsen­
zerros novos P cinqüenta centa,.- sa, ell?- virtude de recurso interposto vo~v·Jnento e·~vnômico""' afirma: 
vos). em favor da firma COFIMA pela firma forne_ce~ora. o Senhor Pre- "0 obfetivo do atv ora firma

4 

- Cia. FaJ;lrlcadora de Implemen- sidente da Rep~bhca, na forma d(J do é 0 de institucionalizar 
0 

i • 
tos Agrfcoms, decorrente de for- disposto no artigo 56, da Lei n9 830, tefc:lmbio técnico entre os d D:: 
:ci.mento à Superintendência do .de 23 de setembro de 1949 auto:."izou países prevendo-se a conclu:;g 

d.~~~~::~+~:r~?o~~!~!~~~~i:~~g ~t;;::.~~~~g, ;~ !!~~~~ gr,~w~v~~ ;:~ii~:~~~~,m:~~~:~1m~~~:~ 



LI!ARIO DO cor,;GRESSO 1\!ACIONAL 

~cnic~ nos campos_ da pe;;quisa / · PAREC-ER ~ r I Na ~pc.siçfio de Moüvv, q:l.} a com-' ::c:l~11jo prvpondo-szo a c:.>:rredo com 
CJentíf!ca, na. forma9ao de q.1adros Nl? gg, DE 1963 panha· a :M:e~·J.gem, o ~nhor MuHs- a 1emes.sa ae novos aulógrafos·, da ex-
administrativos e técnico~ e_ do I . ... tro do Exter.or sahentou qu:;: - · pret:são ··no exercwlo <ie 1967"'· cons-
desenvolvímento eeonomico-~· ) . . "'d t 19 d ~ · ' ' 
-social"·. Dá ·comissâo Ge E.iucardu e Cultura' é ·~o d~I.\~~I~u~~01~~zcar~a 0fu_r;;t"e~~ ;~~~~xe~c1:1~ 

1â~ 19a8 _.? pcOJE::to para 
• · sôbre o Projeto de De-creto Legisla- ..... · Entre os pl·incipais pontos do 

1
. 0 1 d )D"B ( câmbio técnico entre os dois pai- Sala das Com~ões, em 14 d~ _fev~-

AcQrdo, cUmpre. salientar os . se- ~vo '!'· ' e '; nll 35-BJS"l ses, prevendo-se a conclusão de re11·o. · tb 1988~ - Argemtto de Ftguez-
ln . Cdmara) que aprova o Acõrdo dê ' - [JU tes: · convéni<>s comp1ementares que se rcuo, Presidente - Leando 1!-Iacte,, 

· • j Cooperação Têcnica e C'rf...ntijica as- -.estabelec~rào as modalidades e o.:> ll Relatcr? ~ José L~ te - Clodomir li! H-
i 1°) Com a fmalidade de efeU\'ar sinado entre o B:a.sil e, a Repúb_Zi- prpjctos específicos tie as.sistêncii tet _ Fer11.ando çor-:·ea _-Petrônio 

I 
p cooperação entre os dois países, cada 11 ca Francesa, em Pans, a 16 de ja- · M z · govêrno i:ilspõe 0 inCISO H e ha ._ 1 neiro ãc 1967 . --~ . t~cnk~ J10s campcs ·da pesq1.ma. Per tela ~ anoel Vi !aç_a ~ JliliD Lez-

'i...&e-á effi asse urar: 'emp n. ' • _ . ~Ief!~Íf~ca, d~ forma~"ão.de qua.C.rosjte- !fU.flo Braga- Carlos Linde~-
l _ g I Relator: Senadur /~loysio de carva- admmistrattvos e tecmcos, e do berg . · 1 ' 

"a) a colocação de peritos, pro-llho ! de.senvoh•Jmento econômtco-socta.I' I · 
-les~?res, .12esqmsador~s e téc....'ltcns. Vem ao Senado, P<!Ia su~ apreela-!. Aduziu, amda,_ S. Exa que o B:~"'íl ..PAREGER , 

o en~p~stçaoe_da ou tu Parte cop1 ção, depots de aprovat!o veia Câma-1 Ja vem se beneficiando da assistt:r..eJa r"''? 1 00-B, DE 1968 

·bi fornecer aJU~a técm~ sobr~ m~nto das suas ·com1ss&s de Rela- franceses co!a!Joram corn Univer'sída- Da Comissão de .serviéo Público' c.:t-
a go C1 · ·. . _ jra coni 1undam~uto uü pronunc1a- técmca f1·ancesa, um'J. vez que téc.'1JCOS 

pr~ emas espectflcos. ,\ cães Exterior~s de cun.stt'mçâo e des e entidaàes brasileiras em vános vtl sôbre o PrOjeto de Lei da. Câ-
cfla~or~r na pr.eparaç~o de .Justiça e de c:d:tc:!(;no c <.."l~ltura 0 setm·es àas atividades técnico-cicntí- m~ra n? 1, de 1988 (n? 315~E--67, 

p~ssoa. c;en 1!1co. tecnj~o. ad:~!'-! Proj.~to de Dêere1.o !..egil.>lativo n9 1 , f~cas. na câmara), que cria, tta Sf R(Jgiãa 
n.tstr~~lVO e de formaça~ p;çf.s-fde 1968 (n? 57-B:67, r.a uutra ACasa) O D~putado }\.dhema1· Ghi:ü, ilustre dct Justiça do TrabalhO, 8 (oito) 
Sl~a' •. -

1
que aprova o ACõrr:3 ' de Cooperação! z_:ela.tor da ma!!r:·:1 ?a douta Comis.,<;:1o Juntas de Conciliação e Julgamen-

tomr::~-rte em estudos, . j ~1'écnica e Cientllwa a~su:aao, em Pa- ae Relações .i!:Xtenores da Câmara, to, . cant' sede em Belo Horizonte, 
~etcon n 1~Ir .,..para o~ estu~o de ris; entre 0 Bl".&.Sll e a Repúbliea realçou ns va~t~gens do Acórdo e~ Estado de ~'!finas Gerais. 

Pl.~J ?S rea _tzados no a!llbltv cte Francesa, aos .. cte:~es~eis dl:w de ·aneí- pauta, exemplificando. con1 muita .. .. :. 
.. oli?damsmos mternacionais e .t::sco~ ro do ano próiinio pas.:.acto J propr1edade, cem o convênio recente- ReD la_!o:·. ~naddor_{ddalb .... rJtod_S:-?~· 

h1 os de comum ac_ôrdo pelos uoi<; - , " · · mente firmG.do entre Era .1 _ a e . m1cul.. 1va o~ .() er u 1c1anD 
Governos; · São evidentes as vanb.rrens. para .0 ; França para· á prospecJo d~ j~.zi~as (M~nsagem - TRT - n~'. 4-66, de 18 

O)_ a ajuda para a realização dt nosso prepado- t..:.:!HKo c para o in-- de-urânio no No!\iCste bra<;ilelro r;.o de ~utubr.o de 1~6, l'atlficad~ pelo 
p:ro;; .. ra.mas de pesqui.sf.s cientii'lcasl tercãmbio de l!Hormaçõt>.~ no campo J válor ·de seis,miJhões de dólares.,. Presidente. do Tnbun~l SuperlDr ~o 
e tecmca, fundaÇ?enta1 e aplicada, da pesquisa tecnológica, do "acôrdo" Ressalta do expos:o que 0 Acôrdo Trabalho)~- o presente ·proJeto criai 
sobretudo attav~s· de estabelecl-1 celebrado pelos_ dOi.:> P2.l~es~ continu- erp foco, alé~l de constituir-s~ e.tll na 3.!J. Rcgm-o da. Justiça l~o !'rabalho. 
mzntos ou organismos esp~ciall- 'ando uma tra~Jlçào dt• amizade que é mais uma. medida tendente a inc.:.·e- 8 (Oitol Juntas·de C.oncLtaçao e Ju.~­
zados nessas matérias; f um dos mais beloi:i florõt:s ·do nosso .mentar o desenyo,\t·imento pã.~rio ·tF-m gamen~o, com .sede. e~ .Belo H~ll-
. c) a organização de estáo-fOs de:Patrimônio espiritual tarubém o mérito de estre'tar as'rela-' zontc, e em. Consequencut, 8 \ 0dltq_) 
estudo ou de aperfe' e t 1 · . ções d ' · d ; t cargos de Jmz do Trabalho Pres: eu-
concessão de bôlsas:??a.ll_l 11 'J e a 1 Nenhuma. síntese m~lhor dos objeti- i a e an;Jza e ex~s entes entre F'!'an- te de Junta. de conciliação -e JU!3'a-

d) a interve ã~'' · . ., , i vos Vis;:dos do cg~e t'.Ste.s_ termos da ç A c Bra~Jl._ ... . · m~nto, '1_6 tdezesseis) funções devo-
' . , n.ç o de orgam .. mus • Exposiç. ao de Mouvcs do f::ien.twr Mi- . co.miSsao se ma.r:ifes~a, asSim. fa- o-aLS senâo duas (?) para "ca;iá una 

- espeCializado;:; e~ estudlos refer~n- nlstro do Exterior ao benhor Presi- vora·,'t>lmente ao proj~to. solidarizan- das' Juntas, e 0 ;úmero c6t'!esno~;-
;e~c~?al~esenvolVI.tnento econômico _t dente da República, soctcitando a re- do~se com os se.us-ObJE:tlvos. dente de Sllplentes (arts. 2~'~ e 3P). 

. ' /messa do "Acõrdo' ao Congresso Na- • er.ala das COU1lSsoes, e~ 13 de _fe-.,e_- 2. Pelo artigo 4", são criad.os, ain-
r :t!Q) Cada Parte Contratante: c:,n~ cional, para os eteito'l constitucionais:. ~eJg de 1~68 · - Argemlro d_e Flg~et- da, onze (11) cargos. d~ Juiz Substi­
·forme estabelece o artigo v cles1u- "O objetivo do :ato ora ttrmado é 0 tor ' Presidente. :- José .Lezte, Rr:~a- tu to para substituir os ·Presidentes de 
tnará o~ técniços que colaborai-âo cv;, d': ínstiutcionaliza! o intercâmbio téc:- _ ~tang!~11~i~~ ~a·_::: f;le~ndrf? M~~ze;- Jtm_tas, dE! tôda fi. Regiã-o em. seus im-
~os peritos, professOres. pesquisadores mco ttntr-e os dms patses .. prevendo- _ ar 9 · 0. ~m:zr ~:r.lle · pedunentos e. fenas. 

~
:etc, aos quais, consoante o .artioo VI, se n conci.usâo de cin.vênlos comple- 1 Fer~an~alh~. P!:to. - Juh~ Lezte. - 3. A refenda Mens.a.gcm esclarece 

_.· Ber~ proporci-,mados meios de 'traba- ~entares que estabeJcccráo as ntoda- 0 
orre · C.ev~damente ~ necessidade qe a.~ro· 

o, transporte. secretariado, equ1pa- ltdades e os projetos. especificas de .Vf!çao da medida ~rol?osta, ·que se llll-
~ento etc, necessários aó cumnri- assistência técnic:t nos campos da PARECER P?e face .ao· .'0!-lto md1~e de desenvol-
~ento de sua missão. bem como t~~ão pesquisa científica, de torinaçâo de N'? 1 00-A, DE 1968 vu~ento de,. ~elo Hottzonte, _um dos 
Jfacilidades a sua estada e circu!BCáQ quadros admlnistrgtivcs ~ técnicos e ma1ore~ do País. ~ . .· 
~(artigo VIII) . -: - do desenvolvimento econõmico-so- O. nL!-llero. de questo~s trabalhis~~ 

- ~ cial.., • Da Comissão de Finanças sõbre o Pro- submetidas a apreciaçao das atuai~ 
3!1) Pelo ~ftigo XI, fiCou ~~ta- De nossa parte. nada h; a o:x>r· à teto de Lei da Câmara n9 5, ae Junt~s. ~egundo ~. Mensage.!TI, tem 

belecido: ~ aprovação do ".:\côrdo" ~m aprêço, 19-6-8 fnl) 775-B-67 na Cámara) .. que cr~~c1d~, _em vertlgmosa razao gea. 
"Os equipamentos e materiais Parecendo-nos cnnwmente a audiên- autorzza o Pod§r. Executivo a abrzr, me~rica . . ,., . . . _ _ 

cientificas -e técnicos necersá.riDs cia da comissão de Fnianças de rc- Pel? Ministério das Comunicaçõe,<:. o -~· Pelo artigo 6· ·do proJeto, sao 
à execução de programas de. co- rerência as suas c!au~ulH.s IX, X ~e- · cre<U.to espec;a:l de NCT$ 2.():00.<lOO,<lO, c:1ados, no .Quadro de P~soai d.~ JUs-

0 
operação ~técnica, bem como os qtie XI, . em_ que se ron.'~Ubstanciam fa- destinado a despesas de custeio cinn hça _ do Trabalho da 3- R~mo, o. 
fmem ofertaAos pelo Govêrno YOl.'es fiscais aos perltoe franceses ~ instalação e manutenção das. -De- cargos constru1tes das ;aqelas. anex~s. 

~ francês a orgãni.smos · brasi!eir-Q.s que em cumprimento & e tab Iec·d legacias Regtonais do Departamento s~ndo d_e se notar que os em co]?ns-
em decorréncl d .,. • d ' · . · 0 s e 1 0 N ·~ 1 d T. 1 sao serao providos mediante escolha a a ap. Icaçao o e?tre os dOis Ptt:!,SSS, venham ao Bra- act .... ua e e ecomumcaçeõs . . • do ~·esr·ctente do T·r·r·bunal dentre 
PreSente Acôrdo,' sei'.a·o dispensa· srl WEli'TEL) no exercl~o d 1967 · .. ' 
dos da emissã.õ prévia de unla li~· · · . -· .. ... , . . ~· · e · funcionários do seu Quadro de Pcs-
cença do imPortação e de cUtifi~ Sala das C~n.lssoe...,, l'>_ de fevezel- Relator: Senador Leandro Ma~iel. soal (§ 1'?) e os de carreira e os iw-

d<> d b t :-........ r,~ de 1968. - . • ~Iener_;.;s. Punentel, Pre: O presente projeto retorna a.o nos~ latlos, de prcvimento efetivo, median-
~! ·eSt:S c~r;a~f~a~:~u~~~-~rit~u:..xi: _ridente, A:loyszo ~e ca;t;,(':lho, ~lator, so exame face ao despacho do~ se- te ooncur?o de provas e de títulos (§ 
gidas, estando Igualmente. isentos Mu~rte IiYU:ô "J.jrt! de '"'a - Lmo de nhor Presidente do senado Fed€ra{ 2<J). conforme dispõe a constituição 
do pagamento. de emolum~ntos 4 os, va · · am. dir!gido ao Presidente da Com!ssão d~ do Brasil. _ 
consulares e direit-os alfandegários. . PAREr:r:r.~ Finançí!.s, onde é apontada a ooorrên"::: .5. Segundo. se. verifica ~a Mensa ... 
"Ít!.xas de importação, impostos - -n. ela. de !qUü•Oco, no texto do projeto·, g~m do PresJdente dO: ~tlbun~] Re-
sôbre a aquisição consumo e i•en- , N9 100, DE_ 1.968 relativo a- expressões finais constantes gional do Trab!Uho da 3- ~eg!ao, os 
dá. de bens, assinl. como de :.nuais- -do artigo 19, que diz~m res];X!ito ao carg<:~s _e ftmçoes,_ cuj~ ~naçao. r;-
quer outras taxas e tributos: se- Da Conl.issáo de Finanças, sôbre. o exercício financeiro de 1967, quando qu~r, saof c?nszder_ados l~~.lspensavcw, 
melhantes". devera referir-se ao de 1968 pms, con onne '!-fmna, VlTaO· pr~en-

Projeto de ·necreto LegiSlativo nç 1, , · - cher .lacunas eXIstentes neste -Tribu-
,_.,. 4. O Acôrdo poderá ser modiifcado de 1968 (n9 .35-B-67, na Câmara); 2 · Examinada a matéria inclusive nal e seus Titulares prestarão ser-. E entendimento entre as Partes que aprov~ o Acôrdo de Cooperação qua:nto aos seus a.sp~tos regimentaiS, viço de valia para esta_ Justiça, em 
~: ntra.tantes, a pedido· de uma. defa.s TécniCa e Cientitica assinado entre. veri!Jca-se ter haVldo, :t:ealm~te,_ virtude das atribuições especificas que 
~- Artigô XIII), e denunciado a {}Ual· ó Brastl e a RelJúbltca Fr:~~sa, em IaP:So na. redação do texto .uma vez lhes são atribuídas e hã muito recla-
~er momento, por parte doS Gover- .Paris~ a 16 de janeiro d-e 1961. que, aprovado o proJeto a 1 df feverei ... madaS por esta. :ustlça". Ressalta, 
~s. Essa denúncia. só produzirá efeito Relator: senador José Leite. ro. do corrente ano. náõ poderia jus-- ainda, na Mensagem, que ••o Trlbunal 
cento e oitenta d1as após: a notifi-, tificar-se a abertura, de crédito espe.- Regional do ·Trabalho <la s• Regi~o 
'i)ação. ' . . O Projeto de De.cr~to Legislativo cial para erilprêgo- em exercício ex~ apr_esenta-se em situação defic!.:. 

6. O texto do Acôrdo encontra-se orà submetido à nossa ''preciação. de- tinto. ~ Uma de pesooal e mesmo em 
0.& mais devida ordem, tendo sido obe- correu,de Mensagem do Poder Exe.. 3. -Impunha·..:·se, aSSim; .a atualiza~ co~dição de inferiri~ade com re­
UleCidas tôdas as , fonnalidades lt Jcer cutivo e . tem por· ~jetivo ap:-ovar çãó da matéria ,a fi\n d.e que a pro- laçao .a. outras. Reg1ões, .;onforme 
'aãrtas. · Acôtdo de cooperação TécniCa e Olen- posição legLslativa. atendesse de fato, se venflca, fàCilmentc, a.través de 

6. D iante do. exposto. nada havtn- titica entre o· Brosil e a República aos seus objetivos ou seja a caber~ um simples confronto~ de . seu 
~o no -âmbito da. competênCia !'.egi- Francesa, assinado em -Paris, a 16 de tura financeira nécessár!~ à..o .atendi .. ~~d~a ~~~tiç~ ·dge Th~~~~~0;~n~: 
-~en~~ desta Comissão que possa ser Jnneiro de .. }S67 • me:nto. d~ despesas de _custeiO com sim, ·os cargos criados destinam-se a. 
· :rgul co~tra. 0 -.presente proje.to de O presente acórdo é mai~ um es- a ~stalaçao_ e J?anuteuçao das ~e- atender as necessidades _das novas 
~eto-}eglslahvo. opinamos pela sua fôrço· do Govêrno Brasileiro visando a gaCI~s Regl.ona::s do pepa_rtamento Juntas, do Tribunal e dos demais _61·-
.B>P ovaçao. . ... obter cooperação técnico-cientiflca ,Nac10nal de Telecomurucaçeos .· .. •• • gãos d.a. 3?- Região. 

Sala_ das Cotn~es, 7 de feveréiro dos Países ám~gos, com vistas a.o nos- <DEN!EL.) _ . 6. Nada temos a opor à.s medidas 
~ 1968. - Benedtcto Valladares, Pre- so desenvolvimento econômico. Aitlda AS.SliD, à VlSta do di:;posto no ar-· consubstanciadas no projeto, visto. 
rJstente. -.Ruy Palmeira-, Relator.' - .recentemente o senado teve opor· Ugo 318. do Reg!mento Interno, tra- que, realmente, se impõe a sua ado-' 
IJ:-i'efl..e2e? .Eim~tel. - Alvaro Mata. tunidade de aprovar Acô:Jo entre· o tan<lo~e de projeto já submetido à ção. face não sómente aos- epcargos z Jose. C~nd~do Ferraz. -- Mem .. de B·rasil e o Japão de idêntica fm.alida- sanção suzE'rimos Eeja dado conheci- atribuídos por .várias leis no refer1do 
e.-.. 1 ~ de. . mento ao Fle-nál'iQ d,esta,. 9fW~ go ~~P '!Xib~ :ç~qto, :também, ao crescen~ 

o 
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te aumento das questões trabalhistas tlcamente matriculados 05 Olêt', no 
suscitad~~s em sua jurisdição. Acres- Curso Clássico ou Científico, tenham 
ce notar, ainda, que o pedido foi obtido, nos últiro'Js trés a.nos, mÇd!c. 

E' lido o seguinte: 

REQUERI:YIEN r o 
enviado ao congresso em 1S6ti, tudo de ~otas igual ou superior a r;ete t7J. wr 93, DE 1961:1 
levaniio a crer, portanto, que a situa- Art. 211 Esta Jei entnrá en ·y1gor 1 · 
ção atm.!l deve estar bem J>im. na data de su~.-~nb1icação, n:vo7uda.2l Requeremos ~r,;ú-.cia, nos ~rmos 

rz. Ao primeiro exame das tabelas as disposições em contrário. , do art. 326, n~ b . . o. do Regimen!o 
anexas aa projeto, no tntanto, um Sala. das sessões, em 14 dt- fevcrJi-, Interno, para 11 l-'IOJet~ d~ R~soluç·1o 
aspecto chamou a n05,sa atenção; al- ro de 1968. _ .._l.mnctc1· rã:.::~o,1 ç\':'tos r n9 1.1_. de 1S68, 0~~ d1sprJ.e so~re as 
guns simbolàs ou nívelS (PJ) atnb'..li- Torres reun10es prep,tratorms da sessao le-
dos a determi:n.ados. ca.rgos são murto, · Jus!i]:~cca~ : 3lsla.tiva ordinária do cor~ente ano. 
alt-05, c::~mo no caso de "Servente - 1 S 1 das S"~·- • 14 d, f · j 
PJ-7'' e ouhos. Nem sempre o Il'Úr:1~D de va~as de_, 1 a a_ F·[;~~~0 '-'5; ·ll"r"' evcreJro ~ 

cem a finalidade de esclar~~er de- 1 uma Faculdade é preenchido c:;m c.s 968· l ··•· l'a_L " •• 
vidamente a m~téria, efetuamos um~. cJ.nàidatcs in::cri~G5. '1.: .. !-.:-.~. <>.qui, I o SR. PRE"S.:!JK\,.7::· 
est..1do ccmps.rattv_o entre cs.., 9!-iadros, d? problez:ta l~;.::no do ci;:} (..X(;eden- (i\foura AJ!(had2) __ f:~te reqceri­
de ~C&::O:ll daS diversas Re..,.t?·~S da, tes que na.o tem va;;.:s p.1:rt Jr.seri-

1
. mento será ··!it~vlo ao fim da Q-jcm 

Ju;ttç.a .C:>- Traball~o. e venftcamos; ção. Muitas vê~~~s n ra:::~t:d::tde ~nt- do Dia · ' 1 

que-, realmente, os mvets pro~o~to.s no cia sru ano leth·o com núm::ro mfe- + • 

present~ projeto, em sua ma101:m, es- / rior de alun<::s ao que p::::teriJ. com-~ 'O Slt. P;J:ZSIDZ:ST:O:; 
tão muito elevados em rel~ao aos , pcn:ar 
e}l:isLentes na demais bem como €r>1 1 • _ •• 1 (Moura Andrade) ,- Outro r2q_ue-
rela.ção ao Q~adro de 'pes:oal da pró- Nestes ca.scs, é de toda c:nwen~e~-; rimento. da me:i:na. naturez~~. que será 

. "' R ·~ ela que essas va;as s<::jaul prce'nch)- Jlido pelo sr 1 Q S"'cretãrio ' pn3. .;. eg1a.0. ct o 1 · · · - • 8. Acontece, entretanto, que a Lei as c m os. a un'Js que f' C ms::rt·:c- , 
E' lido o ~eguinte: nQ 4.889-, de 9 de~ezembro de 19ti5, ram no veshbul~r e_ que renha~ pe­

dispondo sôbre o aumento dos ven- lo menos a pres;hwao da c:tp.1cJdade 
cimentos do pessoal da 7~ Região da para frequentar t...IrJo supe~·wr. . HEQUERIMEN ('.) 
JuStiça do Trabalho, em seu art. 3Q, J O ~Brasil P.reclsa d~ hamN.s de ms-, NC? 94, DE 'I ;}68 
estabelece: I truçao supen?r. I\trihta .. l' 0 acesso à-E< 1 . 

. . . Faculdades e, p::>rbnto, ob~·a alta- I Re~ueremos U!·p;enCia, nos têrmos 
"Art. 3'. Nenhurn funcwnan? mente cportuna e p~tnótlca. do art.~ 326, b'? 5, b, do 1\:egimento 

da Justiça do Trabalho perce_be:ra ·t· I , rt • ., , . rnterno, para o projeto de Resolução 
vencimento ou qualquer vanta- O Cri er o ado:,a o de .se P= ~qutsn,r Q 12 d 1968 lt R . t · .. · . a vida es'"udantll pre""res~ 1 do n n , e , que a. era o eg1men o 
gem supenor nem mfenor ao de . ~ '-' .:o • ca -: Interno do SenarJO Federal. 
outro funcionário· da m2sma Jus- d1dato, concedendo aos que tiy<>rem 

1tlça cujo cargo tenha a mesma média de _nptns ;gt1sl nu superior a Sala das S~.s.soes, 1_~ de fevereiro 
<l::m~aninação, quando ~e trata.r sete nos ult1mos trt~ anos, parece .. de 1988. - F'l~mto Muller. 
dç iso~ad-o,~ ou,. além <la mesma nos sumamente .:U:::i!o p::>r constituii 0 SR. PRESIDENTE: 
denommaçao, for integrante da não só prêmio ;:,os hons alunos rr.as 
mesma -classe, .quando se truta1' - principalmente - se1· incentivo 
de c:argo ·de carreir.l!.". para que· os e~t:.Irhntcs dos cursos 

(Mcura Andmdel - f:ste requeri­
mento serã vetado ao fim da Ordem 
do Dia. Baseados nesse disposiÍ.ivo le~al, os t...:lá!:stco ou Cil:!;lt:fi~u ~e {".~iquer.l 

funcioilitr!os de tôdas as Regiô-::!s da! durante o curso fJ.lLe e ~llcerce r:ultu- .o SR. PRESIDE~TE: 
.:-u.:.tiça do Tnbalbo pleitearam, ín- r~l par.J. o curso super:ur. A aplicaw 
àivíduaL"llente o reconhecimento do çao uos e,tudos dt•~·ant~ o eurso se- (Moura An.dr~dCJJ - Sôbre a M·esa 
seu dírtJito ;, terem equiparMos os ~undãrio e mêdio é (.,Ondiçoão de eó-- a Redação Fl.:ull óo ProJe~o de Re­
niveis dos seus cargos lPJ) a-os dos l1da fmmaç.áo t'J.Ht'taL -r~nsa\rw'l:o; solução nt~ l3, d~ 1SBB, c:,ue dispõe 
funcionirios do Tribunal Superior do· que o projeto ora apresentado (Sti- sôbre a adminlstração do Serviço 
TrabalhJo, onde, efetivament:!, t.sses li mu!arâ a aplicação ".o:~ c.stndos nessa Gráfico do Senado Federal, em regime ..,.. de tJrgência. 
símbr'lc,s (PJ) Sãe>- bem mais el~va- época da vida ~~ut:antil. com gtr.t~- Em discussão b ledação final. 
dos. ~cje. segund_o chegou ao _nosso j de proveito ·para ~ scciedacte. se nenhum dus srs .. Senadores de· 
ct.nheclmento, esta<> tcdos equlpa:ra- Sala das Se.ssO~s. 'em 11 rle feve- seja. fazer uso àu palavra, P.ncerrarei 
rlo~:'a 31 fle"tíão por exemplo, essa \re~.ro dre 1008. - Senador t'asconce- a ~iscussão, i.Pau:;tt.)· 
{"'Ulparc,..ão, .... detennma~ pelo art. 39 llos 1'o_res. &tá encerrdda.. 
" ' 

1 

C " Em votação. · da Lei no 4.889, de 196 ' foi déferida As. onussoe.-: de c_on~t,tuição e Os Srs. 3.=nad.lreF que itprovam a 
pelo Trtba.nal Regional da Trabalho Just1ça e de ECw;r,'(aO e Cultura redação ~inal, qnüram permanecer 
no PtcceS\S.o Administrativo n9 7 .699, o SR. ;:->RESIDENTE; sentados~ (Pausa.) 
de 1955, de 17 de dezembro d~ 1965. ' 

1 

Está aprvada. 
9. D.3SSa forma, os níveis. ou sim- . l..Moura Andrad<.?) - O p!·ojcto .se- o projeto vai à promu!f!'&ção. 

teles prepostos para os cargos cria- ra publicado e, em .setitlida, d~f)Ja-
dcs no presente projeto estão em chado às Comissões competL>.nLes. ~ &' â seyuinte a redação tir;al 
conc~rdància com o disposto no art. · t '"'vrovada: 
3~ da I.ei n9 4. 889, de 1955, e com 0 SR. PRESIDENTJ:::; 
os existentes, atualm~nte, no Q~a· (Moura Andrade) - o sr. 1o se-1' 
dra de Pes "Cal do TrJbunal Supenor + cretárlo irá preceder à leitura da cu­
do Trabalhor municação do Sr. Senador· Auréliol 

PARECER 
N~ 101, DE 1968 

10. n:ante do exposto. a Cornis5lo Vianna. Redação final do Projei.u ele 
de Serviço Públic:> Civil opina ;>~la ção n'~ 13, de 1968, que dispõe 

Reso!U­
sôbre n 
Gru/ico aproV2";"íio do P~"'jeto. E' líc!a a seqm1ue administração do Seív~·o 

Sala da., Comissões. em 14 de teve- Brasília, em 1-1. tle fever8iro de do senado Federal. 
retro de 1S:S8. - Vasconczzos Tôrres, 1968 . 
Presidente; Adalberto Sena, R~lator; 
Jo~é Gt.:o;,;arcl e CarWs Lindemberg. S~nhor Presidcn.te: 

·:.ioz1:a AMLrade) L o Sr. sena­
dJr Va.!:>concelos Tô'!r•'.:J enca.-muhou 
à lfes:.t pr::~jeto <le lei 

Val !1.:?-r lido pelo Cr. 1? .3~c ..... e~ário. 

í 
PROJz~;a 

:JE L"~l DO S'·~·'l,:,lJo 

Tenho a honra dJ comunicar a vos­
sa E!cceléncia qu~ esta Liderí'".nr-a. de· 
liberou propor a substituição do no­
bre Senhor Senador Lino de Mattos 
pelo Nobre Senhor Senador .Tosapb.lt 
Marinho no Comi;;r;ko Mista do con­
gresso Nacional •tue dará parpc~r sô­
bre o Projeto de Lei n'? 6, de 1968 -
(CNJ. 

Aproveito a cp'.lr~mdda\ie para re-­
, nov~r os protest:>s da mais alta es. 

1

1 tima e distinta cor.s.dernção. Senar 
í+!Q ·j 5, D;.: 1 ~58 dor Aurélio Viann:~, Líder d{) MDB. 

E ,!abe 1.:C·"! vormas para aprOt;.Ji!a-) O sn. P3.~SIDEl\'TE: 
·,·:~;,'o c.~riga.~orio d~ ccrnqidatos o 1' (,';.[oura AndradeJ _ pe acôrdo com 
C:Lr .... ~s S<t.pcr~or('s, c!J liC·J:·!lo mo~+ a eomunica,..ão lida a Presidênci de­
o_ ~.7}~::~~ de t'agas, e dá Ol!.,ras ri!:,na o s'en~é:m·, Josaphat Ma~inho 
i'· 0 ~ .. ~ - · s. l 'P.ra. em subsh!u'c,lo ao senador Lino 
·r:;o S:!::~ADOR V:\SC:::>:i.::.LC'3 I :z ~Tattos, ~-:nnpor a Comissão Mista 

TOttf~Eo3J do Con~resso Naclrynal QUe dará pa-­

o Conse!ho Nacwnr.l d.Jcr~ta: 

Al' t. 1? Quando, r. os exames vesti­
bulorcs aos cursos SupE:l'icrcs, o rú­
m:-ro de vagas 11ôr maior que o ne 
ca.ntl:itlat"Js inscri~s. estarão aut.:n:1à~ 

recer· sôbre o Proejto de L~i nl) 6, 
de 1968. 

O Sa. PRESIDENTE: 

(Moura Andracte) - O Sr. 
cretãrio irá· proceder à leitura 
querimento de. urgência. 

19 Se­
de re-

. A Comissão o:retora apres~n~~. a 
Seguir, a redação final do Prc.jet-u eté' 
Re....<:O_lução n'? 13, de 19Sí31 ~tp:-ovaUo 
sem ... emendas: 

RESOLUÇAO N' 
o Senado Fed~ral resolv~: 

Art. 19 A administraçao do St'rviço 
Grá.fico, cujo p.~ssoal é regido pela 
Consolidação das Leis do Tl 0.02 UIO, 
nos têrmos da. Re::ol'..lçâo n? 59, 'le 
1966, e do Regulamento ba.lxa.dc p~~a 
Portaria n.9 Sr-SG·l, de- 1937, é exu­
cida. com aa m::ttificaçvp,s esub~ cct­
das pela presente R:-~::>IUção. 

Art. 2'? o S.erv.ço Gráfico, f>'J.bard.l­
nado ao Diretor-Gera!, seu. sul)crvl" 
slona.do pela. Vice-Direto-·ia GeJ"aJ-1 
Administrativa. ' · 

Art. 3'? ·As movimenlâ.;õe·:; no G}ua· 
dro do serviço Gráfico relativas a 
qualquer modalidade de aúmi&ã.o 011 

disiJen.sa, só poderão ser ere:1vado. rue­
diante apro.vatão da VlCe-D1retr:>rW. 
Geral Administrativa, oavif.b o Di­
retor-Geral. 

Art.. 49 O Superintenrtente do Ser­
viço Orãfico manterá é, permanente 
dispo.sição da Vice-Diretoria Gf'ral 
Administratva todos os elementos rc-

laii\'<l~ à. produção do Serviço, 3.(1,;. In ... 
d.•ces àe ~rodutlvidaó:e e à as.si®idada 
ae seu pe;wa.l, à conservaçao, util:za... 
çao e tendimento das maqUinal:, e a 
Uiretoria. ao .Patrimonlo os referentes 
ao tCh!O.anlento aos bens e d·J.i esta· 
qucs. ' 
,8ú~ S? Tôdas as aquis:çõ~s e d~ .... 

p&~ de. qualquer natureza ao Servt .. 
ço Ld\.•t~Co uependeráo de prop.o.sta do. 
,.=~uperintend.ence, ae a.proVaçào da Vi­
ce-JJiretoria-Geral Administrativa o 
ue aut::.1.wçao uo D1teccr \..tenu vu 
Ulre~or.:t, l:On1vrme. o caso. . 

An. li" AS co.nissões ue Ptomoçâo 
e' de L::ame de Capacidade do ser ... 
viço '-:fl'"'-·J.ICO .serao 1ncegr~das pe1o 1Ji­
re~o1' tJera1 aa Secretaria, pe1o Vice ... 
Dü·e~Ol' Geral Adm.n..strativo ~ pc:o 
tiup;;rmtendente. 

.ft.rt. · 'i~' O Diretor Geral, cem O:J..S\1 
:::m e:tpD;)içâo de motivos na \flc~-lJi .. 
re1.o0ria. ueral Administra .. iva, pJ.:i;;',:l 
oaixa1· instruções sObre a aumL:~ist~·a· 
çao ao berViÇ<.l Uráfico, com vlst.w a:> 
~:~eu aper1e1çoamento buro::ratiCIJ ou do 
Pl'QO.Uctvidade e assiduidade, 

Art. 8.0 As admissões, de qua"!q_uer 
na.u.L"eza, n~ Servi,ço uratioo, ::.o pv­
derao ser feitas oom a Pr€Vla sa:t..~.:;;a .. 
çáo do exame previsto r a li~.;;.O .. uçao 
f1.'? 59, de 1966, e na. 1:-ortaria ....•.• 
SF-S+..i--67, e com aprovação em en.~ 
trevlsta, Tealizaaos pela com ~s.Jàc c..e 
Exame de Capacu:~"tlde, tenden.:es ..l 

apurar a suficiência profissional do 
canaidato, a .sua perronatidW.:l~ e ccn­
duta. 

Art. 99 A Comissão Dlretorã b<!ü:a­
rá o.s Ri.os necessârios à execuçao Of>..s· 
ta He.:;o~ução, e, em particula: cs .co­
lacicnados com os ino.ices mminws tte 
fum:ionatnento do ServiÇo· Gcá.üt:<.l, e 
seu regime de produtividade e W.....l• 
duidade. 

Paragrafo único. No cumprlmCt!i.O 
ã:'O disposto neste artigo, a L úln~<>.o 
"On-e"tora terá era conta que f'.Sia·ào 
exclmdos do regime de prOC'll.ivid:lda 
e assiduidade os assalariados que: 

a) tenbum falt:~.do ao st.rv .ço. ti.lll!C-
~ifi.cadamente, aincta que por i1m4 
umca "õe?., r.m c-aüa ano; 

b) tennam. e111 ca.aa ano, trt:s entra­
das em atraso no serviço .ü?m jus. 
tiL:ã.ção; 

C) tenham se ause:ttaoo d.; sen ·,.. J 
inju»ti.ficadamente e tem p.é•1h ~;;_. 
municação; 

d) haj~m. sofrido punições; 
e) tenham e.;tado afas~ados d.~ .scr­

\'iço por mais de 30 Jias, z1.a Cddd. 
a.no, a.nda que por motii:Q ;~u.::.t~Lca. . 
do, inclusive Pa.ra. tratamento ae s.:m­
de salvo se o afastamento rdultar <la 
acidente ou de moléstia adqu.ir~àa ~m 
conscqütncia do próprio trabalho. ou

1 

se voltando ao serviço r:ep.1i'i Cr! 30 
àias de 'afastamento pua ttat<Hl..h~ 
to de saúde complete e alCance c.s 111 ... 
dices de assiduidade e prod:..~tiv>du-Je 
fixaCm para aquele ano 

Art. 10. E::.~a Re...,:•:llu·~í!o en 1 r:! rm 
vigor na data de sua pubficJ.·;:': >. 

Art.. 1:. Revogam-se as dkp'>~:<.,:-·f'<J 
em contrário, 1 

Sala das Sessões, 14 de fevereiro rid 
1968 - Auro Moura Anttrade -- Ca­
mmo Nogueira da Gama - Ea.rwmd'J 
L'evi - Cattete Pinheiro - Ra,:l UIU· 
berti - Gu!ào Mondin - seJu·. !ia o 
Archer. 

O S~, :?RES1DENTJ:: 

(MOura. Andrade) - O S:' 11 ::se­
cretár:o irá proceder à leitura d,.• re­
quer:mento de diSpensa de pub!Íc.~ç.V>. 

E' lido e aprovado o se;rm!l~.:-· 

REQIJE.RIMEtJ lO 
""N9 95, DE 1-961:1 

No.; têrmos dos arts. ?-11 le:;ra ·p, 
e 315, do· Regimento Inttrno reqt:e~ro 
dis!)enu de publicação para Jm~j1ata 
discussão e votação d~ redação fi­
nal à..> Projeto de ReSO•l.J.f..áo n" 14, de 
1968, que autoriza o Rerlí\itor de A.n!l.\3 
e Docwnentos. ParlamE_ntares, Vaio 
Césnr de Menezes Pinhf'i:o_ -a +nt.e ... 
grar, como Delega+io-S~uplente ~ De--

' 



' I 
•.,:-.;.' ___ _;D:..I_A__.R_I O.::,..D..-0 em; C f\ :::ss O I·:'A: AO N:. L ""'(,:S:,e'"-ç-ão 1!)_-=I,:S,;u~p,;,le;;,m;;,e,;n,;,t:o ::<-)====.,:F..,;e;;v;;;.•,;,r•;;i;,ro;,.:d;;;~;,;.1 ;96;8;,. { 

plano objetivo de turismo feito\ no 1 e, r elrl reunião subseqüente, os demais~ legação do Brasil à II Co:nrertnc.i.J.\ Em· votaçã~ a IL"da-;ão Final. 
J:nternac~nal de Comércio t. U.-!:LJ:J... Os Srs. sena.Jorr...-> que u aprovam 
volvimento. queiram permaneç~l sentados. <Pau-

Sala,das S~ssões, 14 de feve:.;!if-1 d~ sa.) • 
1968 :-- Cattete PinheirO Aprovada. 

O SR. PRl:SIDENTJ::: Vai à promulgaç:'io. 

(Moura Andrade) - Em co::J.SC· 
qüência, passa·se à discussão da. 

E' a seguinte a ncdação Final 
aprovada: 

. ) 

Redação Fínaz do Projeto cic Ue­
solução n<1 14, de 1968, de aut<·na 
da Comtssão Diretora, (j:lle autl?· 
rtza. o Redator ·de Anais e nu. 
cumentós Parlamentares :Jazo Ué~ 
sar de Menezes Pinl>.eiro a inte­

.. grar, como Delegado sup~ente," iz 
Delegaçáo do Brasil d ll conJ~­
rência Internacional de Comàcia 
e Desenvolvimento: 

Se nenhum· nos Srs. Senadores de­
aeja manifestar~se, dou a di.scw.:.sf:.IJ 
como encerrada. -

Em votação a redação .ntlal. 
Os Senhores Senadores que a c.pro. 

vam queiram permaneCer semadOH. 
.!Pausa.) 

Aprovada.. . 
Vai à promulgação./ 

E' a seguinte a redação 
aprçvada:. 

PARECER 
Nq 102, DE 1)68 

f:na.l 

PARFCi"R 
103, DE 1968 

nedação final do Projeto de Resozu::.. 
çtlo n9 15, de 1968, que nometa. '!Jf~­

' . . ra acrgos vagos de A1txi/.iar-Legisln.~ 
tivo, candidatos habilitados em 
concurso público .. 

A Comissão Dlretora apresenta a 
1·edação final do Projeto de Resolu~ 
ção no? _1•5, de lS:SH •. n-ós seg;u:ntes têr­
mos: 

' . RESOLUÇAO N9 .. , DE 1958 

O senado Fed:aral .res-olve: 

-Artigo único. Sã·a nomeados, de 
a·côrdo com o art. 85, alínea c, item 
2, do Reginlento Interno (Resolução 
n9 2, dé 1959), pai·a cs cargos· vagos 
de Auxiliar-Legislativu, : PL-10, do 
Quadro da Secretaria do senado Fe­
deral, Januário Flôres, Ayrton Cor· 
deiro de Oliveira e Guido Faria de 

1 carvalho. ' , 
Sala da Comissão Diretora, ein 14 

de, feVereiro de 19"68. - Auro .Moura 
Andrade; Camillo Nogueira da Ga­
ma; Dinarte Mariz; Attil[o Fontana e 
Cattete Pinheiro. 

O SR . .PRESIDENT~:: 

.Redação 'final do Projeto. de Resolu­
ção nq 14, de 1S6B, que autoriza. o 
Redator ãe .Anats e DOcumentos 
Parlamentares. Calo César de Me~ 
nezes pinheiro. ·a integrar, como 
Delegado-Suplente, a .Delegação do 
Brasil à II Conteréncia lnternacio- (Moura Andrade) '- Ten1 a pala­
tzl de Comércb e Desenvolvimento vra o Sr. Senâdor Vasconcelos Tôr­

. A Comissão Dlrêtora. apresenta n. res. 
tedação final do P.rojeto de ReMlu- . O SR. VASCOXCELOS TORRES: 
çAo n<J 14, de 1008, nos seguinte . 
têrmos: 

RESOLUÇAO NO DE 1968 

(Sem revisão do orador) - Sr. Pre­
sidente, a polWca brasileira de turJs­
mo acabou de da.l' um passo à frente. 

O Senado Federal resolve: Aqueles que tanto se ·batiam para 
nos oferecer wn interêsse governa-

Artigo tinico. E' autorizado a acei:. mental e incentiVo às emprêsas pri­
tar a. missão de Oelega.do-:Suplente da vadas, hoje, conquistaram mna l'itó­
Delegação 'do Brnsil à Ir Conferência ria e 0 IBRATUR, dirigido pelo Se­
tnternae1onal de Comércio e Desen~ nhor Joaquim Xavier da·suveira, vem 
volvimento · n UNCTAD - em de lliVl'ar- um tento com a assinatura 
Nova Delh1. nos têrrnos do· art. 369. de um contrato com a HOR&A, e=n­
da. Resolução n9 6. de JOOO, sem ôntJs prêsa com um acêrvo de realizações 
para o Senado. o Redator de Ana.ts e no ramo hoteleiro em nosso ,Pais. 
Documentos Parlamentares. 'PL-2. do Os jornais dão noticias, .toje, ne 
~uadro da Seí."'retaria do Senàd() Fe~ que cêrca de sete novos estabeleei­
deral. Caio César de .Menezes Pinheiro. menWs hoteleiros serão constn.ídos 

Sala da Comissão Diretora, J4 de nas principais cidades br-asileiras! na 
fevereiro de 19-58. - Auro Moufa Guanabara 0 .Hotel Nacional, na Bar­
Andrade. - Gilberto· Marinho .. - ra. de São- conrado o que será o mais 
'Attflio F'ontana. - Edmundo Levi. -- moderno da Amér"ica Latina, em São 
Ctt.ttete Pin]}eiro. Paulo, em Recife, Pôrto Alegre, e em 

O SR. PRESIDENT(;: Manáus. . 
"(Moura Andrade) _ Sõbre a mesa Sr. Pre.sidente, encontrando aplica-

ção para o dispositivo transformado, 
feqúerlmento C(Ue será lido pelo Se- hoje, num Decreto que o Presidente 
llh.or liJ Secretário, costa e Silva não deixou que ficasse, 

como muitos out-ros, apenas no papel, 
E' lido e aprovado o seguinle quero salientar, no instante em que 

REQIJERIMEN ro r.egistro Montecimento que deve -ser 
· saudado por todo,s os renresentantes 

Nq 96, DE 1968 do povo, a figura muito ·conhecldi 
em Bi'asília, do S~. José Tjours, à 

Nos têrmos doíl arts. 211, letra P, testa dessa emprêsa. 
o 315, do Regimento Interno, requeiro Esse homem, sr. Presidente, que 
dispensa de publicação, para imedi~ta tem uma biografia'· interessante, que 
e votação, da. ro0dação ·final do Pro- foi cho~~r de táxi em são paulo, que~ 
3eto de Resoluçiio n9 15, de 1968, aue chegando, aqui, como emigrante lu­
nomeia, para cargos vagos de AuxiUar tou tremendamente para vencer, con­
Legis1ativo, candidatos habilitados em seguir realizar um patrimônio no­
concurso. tável. Hoje, já avançado em idade, 

Sala das sessões. 14 de fevereiro de. poder"ia ficar naquele ócio com digni-
1S68. - Cattete PinheiTO. ' dndc de que fala Horácio, mas contí-

nu8. a ~ envolver com êsse ramo de 
O SR. PRESIDENTE: negócio, já agora associado à política 

"(Moura Andrade) ----:- Assim, pas· brasileira de inCrementO ao tur!sm0. 
lla .. se à discussão da Eu, Sr. Presidente, congratulo-me 

-com aquele que nós conhecemos sem­
' "Redação Fina,l do Projeto , de pre, aqui, em Brasilia, que à nossa 
Resolução n9 15, de 1968, de auto- capital tem dado atenção muito 

. ria da Comissã:J Diretora. que ttc;>- gr~de, nela tendo feito . inversões 
meia, para cmgo.:; vagos de Auxi" dignas de nota. No dia de hoF! foi 
liar Legislativo, candidatos habili- também 0 vi~orioEo, c.om 0 aval que 
tados .em cpncurso público.. a

1
Emprêsa Brasil~ira de 'lurismo lhe 

Não havendo' quem peça a Palavra concede, reconhf{:endo que éstâ,. real­
para. a di~cu~ão, dou·a como encer- mente, à altura de realizar plano que, 
tada. de passagem, eu dirit~- ser o pri.m~iro 

!: 

Brasil. . membros da. Mesa. 1 
Sr. Presidente, cc.-•uo fluminense, - Ao justificar o projeto; seu ilustre 

perdoe·me V. Ex:: a P.Xpl·es.são não a-Utor acentuou que a antécipação 
antiparlanumtar porque é populat" - preconizada. é acon.saJháveJ ante o 
fico babado de inveja., Infelizmente, fato de encerrar-se 'a Sessão Extra. .. 
o Estad::> do Rio núo foi contempla- ordinária no dia 22. . '-"' 
do. Esperlh entretanto que numa ou- O art. 21?, al1nea d, da Resoluçã·o 
tra oportil'Hdade o SI. José Tjours nl? 2, de 1959, (redação dalda pela Re­
volte suls vistas para a terra flmÍli- solução no;> 76, 'de 1984) preceitua <JU6' 
nense. Quero, no mesmo tempo, eon. "as reuniões ~preparatórias terão 
gratulnr-me com as outras capitais inicio: 
brasileiras aquinhoadas com êsses - no dia 1° de fevereiro no comê­
notáveis estabelecimentos hoteleiros: ço dã legislatura; . 
que mnrcarão' a. fase mflis positiva do - no dia 24 do mesmo .mês, nas 
luri~lD~ em nossa Pátria. (MuitCl sessões· le_glslativa.s subseqüentes à. 
bem). · }Primeira·.'' 

o ..SR. PR.ESIDS~TE: Ressalta do .expos't.o que a anteci-
pação seivindll:ada. além de sua con· 
veniência, é de aperi.as uni. dia con1 
relação à data prevista pelo regimen .... 
to da Casa. 

(llfcura Andrade) --: ·,A Hor.a do 
Expediente.· nas ses.sõe.s extraorctina­
rias, é. de 30 minu~cs. 

TEin a palavra o nobre Sneador 
Carlos Lindenberg, que poderá dispor 
de lo 1ninutos para .sua oração. 

O SR. CAHLOS LINOENI:ERG' 

Sr. Presidente, desl.sto da palavra. 
0 SR. PRE§IDENTJ~. 

(Mcura Andrade) - Está !inda a 
?ora do Exp-zdicnte, 

Passa-se à 
ORDElH DO lHA 

Discussão. em turno \úmco, do 
Parecer da Comissão de Finan· 
çt:ts sóbre a JIIensagem n? 49/68 
(n9 58/68 na -origem), de 6 do 
mês em curso. pela qual o~ Presi~ 
dente da. Repüblica submete ao 
Senf.Jilo a escolha do Doutor Er­
marío Galvêas, paru exercà o 
cargo d.e Membro do conselho 
{v!onetdrio NaCi_onal. 

A l:natéria deverá ser apreciada em 
ses."õão secreta. 

Peço aos funcicnários da Mestt que 
tomem providênciaS'-nesse sentido. · 

(A sessão, transjorma~se em. se~ 
ereta às 18 horas e 48 minú'tos e 
volta a ser pública às tp horas e 
5 minutos> . 

O SR. PRESIOENTE; 

(Moura Andrade) - Está reaberta 
a sessão pública. . 

No expediente;foi lido requerimen~ 
to d& urgência, que recebeu o núme· 
r0 93, do Sr. Filint\) Müller, formu~ 
lado,nos têrmos do Art; 326, 5-b, do 
Regimento Interno, pal"'a o Projeto 
de ReSolução n9 11, de 1968, que dis­
põe sôbre as' reuniões "Preparatórias 
da sessão legislativa ordinária do 
corrente ano. 

Os ~Senhores Senadores que o. tl.pro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa) r 

Estã aprovado~ 
Passa~se, imediatamente, à apre .. 

ciação da .matéria. · 
Há sôbre a. mesa os tlâreceres da 

ComissãO de Constituição e Justiça 
e da ComiSSão Diretora. 

O Sr. 1° Secretário vai proceder à 
leitura de ambos os pareceres. 

'São lidos. _os .seguintes 

PARECER 
N9 104, DE 1968 

Da Comissão -·de Constituição e Jus .. 
tiça; sôbre o Projeto de .Resolução 
no? 11, de 1968, que dispõe sôbre as 
reuniões preparatórias aa sessão 
legislativa ordinária dq corrente 
ano. 
Relat-or: Sr. Carlos Lindenberg. 
o projeto ora submetido à nossa 

consideração é da lavra de Senador 
Filinto Müller e tem por Objeto l)lar .. 
car o Inicio das reuniões preparató .. 
rtas da sessão legi'llativa, ordinária 
do ano em curso para· o diJt 23 de fe· 
verelro, · 

Determina a-inda a pronosiçã0 que 
na prilllf-"i"".e dza reWliões, verificado 
''quorum"., eleger-se-á Q Presidente 

·A c-emissão é,· assim, ·favorável ao 
proje-to, nada: vendo, sob o· aspecto 
jurídico-<:oilsti-tuctonlij. que o inVa .. 
lide. · • 

Sala da.s Comissões, em· 14 de fe .. 
\'ereiro de 1968. - Mene:zes Pimentel,,_ 
Pres~dente eventual ·- Carlos Lin­
denberg, ~Relator - Aloysio de Car­
va-lho ..,...._ WilsOn Gonçalves - Lobão 
da Silveira - Aurélio Vianna. 

PARECÉR 
'105, 'DE 1960 

Da comissão Diretora. sôbre o. pra­
jeto de Resolução n? 11-68, que dts­
põe sôbre as rew:~ões preparatónas 

. da sessão legisladva, dO corrente-
ano. · 
Relator: Senador Auro Moura'·An.::. 

drade _ 
De iniciativa do nobre senador Fi­

Unto Müller, líder da AR.ENA1 o pro-­
jeto em exame determina que as reu­
niões preparatórias pare. s. sessão le­
gi.slat!va ordinária do corrente ano 
devet'ão realizar-se :Q.O dia 23 de te--.. 
vereiro e não a 24, como disposto no 
Regimento· Int-erno. 

Os motivos justifica-dores da inicla­
civa são conheeidCs, razão por í:Jue n08 
manifestamos pela aprovação do Pro­
jeto, nos Mrmos da~ seguinte _ 

Ello!ENDA N9 I - CD (SUBSTI- ; 
/ TUTlVO) ' 

Dispõe sôbr~~m reuniões preparatórias 
dd sessão legislativa ordinária do 
corrente ano. 

Att. 19 No cori'e.nte ano as .MU"!" 
niões preparatórias serão convoca.das 
para o dia 23 de fevereiro, ou para 
o dia 22. desde que encerrada a c:>n-
vocação extraordinária. \ 

Parágra.fo único. Vexificado o quo­
rum, na mesma reunião, proceder-s&;-~i\ 
à, eleição do Presidente e em reunião 
subseqüente, à dos demais membros 
da ·Mesa. 

Art. 29 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua public~ção. 

A possibilidade de encerrarem-5e os 
trabalhos da. presente sessão 'legisla­
tiva extraordinária' no dia 22, em ho­
rário propicJo à éonvocação da.s r-eu­
niões preparatórias para o mesmo dia, 
levou-nos à apresentação do Substi­
tutivo supra. Com ist01 parece-nos, 
a.Wnder\se-á melhor aos objeth'Os da 
proposiç'ão iniclttl. , 

Sala· da.s Comissões, 14 de fevereiro' 
de !968. - Auro Moura Anaraae -
Camfllo Nogueira da Gama- Edmun- ./ 
do Levi - Cattete Pinheiro - Gutcto 
Mondin· - Raul Giubertt. · 

O SR. PRES!DENTE: 

(MOura Andrade) ~ Em discussão 
o projeto, com o Substitutivo da co-. 
missão Diretora. 

Tem a palavra o Sr. Senador Fi­
Unto Müller, 

O SR. FILINTÓ ~WLL!l"::.<l! 

<Sem revtsão dO orador) - Sr. Pre· 
sidente, poucas palayras, .sOmente pa.-. 
ra. focalizar um aspecto da questão: o 
Regimento do senado estabelece que· 
.a.s noosa.s se.s.sões preparatórias coxne-.-



Quinta-feira 15 DlARlO PO CONGRESSO {~ACIONAL (Seção 11) (Suplemento) 

a.m no dia 24. Neste ano, como c 
n.c-erramento do período de co-nvo~a­
ão -extraorclinária se Uará a '.!2, eu 
ão poder~a propor o inicio das ses­
ões pr-eparatorias a 22. Por isso, p::-d1 
lte:açfto do R-eginle'nto para qua ti· 
e.ssem mício a 23. Mas, a com~.'i.sào 
>íretora, no seu parecer, sugere uma 
tipót-ese que considero perfeitamente 
~ceitáv~I; é esta, de que se os treba­
ho:::. da convocaç\J..o. extraordinária sa 
~nccrrarem pela manhã de 22, possa 
, Presidente convocar a primemt reu­
lião preparatória para a tarde de 22. 

Entendo que êsse adendo propn.sto 
Jela Comissão Diretora é perfeita­
nente compatívei1 e resolve a situação 
1ue eu pensava solucicmar com q, t:.­
.'Cação da da.ta de 23. 

Por isso, cnmo· autor do proje~-o d·e 
resolução, peço ao Senado que 'lpl'CIVe 
a modificação proposta pela douta co.' 
missão Dir-etora .. (Mutto bem!> 

O SR. PRESIDEN1:E' 

que recebeu o núrnero 94, pelo qual o 
nobre senador Filinto :rvmller, I..íder 
da ARENA, r·eque:r, nos têrmos do ar­
tigo 326, V, '·b", do Requerimento 
Interno, urgência para o Projeto de 
Resolução número 12, de 195-3, que al­
tera o Reg!mento Interno do Senado 
F-ederal. 

Em votação o requeràn.ento. 
Os Srs. Senad;)res que o aprova 

quelram permanecer sentados. (Pausa> 
Aprovado. 
Passa-se imediatmnente ao exame 

cJa maté;ia. • 
Discussão, em turnq único, do 

prOjeto de Resaluçãçt número 12, 
de 19&8, de autoria, do Senador 
Jlilinto Müller~ que altera o Regi­
mento Interno d'D senado Federal, 
dependendo de pareceres dlts Co-
1ni.<;sões de Constituição e Justiça 
e Diretora s6bre o projeto e as 
emendas números 1 e 2 de Ple­
nário'. 

sões Diplomá. ti c as de caráter perma.­
·nente junto à ALAJJJ e ao MCE. 

Propomos seja alterado êsse di&:po­
sitivo, concedend()....() assim: 

c.) indicação de nomes para ·-chefes 
de delegações ou missões especiais 
junto à ALALC e ao MCE. 

Desse· modo, . teremoS dirimido Ó 
conflito de competência entre a Co­
missão de Relações Ext-erior,es e a 
que se deseja criar, pGis ê da1; atribui­
ções específicas daquela, segundo ve­
rificamos no artigo 95, letra "b", do 
ncss-o Regimento: 

"opinar sôbre a indicação de 
nomes para chefes de mis~ões di­
plomáticas de caráter permanen­
te junto a Governos estrangeiros 

ou a organizações internacionais 
d.e que o Brasil faça parte". 

·<MOura Andrade) 
discussão·. 

- çontinua a Sôbre a Me.:~ os pareceres, que se-

Altexa.mos o dispositivo que corres­
ponde à letra "d", dando-lhe nova 
redação que propiciará, na representa­
ção do senado à ALALC, a inclusão de 
um elemento da oposição. O SR. A+O.YSIO DE CARVALHO:· 

Sr. Presidente, peço a palavra. 

() Sjt. PltESIDilNTE: 

• (.ÍifUttra .Mtdrade) - Tem a t:~ala~ 
vra o Sr. õenador Aloysio de Can·a-
lho. · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: 

(Sem revisão do orador) - Sr. Pre­
sidente, a Em-enda da. Comissão Di­
retora é aceitável, ma.s está-me pa­
recendo que no texto falta. alguma 
coisa para permitir à Mesa que ~·'>n­
voque a sessão no dia. 22. / 

Sabemos jQ. que a Convccação se 
encer&rá no dia 22, pela manhã. 

Cotno está. escrito, desde que en(':er­
rada a Convocação, a Mesa só poderia 
tazer a convocação da sessão para 22, 
depois da sessão de encerramento da 
convocação. 

seria necessário, portanto, que hOU .. 
vesse, ai, um advérbio, uma palavra 
qualquer que desse à Mesa a. possibi­
lidade de convocar a Sessão Prepara­
tória para o dia. 22, à tarde, logo q\l€ 
:soubesse que a. ConvQcação l!.""xtraor­
dinátia se encerraria no dia 22, pela 
manhã. ' 

A convocação, a rlgol', deve ser tei­
ta, no caso, pelo texto do Regimento 
Inten1o, porque é umn. sessão prepa­
ratória que não pode ser realizada em 
per!odo de convocação extraordináriO 
do congresso Nacional, em qua nos 
encontramos. Talv·ez, por ex~mpio, 
uma redação em que se dissesse "des­
de que enc·errada, a tempo, a convo­
cação'', porque, aí, já se pressupõe que 
logo, sabida a hora do encerram~nto 
da. convocação extraordinária, a Mesa 
do Senado faria a convocação ou a 
anunciarip.. · ~ 

Não se trata de uma convo::~ão, 
que é o Regimento que marca; anUll~ 
ciaria a hora, pelo m·enos, da ':ieS.Sã.O 
preparatória. (ll!utto bem.) 

O SR. PRESIDENTE:. 
- <.11-~·oura And1ade) 

discu.ssão. (Pausa) • 
Continua. a 

Mais n:m~mm Sr. Senad .. ~r desejan­
do usar da palavra, encerro a dis­
cu.ssão. 'J'{m preferência regimental o 
substitutivo, que serã votado em pri­
meilo Iu:;·ar. se aprovado, prejudica-
rá o projeto. . 

Sua votação será feita cem as obser­
vações que n.cabam de ser fOrmuladas 
pelo Senador Aloysio de Carvalho. 

Em ~rotação .o Substitutivo, consubs­
tanciado no parec·e:t: da Ccmissão Di­
retora. 

Os srs. S~nador-es que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa) 

Está aprovado e prejudicado o pro­
jeto. 

A matéria voltará à. Ordem do Dia, 
para a rednção final. 

O SR. PRESIDENTE: 

_(Moura Andrade) - No Expedien­
te toi lido requerimento de urgência, 

rão lidos pelo Sr. 19 secretário. 

.São lidos os seguintes 

P.ARECER 
N~ 106, DE 1968 

Da comissão de constituição e Justi­
ça, SObre o Projeto de Resolução 
número 12-n8 que altera o Regimen­
to Interno do Sena·do Federal. 

Relator: senador Aurélio Vianna. 
o projeto em ap1·êço não fere prín­

cípios constitucionáis e jurídicos. 
Em tese, é oportuno. 
Com algumas· modUicações, inclusi­

ve adendos, aceitável. 
PropomoS seja alterado o artigo 17, 

para um melhor ordenamento do uso 
da palavra pelos senadores. 

Assim, o Senador inscrito só poderá 
usar da palavra, no Expediente, duas 
vêzes por semana. 

E mais vêzes se não houver quem 
deseje ocupar a tribuna naquele pe-
ríodo. . 

Propomos incluir na 1tem 10, do ar-. 
tlgo 61. aproveitando ·a. sugestão do 
Senador Arnon de Mello na sua emen­
da, para dar novas atribuições à co­
m\ssão de Mi.nM e Energia. um acrés­
cimo: D~senvolvimento Científico e 
'l'econlógico. ~ 

Vejo por certa preocupação a tén­
dência do Senado para criar mais 
Comissões e aumentar o número de 
membros das atuais. 

Nas condições vigetÍtes, cem o ~u...: 
mento do número de membros e cria­
ção de. novas Comissões, 55 senadores 
fiç:arão com a. responsabilidade de 
ocuparem 181 lugares nelas, exist-en .... 
t-es. 

Ficaremos com 18 Comissão per­
manentes, sem contarmos cem a Di­
retora. s.lém das Mistas. das Espe­
ciais, das de Inquérito, etc. 

Como alcancarmos um compareci­
mento total àS reuniões das diversas 
Comis~ões, quando cada senador te­
rá que pertencer a duas, três e mais? 

Quanto a. alteração proposta ao ar­
tigo 67, t·eduzirnos o número de corn­
ponen~es da. Comiss·ão de constituição 
e Justiça, que ficará constituída de 13 
m-embros. 

Também suger:rnos uma altera~ão 
nece&':lária ao artigo 68, excluindo-lhe 
o seu parágrafo único. 

Assim, o artigo t-erá a seguinte re­
dação: 

As Comissões ext-ernas serão conSti­
tuidas de membros dos ·Partidos re­
presentados no senado. 

'l'aml:lêm os dispo-sitivos das l-etras 
"c'' e "d", do Artigo 94, do Regimento 
Interno, sofrerão modificações neces­
sárias, quanto à competência da ca­
mLc;são de A.!lsociacão Latino-Ameri­
zana de Livre Coni:ércio e de Merca­
do ccrnum Europeu. 

Na letra ••c" se propõe que é da 
competé11cra dessa comissãcr a indi­
cação de nomes para. chefes das Mis-

Ao artigo 58, do Regimento Inter­
no, apresentamos uma emenda modi­
ficativa que, a nosso ver, virá propi­
ciar aos senadores melhor oportuni­
ãade de se pronunciarem sôbre assun­
tos que interessam aos seus E:itados 
e af) pafs. 

Dando-se início as sessões às qnn­
torze horas, mais orad.or:~a pnderão 
usar da palavra, na hora do Exp-e­
diente, propiciando-se, também, mais 
tempo aos jornalistas e r-epórteres pa­
ra elaborarem o noticiário que reme­
tE::m aos jornais. 

Também alteramos a rMação do 
artigo 163, a fim de que seja limitado, 
a 40 minutos, o uso da Tribuna pelo 
orador que a ocupe, na hora dO E.x­
pediente. 

Também regulamos f\. prorrogação 
dG Exp-ediente "Para que o orador, que 
tenha falado menos de quarenta mi­
nutos, possa completar o seu ~U.scu!­
so, conquanto que a prorrogaçao nao 
ultrapasse de quinze minutos. 

Propomos em síntese, seja aceita. 
pela comisSão a seguinte Emenda 
Substitu Uva: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N' 12-<lll 

Altera o Regimento Interno d.o Sena·­
do Federal. 

O senado Federal resolve: ~ 

Att. 19 O Regimento Interno do 
Senado Federal (Resolução n9 2, de 
1959, modificada pela de números 4.5, 
de 1960; 12 e 76, de 1961; 5, de 19"62; 
3 e 34, de 1963; 6, 10 e 75 de 19164; 44, 
de 19õ5· 29, de 19:5'6 e 88. de 19S7) 
passa a' vigoraJ:' com U.''i seg:uintes al­
terações.: 

a) Ao artigo 17. . ............... .. 
Artigo 17. Haverá sôbre a Mesa 

livro especial no qua1 se inscreveráo 
os senadores que quiserem usar da 
palavra na hora do E."{pediente~ ou 
após a Ordem do Dia. devendo ser ri.­
gorosamente observ~a a ordem d~ 
inscrição. ' 

Parágrafo único. o senaãbr inscii­
to na forma dêste artigo só poderá 
usar da palavra duas vezes por s~~ 
mana ou mais vêzes se n:lo houver ou­
tro orador que pretenda ccupar a tri-· 
buna no periodo destinado ao Expe­
diente ou após a. ordem do Dia. 

Ao artigo 61. . .................. . 
Acrescente-se o seguinte item: 
Incluam-se no !tem 10: Des-envol­

vimento Científico e Tecnológico .. 

' 1 19 - de ~su~ntos da Associação 
Latino-Americana de Livre Comércio 
{ALALC). 

b) Substitua-s-e pelo .<:e3uinte o. a~~­
tigo 67: 

Fc·vereiro de ~ ?5S 5 -

Art. 67. ·A ·Comissão Diretora é 
constituída pelo Pr-esidente, dois Vice­
Presidentes, 4 secretários e 4 Suplen­
tes, func:<>nando êstes na ausência ou 
impedimentos dos Titulares; 

a de Finanças terá 17 mnnbros; 
a de Rela-ções Exterlo,res, lõ mem­

bros; 
a de constituição e Justiça, 13 

m-embros; 
a.s de Economia, Projetos do Ex-e.:. 

cutivo, n:strito Federal e Assuntos da 
Associacão dP.. Livre Ccr.nêrcio Latino­
Americáno, 11 membtos; 

as do Educação e Cultura, Legis­
lação 2-ocial, serviço Público CivH, se­
gurança Nacional, Minas, Energia e 
Desen\'olv'lmento Científico e Tecnolõ-
gico, 9 meplbros; r • • 

as de Agricultura, Sa.ude:. lndustr1a. 
e Ccmércio. Polígono das Secas, Valo­
tlzação Econômica da. Amazônia, 
Transporte, comunicações e Obras. 
Fúblicas, 7 membros: 

a de Redacão, 5 membros. 
Ao artigo 68. 
As Coniissões externas serã-o cons-" 

tituídas de m~mbros dos Partidos re­
presentados no Senado. 

Ao artigo 68, parágrafo único. 
Parágrafo único. SUI)fima-se. 
Ao artigo 94, letras "c" e "d''. 
c) inêicarâo de nomes para chefe<; 

de d-eleo-arões ou ccmissões espec'ais 
junto à" ALALC. .1 

dl 1n7eg;rar. nor repre.sentan~es. da 
Ma.iol'ia f'! rl!\ Minorla. que a comnõeJ"~l, 
as Comis~ões enviadas pelo senado 
ao Exterior, nara os assuntos . perti­
nentes à ALALC: 

Ao artigo g-1-B -Acrescentar. 
TÔ tôd~s as matérias relativas no 

desenvolvimento científico e tecnoló­
gico do pnts. 

Ao art. 158. • ..•...•••.•••.. · ·. • • • 
Art 158 A sessão ordinária .terá 

início· as qimtorze horas, pelo relO!?'ia 
do plenárjp. salvo à da sexta-fe1ra 
que terá início às nove, presentes no 
recinto, pelo menos, onze Senadores, 
e dmatá no máximo quatro horas e 
trintà minut.as, :::alvo prorroga-;ão. 

Ao 9.rt. 163. 
· o tempo que se seguir à. leitura dos, 

documentos referidos no artigo ante­
rior, 'até o fim do prazo previsto no 
parágrafo 19, será destii_lado aos ora-­
dore.~ da 'IJ.ora do Expediente, pod·endo 
cada. um dos inscritos usar da pala­
vra lJ{>lo ·prazo de quarenta minutos.· . 

A'J art. 153: 
§ 19 Eata parte da sessão, que nGr­

malmente será de duas hOras. conta.­
õ.os d-e:d:C a ?..b~:rtura, "Poderá ser p,rO!'­
rogacl<~ até quinze minutos para que 
o oraclor que estiver na Tribuna con­
clua 0 seu discurso, caso não tenhrs. 
Cl'n.p:t:tado o tempo que o Reg~cnento 
est.abelece neste artigo. 
. Opinamos pela rejeição da. Em·endl.\ 
Substitutiva número 1. 

Este o nosso parecer9 
Sala das Comissões, em 14 ~e fC1·C­

reiro de 19~8. - MBneze8 Pzmentel. 
Presidente. e';entual - Aurélio Vian­
na, Relator - Aloysio de Can.'alhO~ 
com restrições - Wilson Gonçatve:;. 
cem restricõt>s ~ Lobão da Silveira ...... 
B.enedito Valladares. "' 

PARECER 
N9 107, DE 1968 

Da Comissão Diretora, sóbre o Pro-. 
jeto ae ResoLução ·número 12, à( 
1968, que altera o Regimento Inter .. 
no do Senado Federal. 

Relator: Senador Auro Moura An-<~ 
drade. 

O nobre Senado:t: Fil!nto MUile:rr 
apresentou Projeto de· Resolução cri ... 
ando, em caráter permanente, a CO.. 
missãó de Assuntos da A~ociação La­
tino-Americana de Livre Comércio q 
do Mercado 00mum Euro!Jeu. 

A compet€-ncia atribufda. a essa cq... 
missão é a de emitir parec.er .:õbre I) 

mérito dtt.o: proposições qu~ tratarem 
de Acôrdos Comerciais. e de ajuste3 



tS ' OfAP~_EJO CONGRESSO NACIONAL, (Seção ri) 'ISup)emenfirl ' . \ ~ ... -... 
f,~ ..... -_) 

(econômlco;. -bllatera~ cu multil_atera_is 
t:'.Jm os pafses integrantes cte:;;~es ór­-oo. . . .. 

Te.mbém segundo o Projdo, a essa 
Ct'mi.ssão caberâ manífestar~se -sóbre 
a indicação Q.e nqmes para Chtfes da:~ 
Missões· DiplÔlnáticas de caráter per­
anau.ente junto aos aludiqcs organ!s­
:mos internacionais. 
, O parece1· da Comissão Dii'etora é 
favorável cem as ligeiras modifica­
ções cte· redação apre.sentadas no Subs-
(.ltut!,vo. __ . 

Opinamos pela supressão das ex­
pressões Mercado comum Europeu, de 
nome- da Comissão, porquanto foge 
.à com_petência do ·senado a tnat~ria. 

A êSse projeto foi apresentada uma 
Emenda, de autol:la do s\!nadar Ar­
non · de Mello. criandO a .Comis-são de 
Desenvolvimento Cientifico e Tecno­
lógico, seguida da justificativa que 
apresentou· quanto à e-s.sencialida~ do 
desenvolvimento científico e tecnoló­
,gko no mUndo mod.e.tno. 

Visa a habilitar o senado a· acom­
-panhar tudo QUfl-Ut.o se relaciona com 
o dlreito nacional e internacional sô­
bre minerais atômicos e aplicações da 
energia nucl-ear. · 

Não nos parece· adequada, porém, a 
dencrninação que Jhe dá o ilustre Se­

I nador Arnon de IVJ:ello, pois as ativi­
.J dades do senado nã-o comportam ain­
l da ó'~gãos de estudos tipicamente de 

p-o>.,..squisas, de ciêntia e de tecnologia. 
Propomos, por isto, que se denomine 

. Coint!:são de A,instes Internac'onais e 
de Direito· Naci011ai sôbre· Energia 
AWmic.n.. . 

Com esta Ipodjficaeão ~ co~ .a de-
; du~ão de- sua compet-ênc?-a. cohstantes 

do Substitutivo,. a çomissão Diretora 
dá· s-eu parecer favorável 'à Emenda. 

· · A Comissão Diretora reconhece. 
fambún, a ccnventência ela criação de 
urna Con~issão· sôbre Al!enação ·e Con­
c~ssâo d·e Terras PúbUe-Q.<; e povoa­
mento, nos têrrnos -do Substitutivo 
que apresenta. 

O senado ressente-s~ da falta dessa 
Comissão Técnica, com ob.1etiv;>s es­
pecíficos. de estudar e emór parecer 
~ôbre assuntes p:!rtinentes. de mOdo 
:rnais especial.. à<; ativir'h'l.C:~<: rio;:. F-"­
tedos, que nO!> têrmos -dn Constituição 
devem ter !). aprovacão do Senado e 
dni! que lhe.s ·são conexas. 

A competência r:Ie~~n órgão. J'e.,;ss::tl­
ta "'a de outras Comisc::ões: efll caso.o:: 
d::tel:'minartos. alcancarin. o tné1ito ou 
a mntivacão das matél'ia,c; s;ob o asneC­
t.o geogrãf!co. geonlllítieo. g.eoeconô­
mico ou ecolól!ico. além dP. O'th·"'c; r<UP 
lhe são interli~s.dos ou c(}nseqüente~ 

terras públicas, b€r..1 como sujeitarão 1.3) de Projetos do E'·x-~cuth·.r, (CPE) Estados para·· ~enação e Çonces 
a ela toda'i a.., vendas ou concessões 16) de Redação tCRJ .são ü·:! ·.~.-er~as Públicas e Povcament 
já efetuadas. 17) d~ Relações Exteriores (CRE) - 9 · n1embros -: ~ 
· o Sub;;titutivo reproduz a relo.çáo 18) de Saúde <CS) Fmanç~s - 17 ·membros 

das comissões Peananentes, em virtu- 19) d~ Segurança Nacional (CSNJ Indu.sl.l'ia e Coffié.rclo - 7 membro 
de de ter havido omisSã'() na Emenda 2{)) do Serviç!?' PúbHco Civil (C:::PC) L'?gislação Socia-l - 7 momUl'C3• 
Filinto Müller da Comissão de Valo- 21) de Transportes. ccrnunicações .e· Minas e Energia - 7 lll~mbr:;s 
tização da Amazônia. . . Obras Públicás (CT) . .,..Políg:mo das Sêcas -; 7 hi~mb:-os 

o Substitutbo, cem as cautelas na- 22) de Valo.riza~ão C:â. Amazônia Pl'OJetc.s do ExecutivQ - 9 mE'.moro 
turnis para 1~ão. prejudj.tar a_ r~pre- {CV A) • ~ R-eóaçúo - 5 membros 
.s.enta.o;:ão ;,J&rtidaria e proporClona.J., Att. 29 Dê--:::-e ao artigo 62 do .Re- R-':!lações Exteriores - 15 r.1embro 
fixa o número de membros das co- gimento interno a seguinte redação: Saúde -. 5 memb.z;'OS. 
missões nos limites propostos pela- Art. 62. As ComiSsões Pennanen- , Sagurança. Nacional - 7 membros 
E;menà.a, por entender que ha~n:·~n~a tes- ..têm po.r finalidade estuâap' qs as~ ~<:rviço Público Civil - 'f o1embra 
a nec-esskiade de assegurar ehcwncta suntos submetidos a seu exáme,. sô- TÍ:ansportesJ ccrnunicações e qbra. 
ao tl'abalho c0m o número constitu- bre êJ.es nlanüestando a sua opinião Públicas - 5 membros 
ciOnal de St!nactores. na forma otevisto. neste Regimento, Valprização da Amazônia- 5 mero-

o nobre sebador Júlio Leite ofere- assim como exercer. no âmbitq. das bros .. · · . • · .. ~\ 
ceu projetos de resolução que. rece- respectívas competéncias, a fiscaliza- -Art. 4ço Acrescen_te-se ao Art!g' 
beram os números 70, 71 e 72, dlSp-3!1- ção dos atos do Poder Executivo e da S<O-A o seguinte dispositivo: 
do sébre as Gomis~ões Permanentes, administração descentralizada, previs~ 1 Art. SO-A . Á comissão dos Estado: 
sôbre o seu funcionamento e consti- to no artigo 48 da CÔhstituição. para/ Alienação e concessão de Ten-a: 
tuiç:í-o de SubcorilissQ-es e sôbre a c::da- § 1Q 1\fediant-e delegação tácita Q:o Públicas e Povoamento, ccmpete estu­
ção de utna. comissão Especial de R~- plenário, cc_cr.pete ainda às comissões dar e emitir parecer 'Sôbr-e o mérib 
gulamentaçtio constitucional. Perrna:pentes realizar estudos e levan- das .seguintes matérias: ·· 
A CotniSSão Diretora adotou, no Sub-s- tamento sóbre cs problemas de int~- I - legitimação aa ·po-sse e prere 

titutivo 0 Projeto de Resolução nú- ·rêsse- nacional compre-endidos no âm- rência à aquisiçãO de até c::1n h€-cta. 
merl '7Ó . salvo quanto à criacão da bito de suas atribuicõ~, acmr.panhan- res àe terras públicas por a_que:es qu 
comissã; de .orçamento e Fiscalização do a execuÇão dos pl~nos e program~as as tornarem prcdutivás co.m o se1. 
Financeii·a. administrativos adotà.dos pelo Poder trab'alho e Qe sua famfl:a .(Ccns. arti-

Não constitui pràpriamente uma ne- Executivo, ·em todo o território nacio- go 164) ; . ~ · ~ 
gativa da comissão Diretora a ac-eita- n~l. · . · _ -~ . Il - alienação ou concessã:J'cte\ t:er­
ção dessa comissão. Dois fatos leva- ~ 29 Para o desempenho das ati- ràs. püblicM com ál'êa suoorior· a trê! 
ram.-fla a não acolher a proposta nes- vid?-des p_rev~stas .no~ parágtafós an-;- {llil hect~res (Const. arti!fu 184, pará 
t-e ponto. Pl'imeiro, a nec-essidade de tenor-es, ag Conusr.oes Permanentes: grafo único):' 
uma r€dução drástica no número dos o:-cterão constituir su~comissões, me- III - autorização para emprésti­
componente.'> das atuais Cctni.s.sões ~mnte propo-.sta de qualr;mel" __ de. s-eus mos, operações ou acélrd-os exten_1os 
Permanentes para hav-er· disponibili- mt-egrantes ou do respe~tr':.o Pres1den... de qualQuer natureza, -~os Estados 
dades d-e S"'.nsdores para a nova co- te .. anr_ovada neJa com~ssao. . Distrito Feders.l e Municíp:-os (Consl 
miss.Ro; s::gimdo, a. circunstância: § 39 As SubCOmissõe.s a que ~e re~ a.rtlgb 4·5, I!>, s€m prejui~o da. ~o~~ 
constituci'lnal de que o orcamento e fere o parágrafo anteriOr poderao ser petência juridicQ...legal, da com1ssac 
a Fiscalização · Financeira ficaram com:tituidas em_ 'éarât_P;r. n~nrrvenente. de con&,tituição e JUstiça (Reg.,_ arti.­
princ?-paln:ente atribuidos à iniciativa hipótese -em ou-e subs1sttrao durante go 8-3 nilme!'o 16 e Reto:urã-:) nulflerc 
e ação da c&rnara dos Deputados, res- .tôda a l€gislalura. 3~ de 

1
1953) ~ · · . . 

tando ·a..:> .Se:1ado um campo muito ~ 49 No !uncionamento das Sub- IV - Planos e programas r-eftOnDlS 
·mais restrito. comissões c?nstituidas na form~ pre~ sob o seu aspecto geogrâfico, ecnló..: 

DêS5a moõo, os objetivos :visados vista no parâgrafo 29 _ e.~Uc:ar:..Se--ão. giCo e- geopolitico (Con.st., artigo 46, 
pelo nobre SE'nador pOderão. ser aten-:- no que couber, as dispos!~ões , dê.stP- zrn; · . 
9-idos pela criação d-e uma Subcomis- Regimento relativas ao funcionamento ' v - limites do territórb nacional, 
são ·na Comi~ão de Finanças. -o que das C'?missões Permanentes e, quando bem como incorporações ou desmem­
t:lO-<ierá ser feito por o~asião da pró- no exercício da atribuição constante ... bramento de áreas de·E.stados ou Te: .. 
Xima teformt>. regimental. Já. -em estu- do artigo 48 da cons.tituic;ão, a leJ:!;is- ritórios (Con.st., artigos 46, VI' e nrh.:..: 
dos por uma Subsom.issão nomeada laQão r~ferente às Comissões Par la- go -47,- V), .sob o prjsmn geográfico 
pela Com:ssã·) Diretora. m-Pntares de InQUérJtO. e- t::"eoeconômioo, ressalvada a com-

Na metma oportunidade poderá o ~. 59 Os estudos· e levantamentos peténci.a "da comisSão. de .,..,mo::ti.t.uicõ.o 
senat'o decidil· sôbre a Comíssão Es- realizados pela.'! Comissões e subco-' e Jm;t1ça, (Reg. arttgo 86, numeros 
pecial de Regulamentação .con.stitu- missõe;; conclui.J:.ão, sempre, por um 1 e 180 ; . 
cional pro_tJosta. pelo projeto mumero relatório sumárjo sôbre 0 assunto in- VI,_ definiçãq e especificacã{'l dos 
72 do· s.enador Júlio Le1t-e. ~estip:aão, 0 qus.I serã submetido à requiSitos exigidos à desapropriacão 

A Comi!.o;ão Dlretora. acolheu in- apreciação do nlenário da. Ccrnis.são. de terras 'nclufdss nos planos de re,.. 
tegralméntc, no Substitutiyo, as· dis- para 0 éXame dâ.s providências e su- fol'ma agrária rconst .. arti~"~ 15'7 _e 
posições coustantes do Pro)-~to de Re- ge.stbes cs:bíl'€!s. · ' · · seu rtarágra.fa 3!J), sem pré>vfm dà 
solução número 71, de 196'1, do Sena- ~ 69_ Observadas as norma's. regi- ccmnetênc!a .~e .. outras .c~m~ss9:s.: 
dor JUlio Leite. dando· nova. redação IffentaJs, no que se refere aos assun- V:!t ~ ·crutçao: ou debiuta~ao. de 
ao al\tigo 62 do Regimento Interno. tos cm~o_ sigilo deva .ser resguardado. reg1oes ll).e~rop.alltanas. copst\tu1das 

Com esta exposicão, a comissão Di.,. os reJA tório.:; das Subcomissões serão oor municrpiOS, que independentemen­
r-etora apreStnta ao projeto· de Re_:- nublicz.dos no Diário do ConFJ.'t'S~o ~e de sua vaiorizaçfio ad~fnistrativa, 
solucão Uúrn.ero 12, de 19€8, 0 seguin-. N~cion!ll ou _em avUlsos, por deter- mteg;e~ ~ mesma comumdade ~'~'ócio-
te substitutivo:_ mmaçã0. Diretora, mediante :reoueri- eco~cmwa, visando à rea11znrao de 

SBSTUlTUTIVO mento. do Presidente da Comissão. serv:ços ,de interêsse comum \Çonst. 
ProJeto de Resolução nQ 12, de 1958 ~ 'iQ Para o desernJ)enho de suas artlg.o 157 · lp.arágraf-o l~) : 
·Altera 0 Re.oimento Interno do Sena- atribuições, as Subcomfss5es constitui- .VTII .,...- em1gra.ção. imul:r_acão (Const. 

das nelas comissões permanent-es con- artigo SQ, XVIII. letra ~'p") e ooloni-
do Federal. tarão · com a assistên'cfa. e a cola.bO- zação, sem prejuízo da. comneténcía 
O Senado Fe.d~ra1 Tesolve: ração dos servicos técnicos da Secre- da..Comi<~são .de Agricultura tRe~ .. ar­

Tudo QU'luto ocorrp nR ~e"'~-afJP. 
dcs terrítór:os estaduaí;: ;.;~~ trad~ em 
expressões- ode yalm· físír.o. humano 
~ocial e político. na areprão mai~ pro­
funda _. on filosófir.a des"e..", vor.ábulos: 
mPrecendo, por issO me.~mo. e.studo~ J' 
análises ~!}Pf'dals P corr~lat<\'l a tôda 
~ssa múltil5Ja amtlificarão · .onvolven­
do a t-erra. a reR!ão. a ~:1.i~ao-em hu­
mana. o clima. n €colofl'iP. ,.., t:enôme­
no econôrnlco.e outros,.~fatôres.-

A nova Comissão deo:tínà-s.P. a en- Art. 19 ~st:bstitui-se o artigo 61 do 
1 fr~ntR:l' o estud-o t1e CIPtP"'T!(•v•rto..-; f!l'11- Regimento Interno do senado Federal 

taria do senadO riotàdarúente as Di... tigo 85-A. nUmeras 6 e 7). hPITl ccmo 
retorias de AS~oria. Legislativa e de povozmento e diretrizM polftico-eco-

:poc; dêsses aspectos dinâmicos. ainda pelo .seguintt: · 
não asSistido~t.no car.l).oo le'!'ish•tivo nn~ Art. 61. As Comissões Perrnanen-
'l1ma corniso::f>o Téc11.ica O.<. rarr:f.ot• 11l"r- tes s-erão as .seguintes: 
mamente. Uma. das suas pt>incipais \ 
atividadeS s~ria a eriacão tle condicõe~ 1) DiretOl'ci. (CD) 
Urgentes e estritam!'!ntr. necessá-rias fiO 2) de ::\.gricultura WA) · 
eumpúnen't9 .de ~ni:S.l)o~iUvf>o::_ ().Onsti~ '3) de Ajustes Internacionais e de 
tucfonais conlo os do Artigo 1€4·e seu Direito Nacional sôbt·.e Energia Atômi-
Jl3'~"áe:rafo únicó. . ca· <EAf 

Ao senado cumnria a\Jrõvar prh!a-- 4) ·de Assuntos .da AsSOCifl.çáo Latl-
me-nt.a a alienaçfto ou conce.'~são de no-Americana. · de LiVl·e Comércio 
terras públicas. l'ea1i?ada.c: pe1os Es- (ALALC) . 
taQoo;, o qu~ não tem ~ic'lo- feito. à 5) de Constituição e Justica tccJ) 
m!nguq. rla jnic.iativn f."<: lf.-<:V<>rnadn- 6) do Dish·ito Federal (DF) 
tcs. salvo alguns cgsos isolados. ocor~ 7) · d.e Economia 'fcE) . 
Tirins na vi~ência .. da constituição. de- 8) de Educação e Cultura <CEC) 
H'1'3. 1 . _ 9) dos Estados para. Alienação e 

A cori1issã.o · cu'·d'arã dêste assunte., Goncessão ri e T~rras Pública; e Pc-
inclusive baixando ÜlStrurões aos ~o- vonmento (CEA'Í) O · .· 
V:!nk>.dOI'e-s, por interwf'dió dJ1. Mesa 10) de Flnã'nças (CF) - · 
d-'l ~t'nado para que al'Jl'f.::::.ebtem ab 11) de Indúst-ri:a e Comércio rcrCn 
senndot dentro de urazos reterminn.- 12) de Legisl~ão SOciâl (CL:S) 
Õ"1S, ac; s.olicitaçõe.~ de autorização :Pré- I 13) de Minas e Energia rc:ME) 

\:Vhl para. a.liena..ção 01.1 concessão de [ 14) do Poifgonb das Sécas (qPS) 

Informar.ão- Legislativa. nômicas do c.rédito rural. '_ 
Art. 3~ o artig-o 67 c'lo Regimento tx - autõ~<!ll)i:t munici~a~. ,·ess~l-

Interno· do seilaào Flederal passa a v!lda ~ comp_têncl~ de outras Com.s-
ter a seguinte redaç~o: ~ soe~;- ativ-idades e fnncionsm~nto do 

Art. 67. A Comik'são Diretora· é Instituto Brasileiro Nacional de- De­
constituída pelo Pfesidente. 1Q e 29 <~envolvimento Agrário (TNDAL ou ç'!os 
Vice-pres-idéntes, quat-r& Semoetárfos e órg-ãOc'l oue venham a suhstltu•-lo<>~ 
quatro .suplent-es de Secretários, tendo ~ lQ TôÇia e QUaloue"t ali-enF"ãO ou 
as demais ccmissões o t;eguiht.e nú- oonce&lã n de terras públicas nf"Jos go-
me_ro de membros: ' verno.c; dos Ec:;tados devetá ~e" nrece--
. Agricultura - 7 rnerilbtos 1lda d.e .<:olicifac&o c'le aprova,..?r. nré-

Aj · t · · d Di ·t 111a c'lo 1=-!~nadn F~r'leral acrf"'"'_.,::~nnn-
T ~ ._UsJ:es ~n eJ.'n.aCionais e. e. reJ ~ d~de e~clareciment!::O dos governado-

~~~~~~~ sobr-e En.ergia Atomlca - a res e docum-entação necessária, que 
A .L - 1 contenha: ,_ 
.~ssm:1tos da Asscyciação Latino- a) 0 nome e nacionalldadr rla pes-

Ame_rfcana de Livre Comércio - 7 c:;oa ff.o:;11'Ja -ou jurfcfica compradora. ca­
mc-mbros- 1 oach"tade de e-xploràrão, idoneidade 

Constituição e JusUça: - '13 mem- nrOfi"$;OnaL de~tinar.ão dM imóveis 
br-os· oht{dn de ::~Iie-:barão ou concessão era-

Distrito Federal - lt membi'os ~õP:~: ;iustificativa.s do ato'; 
· · b) o par_ecer do 'órg@l) comp-etente 

Economht' - 9 mernbre-s dr> tenas nos Estados s()bre ns condi-
Educação e Oult~ - 7 membros. r;ões. .agroiógicas, ecoidgichs. e· climá-: . 
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;.icas l~u.s ár-eas obj~to de alienação 
JU con~~:>S..tl', p-.:rn, como óe sua posl­
:ao em 1a..e dos transp<>rLes nos cen­
.1·os C'Li-:!1:!W-lda.or~s. · 
~ :!" O]. pareceres <la Comus~o dos 

:-,., .. ~c:; S~HlO inClUídO!) ent Uta.:líl CiO 
:Jia e -. 0 .adJs C::.e acordO com as .bUas 
:e-ncJu~'J~s. . 

§ :.• .h. CcmU:.:.G.o d-~s ·E,_a:;~ bai­
:al~ ·~l.:; .. ~ u;;u~s a. ser .e-m enclnl!nüaa.ru:; 
,::,a ~\.._~·~a i.lo senano Feu.~1al a. t:::tôs 
·-' Liov::Lüa;...ures ae b~~U.D.o, no senti­
,o úe csc.a.:-~ce-Ios quanto ao prvces­
;o r.a1 a au .llrizag-ao prévia de aliena~ 
:ao ~..ou co..m:e.:;.;ao de terras públicas. 
· ~ i:<? As a.L..enações que tiverem &ido 
2n~s amen01Cllente à vigência d.a 
Jon:.i.ít:J.çao ae 1981, p-elos governado-
1!3 OJ ·:t;sta1os, deverão ser cncami­
tl1auvs ·a ..:onsideração do Senado Fe­
l~ral para latlfic:í-las ou não. dentro 
\o pra:zo rn2.xBno de seis meses_ 

g J<? Esse _prazo poderá ser dilatado 
1- r-3qu~rimento Cio Oovernactor de Es­
ado, devidamente justific"ado, se 
tprovaCtO pelo plenário do Senado Fe­
leral sempre, entretanto, com o pa­
erer- dn. ccmissão dos Estados. 

§ 6!f'> A Comissão dos Estados pode­
á designar subc-::.missões ou delegação, 
!entre S!:!US membros, para. fazer ve­
·ificaçõ::s ou cumprir diligênelas .nos 
~stad-os a re&peito d"as matérias obje­
o de ~eu pronunciamento. 

§ 71) A Comissão dos Estados po­
lerá, ainda, convocar, para prcst3rem 
y~ra·1te €la esclar-eCimentos, quais­
:uer rr_2mbrbs de governns estaduais e 
;essoas por êstes incumbidas, nas uni­
lade3 federntlvas, dos atos de venda 
'u c-onrenão de terras. bem como pro­
UD"':er 1nqué1·ítos ou sindicâncias, p·e­
~ic ns 1nforma.çõe.s que se façam ne­
ess:üia s e praticar tOdas e quaisquer 
Jlio;énc~a.s. 

Art. 5:>. Acrescente-se ao a1·tigo 
i !-C o teJuinte dispositivo: 

Art, C4-D A Comissão de Assun-· 
os da As:::;oc!açüo Latino-Americana 
·.e Livre oomércJo compete opinar, 
,uanto ao "nél'ito, sôbr-e as propost­
óes CIU:o v-ersãrem sôpre as seguintes 
-.mtérias: ·a 

I 
I - o~:ôrdos comerciais· com os pai· 

es a-;sociaõos da ALALC; J 

li - ajustes econômicos bilaterais 
u multilat::a·ais com os paises mem­
~~ros da org::miznção ref-erida no incl-

Sala da CcmL<>5ão ::>ll tora, em 
1 

H 
de fevereiro de 19&8. - Auro M<JUra 
A11-arat1e, Presidente e Relator - Ca-
1ttiUo Nogueira da Gama. - Gilberto 
Ua.rhho - Cattete Pinheiro - Gui­
do nonr:lin ·- Seba .. u::do Archer -
Raul Giuberti. 

PARECER 
\ 

1 0!1, DE:, 196B 

Da comissã..J Diretora., sôbre a Emen­
. da Substithtiva ao Proteto de Re­

solução rnltnero 12, de 1938, que al­
tera o Regimento Interno do Sen~a-do 
Perteral, ! 
:Relator: Senador Aura Moura An-

drade. · · 

A Comissão Diretora. já havia. pro--. 
latado o seu par-ecer, quando recebeu 
Emenda apresentada pele) nobre se­
nador Mello Brag:a, objetivando u~m­
bém a criação de uma Comissão d-s 
Assunto.s da Associação Latino-Ame­
ricana d-e Livre Comércio e Mercado 
Comum, além ·da aurnentar o número 
de comPonentes de outra'J ComJs.sé.>es. 

Verificou a Comissão Diretora ·que 
a Emenda f':li apresentada t>m tempo 
oportuno, obedecendo às exigêJlCias re­
g:mentnis. considera a Comissão Di­
retora já at~>ndida t. Emenda do no­
bre Sel1ador Mello :Sra'!a, ,no .SubSti­
tutivo que apresento uao Pl'ojeto de 
autoria d.o nobre senador Filinto 
MUller. 

Quanto à alteração para mal:;, do 
número de membros das Comlssóri3, a 
Comit:.s-ão Diretora se prommciou­
contràriament-e Em seu .parec-er, pelos 
motivos ali expostos, · 

Em síntese, a Emenda Mello Bm:xn 
-está atendida no substitutivo, r;ue 
acolheu a. Emenda li'ilinto Müller sô­
bre o mesmo a••; .. '-unt-o, e tem parecer 
contrário na pnl'te já l'eferida, 

E:• o parecer. 

da a ordem de inscrição, dandl-'>e a 
palavra' ao segundo, mio pOdP-iHlt) n1D.i$. 
o inscrito posteriormente permutar 
com o primeiro, que dri){OU de :::oro­
parecer., 
P~~;m cnlentiCnC:.o, r~.:.ulta qua o pa­

recer d:1 Cvmllkl:.\o Du-~tcra é tavc­
rável ao artto'. 

O Sr. AlDlJ!•ta de Carvalho - Se ntn 
permite V. EXII, o pn.r-:::c.}r dCY.J s;;.;r 
contra ou a favor ·de t:J-do o sU 1JstHU­
tivo e não ponto por ponto. 

O SR. ~lOURA ANDRADE - V. 
Ex~ é um r:!;Jím~ntalist-a. terr1Yel!. , • 
(Risos) 

O 81". Aloysio d<: Carvalho - Como 
hó. dois substilutiv.o.s, e o ua .;oJ~u,&ao 
Dll'etora tem preferencia, o parJccr 
da Ccmissão Diret-ora sôbre o E.UI.l.:n.t­
tutiv0 da Comis.sã.o de Constitu1çao e 
Justiça deve .ser sôbre todo o wbstt­
tlitivo e declarando aquilo que deve 
ser eliminado. 

O SR. MOURA A~DRAD.l - V. 

muito deferente da do substituti-vc dlo 
comissiio Diretora.. 

O SR. MOURA ANDRA))E - 1~ 
;;>rcci!::o explirar aos ~rs. t:.:!nadorr.J 
~::ue a ur:_tf-nc.a da matérh c~ ju.·1-... 
.tica r~r si próp-ria em virtud.! l\J qu ~o 
;:to dia de f!m:l-nhn, com s~~ 'l1.o lJO' 

Gcl\)l:s::o f'ilarional. em s.::s~no a t.lr­
l;ie do Senado F:Y.Jtrnl, pn.ra o t!tn 

1e' ouvir o "M:inlc;tro do F~ié-rci.o, .: · ; 
t1i2s subJCqücntcs, ::;cxta·fei.a. e , .­
cunda-fe~l·a, em <rue ocorr~ m t-~· " • 
comparecimento, esE~as .-.irrun.::· .:.n · .1., 
;:lOderiam lJtOVOCar 0 pl'.Z.jU ::) f\' I ,) 
a~.:JUnto •. 

As&J.m sendo, s01idto que cs Aen ·!'~ .. 
res 1\lcmbro.:;~ d~ combsãu de Con, 1 ~ 
Luição e Justiça r.on!"inucm co):l u~ 
rando com esclarecimentos, p: r..,' c, 
infelizmente, o parecer da Ccmil''·"'-" 
ele Constituição e JuSlo (:a n5.o é m ~~~ 
to claro a respeito de d~~ermina,n" 
Jl>oblemas. 

O Sr. Aloysio de cunalho - P ~r ... 
mite V. Ex.~ um aparte? 

Ex" obri-ga a que, imediatarucnte, C·~­
loquemo.s o problema dentro dcs t.er­
mos :regimentais: o parecer da av-
missão Diretora é favorável ao suos- O SR. MOURA ANDRADE: ~ ~'-H:i 
tltutivo, wm o destaque de artigos do não. ' 
substitutivÕ cta ComU;sâo de --:ons~.i- O St. Aloysto de Carvalho \- \f~ .. 
tuiçâ0 e Ju.sUça, que a comJ.s.!.!ilo Dt- '~ora, aqui, o sisten.a de que, 11a Go-. 
retora não considera prejudicad(_}S p.e- missão Diretora, dt::Jibernm lan.(' cJ 
lo substitutivo que ela apreSentou, ou, Utulares como O.'J tmPH!ntes do.'J tL .l­
então, daqueles pontos em que a C.o- lares: A Com~s!ião ::>netora, coni:i'• .. 
mis~o Diretora opina. contràriamtn- l;uída. de determilll:'do número, com :~'1 
t.e. ' wp!entcs eia. passa. n ter núnu.o 

E' favorável no substitutivo. Já opi- maior. 
nou favoràvelm"e-nte ao prlme~ro ~u:- O su::Jstítutivo cta comissáo de 0.>~:>· 
tigo constante ·da modirica.çâo rt'gl- Utuiçào e Justiça, uc que foi au~u o 
mental dês.se substitutivo, 0 qual, p.Jr- Senador Aurélio Vlonnd, 1'.:.!.4Síl!v·1, 
tanto, é destacado, para eú:Jito de~.r.tr' exatam:::nte, esse p1uo. l::ló dó. o.o :.:.~ .. 
votado s~paradainente na opor.,,Jni- 1! pl~n;e o direito dt! cte:•.berar. nn l ()• 
dade, zmsaao, na aust!nc.a oU lmp~d'm..!tt\/) 

Em seguida, o substitutivo propô~ a I do titular. Ccmp.NCnde V. Ex~ 
inchtsíi-o de uma. co-nlissào c0'1l v \!9--! O SR. MOURA ~\~ORAO~ - Pc .... 
nominnção nesenv:olv!mento ct~n~.Hi-' :t.eitamcnt~. 
co e 'l'ecnoJócrico. I O- St. Aloysio ae Carval1lo - o 

A matéria "está prejudicada, sezun- I sub~titulivo da cmnlsano .Dire-tora r~..'­
do entende a Comlssao Dlre:ora, pala petm, apcna~. o te'<to Vigente, ao ;Ns-o 
próprio substitutivo dela, que cuida t-o qu~. a.f, o t~xto rto. substitutivo 'r~''· 
da me::ma OJ-missão-*" embora com ou- va, no sentido d& vutto.rmos ao si::~·-~~ 
tra denominação. ma ahtigo, de que só o tltula.r é q'l~rl 

Sala da Ccmissão Pirtora em 14 
de fevereiro de. 196"8. - A.urÓ Moura 
Adratte. Pres{dente e Relator - Ca­
millo Nogueirq. da Gama. - Gilberto 
Marinho - CattP.te Pinheiro - Gui­
no Jl!ondfn - Sebastião Arc1t-er -
Rtw.l Giubertl. 

o sr~ WiLson GOT{çazves _ No 11 ~tr- t~m voto nas deliberações ·dn- COtnb ... 
recer""'da Comis.são Direto-ra a incl•..Isâo sao Diretora. 

O SR. PRESIDEX'ff.: 

io I: · 
' III - indicação de nomes para che­
es da-s mísPões díplomátícas de cará, ... 
~r permanente junto à ALALC; 
IV- intt.!o:rnr. "POr um de seus mem­

ros, as conüssõO~ ~nviadas pelo Se­
.ado ao Exterior, em assuntos pmti­
entes à ALALC. 

(Edmundo Levz) ~ T;;,nn e palaYl"a 
o nobre senador Moura Andr~e, p:i-­
ra, em nome da Comissão Dm~to.ra. 
como seu Relator, prof.erlr parece1· ao 
substltuttvo da Comissão de Consti­
tuição e Ju.stlça. 

?essa comiss~-o., nao foi aprovada; í'<.ll o SR. MOURA AiffiltADE _ 'E::.·a. 
mclu.ido um 1t ... _m na competênctu. da c situaçãó vigente na Câmara aos 
CO~Is~ão de Mmas e En:rgla_. O pa- Deputados. Na oa.rnara dos DP.:-JU ... 
r~c ... t e cont~ârlo ~ co!lstttuiçao a essa. tad-os a Com 1s~ão Diretora . é con~ •J'"' 
n va Comlssao. ~.vJda."pelo seu Pre.ndente, pelo seu P-' · 

o SRt. MOURA ANDADDE - Secretário, 2°, 39 e 49 Secrotl\rios, '3eu-
JLendóJ -..... do que o 19 Vice--Presidente e '-' 2~ 

"Ao art. 61 acrescente-se o· se­
guinte 1tem: inclua-se no iWm 10 
- Desenvolvimento Cientifiw e 
TecnolóJjco''. 

Vice·:Pre.sidente são sulJler~tes do Prc-. 
s1dente. Os supler,tes de Seru·etdnuj 
só assumem em substituição. No se .. 
nado não tem sirJu assJrn Não cre,o 
noís, seja nmíto i>l.!néfica a. modift, a..!" 
ção proposta. Durante sete anos, h~d 
cportunida.de de orerUctJr a Comfss<lO 
Diretora, _ contanct·• com um COh!'{H) 
naior para deliberat;ão. Os Senhrm~$ 
Suplcnte3 no Sena-oo in~egra.m .,er­
c:adcJram.:nte, a Mesa. A clrcutls~a.~~.,/ 
c:a. de ttansformá .. los ettJ,....SUp!cn:,~JJ 
.r;ara a.::::sumJrem, e1entun1mente, l~tt ... 
ra. dos mc.smo::~ 0 oonhccmlcnto ::fcn, 
mcsntoa o conheclm.entc> doa pro'l1c .. 
n1a3 da Cn:..~ e crla. somçoos de con­
tfnuíàado, o que, muftas vêzeJ, 1m· .. 

Ar:. 69 Acrescente-se ao artigo 
4-D o se•minte dispositivo: 
Art. ~-E A Comissão de Ajustes 

nternociona1s e de D1reJ.1;o Na.cionaJ 
ôbre "E:lerp;:a Atômica, compete oPl­
t:n· sôbre- &::; s-eguintes matérias: 
I - tratados, aeôrdo,s ou convênios 

oternacíona.is rcalattvos a nünerals 
tômicoq e aolica~!io de ener~ie. nu-
1ear. fem pr:!iilf7o da c~pettncia da 
,nmi<::".1"> 111 Rela,..õe!'l Extet'lores: 

lT - TJ"3"1Ui.sa1;, ennlore.cões e utili­
a,.ão d.; m:nera 1s e.tOrnicos, sem pre-­
t,izo da r.o•nie-'l!l" o..-, Hlna<; e Ener­
la e d:: ~-P.f"llt:nnca Nr.cionnl; 
UT - lr.vras, henef!ciamento. refi­

lO P mcce~~~ auimlco.s de miners.ts 
mcteav:<:~ e- teuc; ao;soctado<:~ sem pr~ 
ui7{'> Q"'\ comn~Mncfa f'lpq ._.,.,.,.<:Qtas Co­
rk~óe-3 refr:"'ri'P"l no ttem II: 
IV - P""Nht,.!'lo. fndno::t."l:>Hzação e 

rw,~:.,."' 1o n~ wlne .. a.f!:! nuroleares, sem 
,11"eii,r.,.,.. da rofY\nptanf'JR. tJa ncr.nis•::ão 
;1? ]\lf;T"l:l<:: P, ,.,..,,. ....... ta. d"l" co .... ,.U.,.allr:a Na,-. 
"Jr-.nl'll P ,..,., TnrF·~~"~"J~ P. Co-mércio: 
v - 1~cd••..,,.,-;'l ,.,of-et'::<l1b i\ comis-

5,-., 'f~"' 1 "'"'"'' fi"' Wn~'"~"\a. "N"u~1eRr ()U 
.utrn: r\1',.,.;')~ t'l"'"l'3R. ft'"Jalit'h;f"le bt>tn 
orno nt~!11nPr-.,. matér-ia rela.tlva A.o 
Jrorr-c:~n t"ronnlri<>-l~o. ~em p,.et11l71) l'fa 
:o'!"flrett-r<"'" tifl Coml.,c:<io <iP> Const1-
u;riío P, .llt~lft"a, 

Art. 79 "tt>,tft R.eso!u,.~o e11frn em 
"h!O"t nn rlr>''l. c'!-~ sua publiredl-'J. 

A-rt.. rQ Pevtma.m-ae as <!i~p-t.-~'~''Õ~!l 
m contrário 

O SR. MOURA ANDR.\J)E: 
(Para emitir parece-r - Nâ<J !Di re.·: 

visto pelo orador) - Sr. Pre.sld~ute, 
a d-outa comiwão de Constituição e 
Justiça. apresentou substitutivo ao Pro ... 
jeto configuradO nos seguintes ,an~oo 
modificativos do Regimento. . 

Ao art. 17, dá nova redação para os 
efeitos que narra: 

Art. 17. Havetá, sôbre a me:m, 
Uvro especial :po qual se \nscreve-. 
rão os Senàdares que quiserem 
usar da. palavra na Hora do E'X­
pediente ou após a Ordem elo Dla 

devendo ser rig{)rosamente obser-' 
vada a or<tem de in~crição. :) se­
na-dor inscrito na forma deste ar­
tigo .só poderá uga.r da.. pa1av1·a 
duas vêzes por semana cu I11.81S 
vl!zes se não houver oufro oru.aor 
que pretenda ocupar a tribuna no 
período de.stina.ào ao ExpecUents, 
au após a Ordem ·do Dia. n 

O parecer-da Comissão Dlr-fll;.ora a 
êste artig-o do substitutivo da COmLS­
são de Constituição e Jtl8t1ça é favo­
rável, com a observa.çW d-e que lhe 
parece que a redação 6.0 art. 17, mns.­
tante do substitutivo, 1mp11ca· na proi­
bição da permuta a,e inscrição, uma 
ve2: que declara que deverá ser MgO:.. 
rosamente obs~rvada a oroom de. ins­
crição. 

lJepreende-se dêste artigo.- que se 
proíbe a pennuta de inSCriçãO, ou s-e!. 
Ja, não comparecendo o primeiro ins­
crito, rigorosamente dev~ ser observa-

O esclarcclme:rito dado pelo iht.'llre 
senador Wilson Gonçalves é no s~m­
tido de QJJ.e o item lO é um 1tcru Qe 
Comissão de M1nns e Energia. ~--llllm 
sendo, nãú diz Je.speita -à Comic.cU.o ql't! 
está previ.sta no Substitutivo apre·-;cn­
ta.do pela comissão Dir~torn. P[1f.fl~r 
contrárJo. 

No item 19 CJtabelece-se a crla.çáo 
da Com~âo dtL Assocíaça() L •t ~in<Jo­
Americana de Livre C-omél'Cio - ..... 
';ALALC", 

Essa matéria está contida no 
titutivo da Comissão Diret~ra. 

o art. 67 diz; 

SUb3- porta. em d.ecl!;õe.g q\le não corrcJp Jtt .• 
dem à prática, a tr&Cit;:Uo que t.e t1r ... 
mou nn.qucta adminls:.'.'a~no. 

"A comi.S-')áo Diretora é CDrutl­
tuída pelo Prc.sld·ente, dois Vice­
Presidentes, 4 Secretárloa, 4 su­
p!enres, funcionando <!stea nu au­
sencla ou no impedimento d"Js ti­
tulares". 

A matéria está. contida tio SUb.3Utu· 
tivo da Comissão Diretora, 

O sr .AlDysto de Carz;alho - Y. El:,'} 
permite um aparte? 

O SR. MOURA ANDRAD-E - Faça­
me o obséquio. 

O Sr. Aloysio de Carrcrlho - A 
observação que eu faço é para mos· 
trar que nós não podemos votar êsse 
Projeto de Resolução com essa pre33:~_ 

A disposição do substitutivo da Co· 
missão de Constituição e Justiça é 

Somos testemunha de que o:; Su­
plentes da Mcaa do senado tl:m dado 
um-e particlpaçllo etej1va de grnndCJ 
resultadO& na e.dmin1o ração da Casa 

Neste ponto, a matéria, também fi~ 
catá daJtncada parn. vottl-ção pohme 
nàc é metérla que se possa,' prelltlli­
nn.rmente condenar ou, prcuminar­
nlente, aprovar. 

No meu modo de ver, a prcscnçn o.J­
Suplent-e, intesrendo a Mesa, é ben~ ... 
f!ca. Pa-ra os trabalhos do Senado· 
pormlto maJor dlst.r\buJçfto de traba: 
1~1,0. permite dar encnrgos a mntor 
nawero. de pessoa5:'-ao mesmo.. tempa: 
em QUe permue qne todos tHes pro .. 
cedam com determ1nanda unidad-e. o 
q~1e ê ind1!:1Qenuávc~ ~ Poa adm.in!l)tla-
çao, · 
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.'1 ~tret~nt.o, f\ eventualidade de .rua enienc;ll.a.s no ~enUC"l' do resolver \os 1Conlissão de Constituição e .Justlça"e n!o Interesse ao Brasil a. assinatura.·, 
subst!·tuição sempre vam implicar em probfemas. estou dando o parecer da Comissãi do mes'mo. Teríamos então a com~s· 

~ pro~lemas que êle não viveu, fi::an- O s1·. Mário Ma.rtins - Permite-me Dire~or~ .a respeito _d~ ~ubstitutiv? da são técnica. falando sôbre o aspr,cto 
do então, na. condição de substituto v. Exa? (assenttmento do oraaoT) - Cormssao de Constttmçao e· Justiça. técnico, enquanto que e. Comissão de 
qúe só su:rge, no moment-o em que o Se v. Exa. me. Permitir, vou chamar O substiCUtiv~ propõe a supressão Relações Exteriores fall\rá sêbre J\. 
titular qt..:er. Ure.r o corpo e nâJl dese- a atenção pata .a delicadeza da ques:.. do Par;;afo Unico do Art. 68, Não ~nconveniência ,holitica de se ta.zer 
ja. assumir a responsabilidade. Esta tão: sã.o ajustes internacionais, de di- me par e acinselllável. o Pará~rafo acõrdo atômico com aquêle país. Por 
a experiência-. Mas ficará a matlria: · ro-ito Jntemac~nal, sóbre energia atõ· Ontco A~·t._ 68, que d1z o s~gumte; 1.sso. parece-me· que deve permanecer 
destacada para que o :Plenário vote, mica - têm muito mais Jmp.ortâncla "A!J ComiSsoes e.."!{ternas terão, no a competência da Comissão de Re- , 
não se considerando, portanto, pr:!ju- que tôda a legislação sõbre eletti!i- máx:lmo, tan:tos membros quantos fo--- !açõeS: Exteriores. 
dicada. pela-votação do ~ubstitutivo na caf;:ão Ou energia hidrelétrica o.o ·pais; rem os Partidos representados no·Se- O SR. MOURA ANDRADE - A 
Comissão Diretora. talvez tenha. mais lmportânc!.a que ·o nado.. . Comissão de Ajustes · Internadç-na!s 

A seguir, o substitutivo da comissão problema do pBtróleo. Então, uma Paragrafo úmco. A representação tem tóda sua competência com a 
e Justiça enumera o número de comissão de cinco membros pode-se exte~na. ~o Senado poderá ser cometi- ressalvà. das competências das demais 
Membros das respectivas Cotnis~ões: reunir, ··coin -cinco ou dois dêles ~para da mdlVldualm~n~e a utn Senador, Comissões. Cabe a ela no 
a. de Finanças com 17 Membros, a de deliberar e,. desta forma, dois homens, quando 0 PlenariO,, por Proposta ~a Item 1.o: 
Reláções Ex:t~riores com 15 Meritbros •. numã. Comissáo, vão deHb~rat" sóbre ~esa, ou. d~ q~alque~. de seus mem-
a de Constitu!.ção e Justiça, 13 mem- assunto que é da maior responsabi- bios, ~ assm1 delibere. 1". • 

bros, no que coincide, p1ena.mente, 1idade para o rutm·o do B!'asH. O ..... enado P~?de~ ~eve ter o tiktJ.to 
·com o Substitutivo da-....comlssão Di- o SH. MOURA ANDRADE de ~ometer, mdiVIduai.I:nente, a. ~ 
1·etora. · \ Acei,to as observações de V, Exa., no- Sena~or, ~ma . determmada. ~ao 

As Comissões de Econoll\ia, de Pro- bre senador Mario Martins e apre- ex~e~tn~~ Ha.. inumeyas. oportunid.ades 
jetos do Executivo, assuntos do Dis- sento subemencta

1 
Sr. presidente, no e d~ ass{as Circunstâncias que ex1gem 

trito Federal, da Associação de Ll- sentido de elevar para sete o· núme- de i""na 1!1 se proce "';·. A_lé~ disso, a 
vre Comérch ·Lat!no-Ameri~nno 11 ro de membros para comporem esta .· s ~ ç~o n~o ~ _albltraria. O pa.-
Membr.os. l; ' comissão. ~af.rafo e mu1to l'Igiroso, -~iz: 

Neste ponto não coincide co a Prossigo: ·" quando 0 P.lenàliO, por pro-
- .. . - . 't - m 11-'osta. da Mesa, ou de qualquer de seus 

~m;ssao :ç>n6 ora. que. pr~poe: Co- "As Comi.:.sões externas sef.ão membros, asslm delibere." . 
~~85;i0j~:os·E~0n°~i;;u~v~1: ·~br~;: ~ c~:mstituídas: de membros dos Par- Conseql!entemente, ao ?e_ dar ~ re-
bros _ hâ. wn êrro no ~vulso qeme tidos :t:epresentaclos no s.enado." presentaçao:. do Sena?o a wn unico 

. • l_l ~ • •· Senador, nao se pratica .nenlnun ato 
n_este ins~ante eu retifico; a Com1s-: Interra:nente ~e acôrdo. arbitrária mas, sim, em conseqüência 
sao do Distrito ~eder~J, 11 Membros, ,O paragrafo :un.lco do Rft. 68 .- de delibeyàção plenâria. 
que é o mesmo ~u~ero propost~. J?O!- -pede p~ra supnmtr - Ai eu pre~:rso · De modo que, neste ponto, não r-e· o 
tanto, .Pela ComiSsao de Const~·tUiçao do Reg1men~o ;nterno. Em segu:d_a, nenlm~na utilidade na supressão· gu 
e Justiça. me. pronuncmre1 sôbre a supressao na retll'ada desta faculdade ~ue cabe 

Quanto à Associação . de Livre Co- solicitada. a todo o Senado de escolher "'m de-
mércio Latino Americano é a mesina M;anda incluir no. art. ·94, letra "c" terminados instànteS, · wn 'cté Seus' 
comissão !)ara a quJ.l tJ! comissão Di- ·e 11 d'',_~dicação oe nomes para c!le- Membros, às vêzes él.a Oposição às 
retora propõe a denominação de u. As- fia julWW à ALALC. ' · 'w'êzes do Govêrno, e, às vêzes em 'vir-

. Juntos de LegiSlação r..atino-America- O Parecer é favorã.vel. tude da sua especialização eÍn deter-
na e Livre.t-Comérc!o", que será com-· O -Parágrafo único do artigo 68 é minados assuntos. 
posta de 7 Membros. A Comissão ·de o seguinte: - O parágrafo é para. êstes casos ex-
Constituição e Justiça propõe 11 Mem- "A repres·entação exierna. do Se:r.ado cepcionais, e depois de proposta da 
bros. poderá ser cometida individualmente Mesa, .e com deliberação plenária. 

As de .. o\gricultura, Saúde, Indús- a um Senador, quando o plenário, por "ind1~ação de nomes para chefes do 
t.ria e \comércio, Poligono das Sêcas, proposta da Mesa, onde qualquer de delegaçao das Comissões Especiais 
Valoriz:!Ção Econômicn da Amazôllia, seus_ men:bros~ . asslm deli'oerar." junto a ALALC" 
Transportes, Comunicação e Obrc.·s Nao veJO Utlhdade na sUpressão do Já atendido pelo Substitutivo da 
Públicas, 7 Membros. . . parágrafo. .... Comissão ,Plretora. 

A comissão Diretora não propõe, O S<;-. Filinto Mtiller- Permite V. "~tcgrar por repres~ntantes da 
com a mesma homogene!dade, o nú- Exa. um· aparte? ...- Ma~o1·1a e dn. Minol'Ía que as com­
mero de Membros destas ~omissões, o SR. MOURA ANDRADE·_ Co~ põem as Comi.s.sões enviadas pelo Se­
mas as coloca com' 7 Membrojo, na todo 0- prazer ~ado ao Exterwr para os assunto pe-r~ 
sua maioria, e outràs com_ 5 :Mem- o Sr. Fili-dto Müller - Gostaria tu~~1t~tc; ~d~ALC". 
bros. A Co~issão de Redaçao consta de propor a mudança do nome dessa c . _ d~ pelo Substitutivo da 
de 5 Meinbros . ·· - , . mmssao Diretora. . • segunda com1ssao qu'e é muxto nacio- "Acresc t r t 94 B 

O Sr. ,Mário Martins -.Permita- n.al. !;ssa expressão interllacional po- . . . en a ao ar · - . ~ · • 
me V. Exa .. um aparte, ja que fol cteria .ser substituída po.x Legislação, Soli~lt? qu~ o Sf. SecretarlO~Gera.I 
quebrado aquêle rigorismo. sob ajuste internaciomrr e legislaçao da. Pie~IdênCJa anote as subemenda..s 

0 SR. MOURA ANDRADE _ Pois nacional, assim comg gostaria de fa- qu.e ~st~o sendo ap~esentadas:. para 
não· zer outra sugestão que me permito one~ açao da v~taça? no momento 

· . . apresentar a v Exa ou seja de que opm tuno, A TaqUigrafia dará a ne-
O ~r. M~n.o Martins - De qu~nt_?s nenhuma· colni~são ~~ compu'nha de c~s.sária colabor~ção ao Sr. secretá­

membros fica constituida a com.~Ssao menos de 7 tn ! bro 1 a C . no da Presidência para anotação ~as 
de Ajust~s Internacionai_S e de . Di- são de Red~~~~ s, sa vo om1.s- subemendas apreSentadas e atendt-
reito NaCional de Energia Atômica? · mento às sugestões que '\'êm sendo 

O SR. MQURA ANDRADE - De 5 O SR. MOURA ANDRADE -_Sr. f~itas pelos nobres Senadotçs 
membros. Pre~idente, . aceito as modificações o a.rt D4 letra b trat i 

O Sr. Mário Martins- Acho muito quanto à modificação da denomma- petênc;a' 0 .Seguinte·' a a com-
pouco. Tenho a impressão de que uma. çáo da CoÚ:lissão para Legislação ao - • 
comissão desta. natureza, de tal im- invés de Direito Nacional e se~em "Tôdas as matérias relativas aO 
portância e responsabilidade, se tiver apresentadas subemendas de que ne- desenvólvlmeno cientifico e· rec-
5 Membros apenas, irá, constantemen- nhumJl. comissão tenha menos de 7 no16gico do Pais., 
te, se reunir com 3. Esta é uma co .. membros, salvo-a comissão de Re- · 
mi&são que trata de- problemas que dação. . 
envolvem os interêsses mais sérios. O Sr. 
Dê modo que acho muito lmpruden- V: Exa. 
rte constituir-se CO!lliss'ão, desta or- 0 SR. 
dem, de 5 Membros, pois, norrnalmen- prazer .. 

1Jf á rio M crttns -
um aparte? 

MOURA ANDADE 

Permité 

-Com 

te se reunira com apenas três. o Sr. Mário MartinS - Eu. D.lio 
O SR. MOURA ANDRADE ·-- Por posso acompanhar os esclarecimentos 

se tratar de. comissão nova, preocu.. de v. EXa., porque não tenho em 
pada em não quebrar a proporcional!- mãos os documentos de que V. Exa. 
dade da representação dos ·partidos, dispõe. Então, eu perguntru·Ia se '\1 • 
nas comissões, e, ao mesmo tempo, de E;a. ~a. tratou d'J. parte referente à 
manter uma equáção que facilitasse comissão. dos Estados para Alienação 
às llderança.s as respectivas · àes1gna- e Concessão de Terras Públicas e Po­
ções. e por se trat~r de -uma comissão voamento, de um item que é substitu­
altamente, especlahza.d.a, que depende tivo da propria Mesa, sigla "III": 
de uma impla~tação tôda especial, a "autorização para. empréstimos. 
comissão Diretora. entendeu que C!·n- operações de acordos externos dé 
eo membros permitiriam um traba!ho qualCIUer netur;:;z:a, aos Estados,· Dis­
mais constante, mais unificado, pelo trito Yederal e Municípios, sem rre­
menos durante o perfodo· de implan- juizo da competência juridtco~legal da 
taçAo. Mas, - a Comissão .. Diretora, comissã,.o de Constituição e JÜstira. 
p.esse assunto de mlmero de mem.. Pergun~ se ,. V. Exa. já abordou 
bras, entende que tsto é muito da êste assunto. 
Çompetência. dOS ~pect!•VOS lideres,' e O SR. MOURA ANDRADE - 'Es­
.~lá l!"lllJ2re pronta a apresentar ~ tou abordan<IG\ :.ln>Ja.. o parecer da 

' 

Não me parece aco.nselhável, se-
nhor Presidente. · 

A: citação não está certa qua.ntc ao 
artigO. Vou verificar na Comissão de 
Minas e .E:nergia. 

O Sr. Filinto Müller ._ Tenho/ a 
impressão de que a Eme'nda estaria 
pr~judicada, visto que foi proposta a 
cnação da Comissão de E!nergia Atô­
mica. Aceita a instituição da ~omis­
são de Energia Atômica, então a 
Subemenda não tem mais ra'2'ão de 
ser, porque -visava a eliminar essa 
divisão e dar essa atribuiCao à co­
missão de :Minas e Energia. 

O Sr. Mário Martins- Se V. Exa. 
me permite, eu tomaria :a. ~iberdade 
de dirigir uma ponderação, Á co~ 
missão~ de Energia Atômica é uma 
Comissão, parece-me, de ·ordem téc~ 
nica. De modo qUe hà Um aspt>cto 
politico l'l;aa negociações . de .acordos 
atômicas. Ai, cabe ao órgão polltico 
de Relações Exteriores da. Casa opi­
nar •. Vamos admitir. que, amànhã. 
faça, •. _se ac~ e=. um r..J:. e que 

Mtratados, acordos ou convênios 
· internacionais relativos a ntine .. 
rais atôillicos e aplicação u9 
energia nuclear. sem IJI'ejuízo àa 
competência da Comissão de Re­
lações Exteriores;'\ 

Item II: 
10 pesquisas, explorações e utili· 

zação. de minerais· atômlcos, sem 
prejuízo da Comissão ._de- Minàs e 
Energia · e de Segurança N'..a.­

·cional;n 
Item lli: 
••lavras, beneficiamento ref1I10 

e prOcessos quimícos de ininerais 
nuclea.res e seus associados, sem 
prejuízo da competência das mes­
mas Comissões referidas no ltem 
I!;,, -; 

Item IV: 
.. produção.~ ind'l,lstrialização e 

comércio de.... minerais nucleares, 
· sem prejuízo da competência da 

Comissão de Minas e Energia, de 
Segurança Nacional e de ,Indú.s:::- ... 
tria e Comércio;" · 

Item V: 
"lt~gislação referete à Comi~são. 

Nacional de Energia Nuclear ou 
outr.os órgãos dessa 'finalidade, 
bem como qualquer matéria :e­
lativa ao processo tecnOlógico .. 
sem prejuízo da competência da. 
Coro!ssão de Cojstituição e Jus-
tiça.... ~ 

Assim sendo, deixa-se muito clai-o 
a naQ·eza . técnica da Comissão de 
~_justes Int-t!rnacionaís e Legislação. 
sobre Energ r: xudear, respeitando-se­
a competêro.. ,· .. L~nstitucional e a com­
petência u~ .~:;;:mtal das demais Co­
missões. 

Assim, parece-nie prejudicado pare'-"" 
ce-rne deve estar absorvido pefo pró­
prio substitutivo da Comissão Dire­
tora O disposto no parecer da Comis­
são de Constituição e Justiça _que 
mand~va. acrescentar ao artlgo 94, le­
tra "b": 

/ 
14Tôdas as matérias relativas aó 

desenvolvimento cientifico e t€-c­
noiógico do pais". 

Ao artigo 158, a Comissão de cons­
tituição e Justiça aPresenta, em s-eu 
substitutivo. a. seguinte redação: 

"A sessão ordinária terá início. 
às quatorze horas; pelo relógio do-· 
plenário. .mlvo a da sexta-feira 
que terá inicio às nove horas~ 
presentes no reclnto, pelo .menos, 
onze Senadores e, durará. no má­
xitno quatro horas, salvo prorro-.. 
gação". 

O Sr. Mário Martins- v. Exa. já. 
terminou ,o parecer? Anteriormente· 
eu estava nu111a dúvida, e gostaria dé. 
submeter minha apreen.são à casa e 
sobretudo, a V. Exa. ' 

O S·R. "IIJ:OURA. A::NDRAD:Ji: -
Quando eu terminar o parecer sôbrô 
o substitutivo da Comis~ão d~ Cons­
tituição e Justiça. ficarei à dlsposiçã<>­
de V. Exa. para prestar esclareci­
mento ~orno Relator do substitutivo 
da Ccrntssão Diretora .. 

q arti~.O 158 propõ_e_ a seg'uinte :t\o­
diflca:;ão: que a ses.sao ordinária te­
nha incio às 14 horas pelo relógio 
do plenário. ., 

O parecer á favorável. 
".o .salvo às sextas-feiras, que 

terá _início às 9 horas ••• " 
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,l o parecer neste pont~. é contrário. 
A comissão Diretora nao acha reeo­
mendáVel que.se estabeceçam horário.s 
.diferentes para a realização de sessões 
.Ordinárias, 
· A Comissão de Constituição e Jus­

tiça propõe. também, nova redaç~o 
:ao artigo·t6·6: "0 tempo que se seguu 
à leitura ... " "' 

o Sr. Wilson aonçalves- Permite 
N. Exa. um aparte? 

O ER. MOURA ANDRADE 
Pois não. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Formu­
lei apêlo no sentido de quç_ seja man­
tida a tradição da Casa, isto é, para 
continuar o meano horário anterior, 
para o funcionamento das s~sões do 
Senado, ou seja, começando às 14,00 
llc;>ras e durardo quatro horas. 

O SR. MOURA AND~jl.DE -
10 Relator teve tôda preocu'lfaÇão por 
êsse problema. Examinou e verificou, 
entreanto q-.:e é assunto qu .. tem que 
ser recldi'do a votos.. O Relat\u não 
pode dat parecer contrário à anteci­
pação para as 14 hor~ts. do inicio da 
.sessão ordinária, já que esta é a prá­
tica reg:rnental da Câmara dos Depu­
Udos. Aliás, 13,30. Portanto, a --;ro­
posta de uma antecipação, na· hora 
tradicional de abertura, tem que re­
.ce~r, s~r:npre, o JY<!-recer favorável, 
porque não pode o l'elator estabe­
lecer hnp~d•mentos no párecer. Ma.<i 
os senhores Senadores votarão, na 
opo!'tun;dadt-. embora me pareça- e. 
agora, é uma opinião peS.SOll.· - que 
a. sessão, à"i 14,30 horn.~. do Senado 
tradicional. tem rea1izadf) todas as 
suas flnalidaões.~ ítlém de que, ramo 
todos os. se~lhor-e..'\ !::o2na-d-qres sabem. 
nem mesmo freauentemente s-e abre a 
sessão às 14,30 hora.~. dado o sistema 
e o convívio que existem n0 Senarl0 
Federal. em que não se est.abelE'f'e um 
rigor tão ahr;olut.o nuantJ) a fsro ma" 
fie atendem a vária...c; circ•:nstâncias. 
inclusive a reuniões ele Comissão f' 

n outras que pr\'duzem. rn11 1 ta~ vê-
2es, o atraso na abPrtura c'le ~essão 
ou aquelas interrupcões de Resc;iil" aur 
tão t.ão freouentes. para permitir nue 
ns Comissões resolvam OR .;<;eus nroble­
mas e os scnhort'cs senadorf:!s possam 
VIr a êst~ nJenárlo. 

Esta C:J.~a tem um:'! outra d1nâml­
ca.. nue não f. R h:tbltl,al rlaR AR.<:.em­
blélM ou da Câmara do~ D"nut.ados ~ 
ela formou um rmtTo modr. d~ nensat 
nm outro moclo de ser. ou~ !ff"l" "irtl' 
-extremamente Mef.s -narn a Tt1<=-tit11i"ão 
e par~ o e~ercíc!P cl~c:; suns f1m('n.ec;, 

O Sr. Mário ~t-f(7rtlns - V. Exa. 
permlt-~ um anarte? 
.., O ~R.. MOURA A!\"'DRADE 
Fois não. 

O Sr. llfârio Martin.~ - Nfio conhe­
eo o autor e não sei do nensamento 
do autor. ma.c:; ouer-mE' narP:cer o .<:e­
guinte~ o horárfo de fni('i.r"J das c:;e.o::sõe.c:; 
às 14.?<1 h•rns e.,.a f(lf':'l1 I!() R:o d;o 
Janeiro. onde a tm.nren!'t~t ~avfl Umfl 
cobertura atf. o térmlnn da ~P:~ão dC' 
SenRdo. Aol!' marr!:t-ndl) n lnfclo (IP 
sessão às 14.?0 horac:; e. Pm o:eral. !'IÓ­
mente a r:esc:l!ifl ten<io lnfc'" fl.s 15 ho­
ras. o l"lte acontP~f' 6 nne. de um rnndr 
qua"" rWirlo até ~c: lR boTas l":ln um~ 
o.sslstêT1cia nor narte da lmrrrm.c:!l .rh•·· 
)lofs eta M:! o1Pfrontn rr,., o nrohlems 
da -rertlf'""'l t11) .,at,..,.fal i01J!Plfstl('" 
UB.!'$1 o l=?ln r'!~ .T?t1efl'O, "F!<;S~ "n"'TI~:'I­
rnento me vem h mPntP. ~P"I o.,..,, '-"~;; .... 
d-" n.,.,!l nh".Pl'""!lf'"~" rme tP,hO i'p1t" 
nos to,.,.,t~'~. A .'-'!l"""'""'!l A~ fmnrE'n""' 
darvni ,o; ti'i ... 1-"II"('P.t .. ,t.,. , H'i,.... hna ntJal"1-
to s r'ln 1"'-imt~l'!l r'ln" Tl"m•t<:~tto~· P n~ 
R.".c'·lJMfpo:: t..,_1~0<! t.,.,...h6m !'1!51"'1 ~'-rllliV!!­

JF'nt""' a !lUtnrJr'l$.t1"' n.o::; m-"rnhrno:: '"'" 
PP't"la"'" n!'í< {>\ f.,..f,.,.Jn,. à ~utrrrit~P"'" 
tiM ,.....rrnhrf)~ rl~ ,..."'n"S"rt nr Pnta,.,f-ro 
" nntr,.;<$,.ln .1!'l r."..,!'l"9 f> rnn!tn tn!'!fm· 
do nll"' " 11" P~>n~r.n, A ml,hn CI")T1-
rJu"5"1"\ ,o; -er:sa · P. mT~ ('O;"F.'NtWr nn­
te-o:: r'l'<~fl"""l !'! Pr:o::ae: mpf.s.,.,ne: n ono.,.tn­
n'daAo r'!<> <::P .. €-m ... err"~"t'"'~'~"" na.•·a !I 1f"''. 

oren~" r'! ... ~ "Rra.,n. í' nue oco,.,.e at..o: 
às Hi ,o,·a~'· A(YUI fif'9rnos. r'IP H~"'"' 
"'IOr'lo .,.r,.al ?"l"l"THtS r.om um nradn". 
rila.ln ""' 011 outrn Ol'ado,. nté nnuelP 
hora e. no dJa seguinte. sôbre o §ena-

O Sr. Mário Martins- Apenas eom tiça e que deHm ber votadns são ea 
relação ao artigo 9D-B, III. Dá-se seguin~es: 
atribuição à Comis.::ão do.~ Estados: 

Art. 90-B "A Comissão dos 
Estados para Alienaçnc e. Con- "" 
cessão d.e Terras Públicas e Po-: 
voamento, comp:;;te estudar e emi­
tir parece1· sôbre o mérito das 
matér:as seguintes: 

•Ao Mt. 17: 
Haverá sôbre a mesa livro ~.s~ 

pecial no qual .se· inscreverãc os 
Senadores que q"diserem usar ôa 
palavra. na Ho;:a do Expedieur-e. 
ou apris a Ordem do Dra., devt:n·· 
do se1· rigorosaa1ente 0 bsenada """' 
ordem de insel:"ll}áo. 

do, só .se vê uma publicidade em tôr­
no do pronunciamento ae un1 ou dols 
oJ."adores, coY.o~.< qu-a o público brasileiro 
perde muito porque éle deixa de ter 
oportunidade de sabe1· como se tra­
balha nesta casa. ocm verdadeiro pa.­
triotisnio e verdadeira autoridade. 
penso que a idéia de anteclpar de 
meia hera os nossos trab"alhos tem 
o sentido de dar maior repercussão !'. 
casa, que há muito tempo está desa­
parelhada em matéria de pubhcidade. 

o Sr. Clodomir 11:1illet - Talvez 1 
tenha influído no ânimo do.,.autor da · 
emenda o f:lto de que, muaas vêzes. 
o noticiário para a Voz do Brasil não 
é rompletado com matérias do senadl.l 
porque a .ses~ão, terminando, normal­
mente, às 18,30 horas, os funcionários 
que têm d(" preparar esse noticiário 
não disp6et:"1 do cempo necessário pa­
ra fazê-lo. Este seria, k1.Ivez o motivo 
que animou o autor da emenda a 
apresen tá-1a. 

Citam vár:o:: itens. III '1 Auto­
rização para empréstlmC>f.:" opera­
ções ou aco~·dos externos, de qual­
quer natm a, aos .Estado~. Dis­
trito l"eâeral -e Munidpics. sem 
Prejuízo da c::rnp-etêneta jurtdico-
legal da Comissão de Constitui­
ção e Justiç:a:•. 

'Tenho a impressão de f!U ~- urna vez 
que vai ser apreciada a nutorízação 
para emprést'mo~. operações ou acor­
dos, porque aí já não é uma ~mera­
ção ou acordos exte]·nos de- qualquer 
natnreza aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios - se deveriam, acres­
centadas. con:issão de Financas e co­
missão de Relaçõo.s ExterioreS. A Co­
missão de Finançf!s prn:a saber se 
aouêles empréstimcs, aouelas transa­
ções são rerdment.c, üteis ao país e 
obedecem. a certas nonna~. E a. co­
hüssão de Rela~õ=s Exter!or.e.s não pO­
de deixar de apreciar acordos exter­
nos feitos pelos Eo:;tadoii Distrito Fe­
deral e Mun!cfpio e v=h própria Na-· 

Parágrafo úmco. o Senadot 
inscrito na forma dêste arttg·o _o:;ó 
poderá usar da Palavra duas veM 
zes por semana. on mais vêzes ..:a 
não houver outro orad01 que pr ~­
tenda Jcupar a rribuna no pz.no­
do destinado ao Expeaiente ou 
após a Vrdero do Di~'·. 

O sr·. FilhltO llfüller- A razão que 
levou o Senado: Aurélio Vianna, a 
aprasentar ::r em mda é exatamente a 
que acaba d~ expor o senador Mário 
Martins. Su~ ... Excélência a_hava que 
se a sessão ordinária começa.sse. r-eal­
mente, às 14 horas e 30 minutos na­
veria. tempo par?, a remessa uo n~1·.1~ 
ciário . .t\ssiJTl não ocorrendo teve S. 
Exa .. a ;déb de suprir a falha dai de­
corrente, com ~ emenda determinando 
o lnicfo de; nossa5. sessões para às 14 
horas, para !>Ossioilitar a remessa do 
noticiário q_-;:f às 16 horas. Tenho a 
~mpressão ,..-::": que, se a ses.são come­
ça.~sf' exdPmente às 14 horas e 30 
minutos. e~~:' falha estaria ·suprida, 
e o noticiário:- seria r-emetido em tem­
po. 

O ER. MOURA ANDRADE 
Passo ao item seguinte·. 

Ao arUgo 163, a Comissão de C•.ms­
tituição e J.iEtiça no seu Suttstitut1vo 
propôs n seg1:.inte red"ação:. 

1'0 tempo que se seguh à leitura 
dos documentoS referidos no ar­
tigo· anterior, até o fim do prazo 
previsto no parágrafo 19, será 
destinado aos oradores da hora do 
Expediente, podendo cada um 
dos_inscr~tos usar da pa1avo·n p~Io 
prazo d• quarenta minutos". 

A Comtssão Diretora e.stá de acôrdo, 
mas apresEnta uma subemenda. 

E' qui) a tradição do Senado e a 
tradição panamentar, d-e v.m modo 
geral, faculJam, para a Hora tro....Ex­
pediente, o tempo de sessenta minu­
tos aos o:actores, - 45 ·minutos e uma 
prorrogação de 15 minut<Js. A emenda 
pro9õe 40 rr.iuutos e declal'a a se­
guir: 

1'Es1a parte da sessão que nor­
malmentl" será de duas . horas, 
contadas desde a abertura, poderá 
ser prorrogada até 1~ minutos 
para que o orador que utiliza a 
tribuna conclua seu discurso, caso 

·não tenha ccrnpletado o tempo 
que o Regimento estabelec~ neste 
artigo". 

COm !sto r tem\)0 de uma hora fica 
reduzido a 55 minutos.• 
Parece-m~ absolutamente inoplná­

vel, por jsso proponho uma subemen­
da: para 45 minutos, prorrogados por 
15 minutos .. 

Este parécer da .Comissã.c Direto­
ra quantlJ 9.~.> substitutivo da Comis­
são de Constituição e Justiça. 

ção. 
De que modo que. se me permitisse, 

sugeriria a Suber_nenda, acrescentando 
o seguinte: ComissB.o de Finanr.as e 
Comissão de -Relações Exteriores.~ 

O SR. MOURA ANlJRADE - O 
Relator, aeeita a. subemenda a~ it€m 
nr do artigo 90-B, no sentido de se­
rem incluid:;.s ns Com:ssões de Finan­
ças ·e de Relaçõzs Exteriores. 

Assim, creio -1ue tenho dado conta 
da missão que Jll(; tra~ à tribuna. 

Peço desculpas tto;. Srs. Senad.;..rt>s. 

Está apwvaaa. 

o S;R, PRESIDENTI: 

<Moura Andrâde) - Ao Art. 67 te­
mos a_ s~:r~inte ~art.e des.ca,·ada: 

·'Art. 67. A r~om!ssâc Dlreto.nt 
é constituida p.:fo Presiaente, doH:; 
VicE-President~s, 4 3ecrctár~l)·~ <J 

4 Sapientes, tun-::ior.andL êste.:; nu. 
ausência ou impedimentos doS 'TI~ 
t.ulare§''. 

Conforme .o R,e!ator teve a. oportuM 
nidade de mfrJrmar, é apenas uma 
questão de estabelecimento de crité­
rio. 

Os que f:n~e:.-tdem que os suplentes 
devem sempre ficar como .suplentes, 
suhi:!tHu:ndo PVPntualmente os mem .. 
bros da Mesa, aprovarão a redação. 
us que desejarem manter o sist-:-m:t 
antericr, ou seja, a participação dos 
suplen L~;, na administração da Casr. 
votar:io ccntra. o parecer foi daJo f"'Om 0 desejo df' 

concil:ar uma ma~é:m au1~ nà.o ·é ex:· 
clush·nmcnte de jiL·ecãt.- e de ndmi· Em votação. 
nlstração, mas, p!'ineipa.mente, de!"- Os S1 s. ~ena.dores que apr.:n am a 
presentação e que vortan:o, deve siP,' ~ proposhll do Art. 67 queiram perma­
nificar o ponto d" vida n:édio do.~ necer sentadcs. (Pausa) 
Partidos aqui re-ryo:-~::ent:: .. dús das fôrM Rejeitada. 
ças representativas .:ttLe e.sl.ão dc"':lt;r.; o SR. PE.ESIDENTE: 
da Casa. 

Por esta razão <~r.resentel as Sub 
emendas, na sentir.o rlc a~ender à.s 
observações ·nteira,:nente procedeúr.e~; 
que muito agradeço e quf' me foram 
feitas pelos ilustres Senadores que me 
deram a honra de '"'Partear. (Pausa.} 

(0 Sr. Edmmtd•. Lt~vi deixa a 
Presidência, qwl assumida pe!o 
Sr. }l.foura And1 ade ) 

O SR. FRESIDE:ST.i~i;: 

(Moura Andrade) - Fm discus.1ãu 

<Moura Andrade) - A pane 
guinte Cest:::.cada: 

"As Comissões externas serão 
constitu1das de membros dos Par­
tidos representados no Senado". 

Em '·otação. 
Os Sr.s". Senadores que aprovam rss:1. 

disposição f'\Ueiram permanecer sçn­
tado:-. (Pausa.) 

Aprovada. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) - A parte se­
guinte destacada: 

"Ao Art. 68, parágrafo único. 
Patág{'Sfo único - Suprima-se". 

o parágrafo único autoriza o se­
nado a se fazer representar por um 
único de seus membros em mis:::ão 

Se nenhum dos Brs. benadorcs de- externa. 
sejar fazer uso r:ia .tJalavra encerrare1 Em votação. 

o projeto, com os Subsdh1ti.vos da Co~ 
missão Diretora c da. Comissão de 
Constituição e Just·ça. com as Emen­
das de Plenário e com as n:spectiva . .:. 
Subemendas apresPntadas pela CO­
missão Diretora. 

a discussão. (Pau:m ) Os Srs. Senadores que aprovam a. 
Está encerrada :l. discussão Sl.lpressão dG. parágrafo único qneiram 
Vai-se preceder a 70tação do Subs~ permanecer sentados. (Pausa.) 

tltutivo da Comissão Diretora, sem Rejeitada. 
prejuízo do Substih.1t:vo da. comissão O SR. PRESIDENTE: 
de Constituição c .r ustiça das EmenM 
das e Subem-endas ' 

Os Srs. Senadores que aprova"'U o 
Substitutivo da. Cvn•issãr Diret-J:-l} 
queiram permanecel' sentados. 
(Pausa,) 

Está aprovado. 
I 

O SR. PRESIDENT,l<;• 

<Moura Andrade) - Outra parte 
destacada: 

Este CC~ t)rejudicada, . 
Diz respeito à letra "c", que já cons­

ta do substitu~ivo aprovado, 

Letra r: "Indicação de nomes 
par~ chefes dP. delegações ou co· · 
missões P.specia.fs junto à ALALC." 

EscLarece 1- Comissão Diretora que 
nos tê1mos do Regimento Interno, Ó 
Substitutivo de sua autoria, teré pre­
ferência regimental. Será votado t::em 
prejuizo do Substitutivo da_...Comissão 
de Com:tituü;ão e Justlça 'nas partes 
destacadas I:Iesse parecer. e prejudi­
cados, cem a votação do Sub.stitutivo. 
as partes nãC' destacadas nesse pa­
recer. A vota cão também se fará com 
as respe-c1ivas subemendas apresen­
~adas. 

<Moura And,ade) - Vai-S(~ passa.t 
à votação do Substitutivo da comls­
são de Constituição . e JusUçe .. 

O SR. PDlLSIDENTE· 

<Moura Andrade) - Vai se pas:::n..r 
a.o destaque &e3"uinte: 

Agora estou às ordens do nobre Se­
nador Mári0 Martins para esclare­
c:mentos auanto ao substitutivo da 
Comissão Diretora. 

Para ma!or facilidade. a votação 
será feita por artir;os. 

As partes d~stacadas do SuJstltuti­
vo dP$ Comissão de Cop.st,ituição e Jus. 

Letra 1'd": 
1'integrar, por repreSentantes da. 
Maioria e da .Minoria que as êomM 



r> 

10 JIARIO DO CONGRESSO NACIOI)IAL (Seção 11) (Suplemento) Fevereiro de 19b!l ,... 
' 

[JÕC1t1 •. as CtJ!l'üs.Sões env;!',~;:,s p2lo 
senatio ao exterior~ para cs a:Dn­

_tos pertine,:1tr·s à ALALC". 

Os Srs. Seaa.dorcs que aprovam 
~ueiram permanecer sentados. (Pau­
sa.') 

Valoriza"ÇãO d·a Amazônia - 7 merÍl- Srs. Sena_dores que desejarem arsill 
o Sr. Ministro,· deverão inscrever-EI 
no livro próprio da secretaria~ d( 
PreSidência, após a abe1·"tura ~di 
sessão. 

bros. ; · 
Os Srs. Senadores que aprove.tn a 

Subemenda queiram conservar-se sen-
.f'rejUUicado, p..!iu aprovação do subs- O Slt. PRESIDENTE: ~ tadQ3. (Pausa) · 

tituto da ccmls~ão Dil•etora. (Moura. Andraàe) _ Os SrS. Sena- - "Foi aprovada. 
1) SR FILINTO Mtl'LLf't>· dores irãO votar o dest-aque feito pela. Os Srs. Senadores irão agora votar 

· .. ' • ~ -.· comissãO Diretora, das expressões a subemenda· da Comissão Diretora. 

Lembro aos Srs. ·senadores ~ue t,.. 
Congresso !S"acional reuni1'-se-á hoj~ 
às 21 horas e 30 minutos. 

Sr. PreSidente, peço a palana, pela "salvo cte sexta-feira que terá ]nc~cio Para que a Comissão de Ajustes In-
ordetp. · às nove hor!ls''. ternacionais passe a ter a denomina.-

"'o SR. PRESIDENTE: Em votaçãO. ção de Comissão de Ajustes Interna· 
,t Os Srs. Senadores que ·O aprovam cionais e Legislação Sõbre Energia 

(Moura Andrade) -Tem a palavra, queirat_n permanecei sentados. (Pausa> Atômica. . 
pela ordem, o Sr. Senador Filinto Está rejeitado. ·. t>S srs. Senn.dores que aprovam es-
Müller. · . O· SR.·· PRESID. ENTE·. / ta subemen'àa. que1rtm conservar-se 

O SR ,· FILINTO MtlLLEI!: . , sentado. (Pausa) 
(Pela ordem> -· Sr. Presidente, no (IJ.!oura Andrade) _ Ao art. 163 do Foi aprovada. 

Projeto d·e ?esolução apresentado, ini- Regimento Interno, a comissão de O SR. PRICSIDENTE: 
cialmente, por mim, .figurava que, uas Constituição-. e Justiça apresentou Uioura Andrade"{- O destaque se· 
reuniões da- ALALC; tomaria parte substitutivo ·c001 a seguinte redação: guinte diz r~peito à Glevação do nú-
semnre um membro da Comiss~o res- · t · • · mero de memôros da Comissão para 
pectiva. ·Parece que houve ·emenda O tempo que se seguir à leitura sete. Está. prejudicada. 
mandando estender á outras reuniiJ!'!s dos documentos .referidos no ar- · Há que votar a.inda. subemenda da 

EStá encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 20 ho 

ras e 35 minutos) · . 

em que o Senado se fizesse represen- tigo ânterior, até o fim do prazo Comissão Diretora., que foi o sugerl-
t~r. . . previsto no § 1Q, será. destinado da pelo Sr. senador Mário Martins, t 
.:,i:renho a impressão de que o espí· aos oradores da hora do Expedien- ao ttem 311 do· art. 90-B. Onde está 

Discurso· pronu~ciado pelo Se· 
nhor Senador Moura ·Andra. 

de, na sessão de 13 ·de feve­
reiro de 1968, 'que, por COII• 

substanciar o parecer· da Co· 
missão Dire·tora ·ao P•·ojeto. 
de Resolucão n 13,. de 1968, · 
s e r i·a p~blicado P'~tenor· · 
mente, 

rfto é manter o que havia sido pro- te, podendo cada um dos inscritos escrito: 
posto inicialmente usar da palavra pelo prazo de 

' quarenta minutos. ' 11ID - a~ttorização. para em-
O SR. FRESIDJNTE: , ·préstimos, operações ou a.côrdos 

· ~ 1 · ~te texto será votà.do com a. sube- externos, de qualquer natureza, 
(Moura Andrade) - A proposta é menda~ da. Comissão Diretora,·que ·pro- aos Estados, Distrito Federal e 

no sentido de se acrescentarem dws põe o prazo de quarenta e cinco mi- Municípios (Constituição, art. 45, 
letras na competência da Comissão nu tos. · li), sem. prejuízo da\ competência 
de Projetos do Executivo: uma, de que os Srs. Senadt~res que aprovam o jurfdico-JegJl da Comissão .de 
~la terá direito a opinar sõbre :qomes texto, com subcmenda da Comissão consUtuição e Justiça". 
para chef-es de delegações e _ç:pmi~ões Diretora.· qudríl.:n permanecer senta- a subemenda manda acrescentar: 
especiais junt!l à ALALC. A outra, de dos. (Pausa) · " ... seni pre.1ufzll da competên-
ela própria integrar, por representan· Está aprovado. 1 ,..cia das comissões de Constituição 
tes, da Maioria. e da Miiloria, que a. e Justica, ue Finanças e de 'Re· 
compõem, as comissões enviadas pelo l f'! SR. PR:_ESIDENTE:.. lacões Exteriores". 
~enado ao exterior I?ara assuntos per· (Moura Andrade)~- Ao .Art. 163, os srs. SP..nulores que aprovam a 
tmentes à ALALC. . ~§ !9, pfopõe o Sl)bstitut.ivo a seguinte subemenda, quei:am permanecer ·seu-

Parece-me que a matéria ja está redação· · tados. (Pausal . · ~-
:~.preciada no substitutivo, C'_Uando • E t · ãd 
~rata das comissões própris.s, inc~u- - "Estn. parte da sessão, Q\la nor- 5 a aprov ... a· 1 ;ive da Comissão da ALALC. realmente será de dua.s -horas Vou submeter à votação. por (Jlt. 

O SR. MARIO 
Sr. Presidente, peço a palavra, pela 

>rdem. 

mo, um ponto que precisa ser dili· 
contadas desde a abertUra, porte- mido, porque é conflitante nos Subs­
râ. ser Prorrogàda até quinze mi- tltutivos da ·Comissão Diretora. e da. 
nutos para que o orador que esti-
ver na rribuna. conclua 0 seu dis- Comissão de Constituição e Justiça.. 
curso, caso não tenha co:rnpletacfo E' a respeito da hora do in!c!o da 

O SR. PRESIDENTE: o tempo que o Regimento esta- sessão. 
(Moura Andrade) _ TC: ma p:.üa.· belece neste !litigo". A Comissão de Constituição e. Jus~ 

tlça propôs que .ela tenha. infclo. às 
-ra. V· Exa.. Os Srs. Senadores que aprovam· a quatorze horas." 
\o SR. MARIO MARTINS: redação proposta pelo Substitutivo da Em votação. 

Comissão de Constituição e Justiça o s s d ovam 
(Pela ordem - Sem revisão do ora- queimm conservar-se sentados. (Pau- .s rs. ena or~s qsueentaadpors. ~~ 

or) :_ Sr. Presidente,. considero um ) oueuam permanecer 
ouco estranho que, no Regimento, va- sa · · C Pausa.) 
, os estabelecer que um determ. inado .Foi aprovado. Foi rejeitada. Em r.onseqüênc!a, a 

I sessão terá início às 14 horas e 30 
rganismo internaciona, em .suas reu- O SR. PRESIDENTE: minutos. 
iões, tenha forçosamente um repre- f • 
entante do senndo. Ora, há várias (Mcura Andrade) - os Srs. Sena· A âprovação do substitutivo e das 
,ntidades intema.cfoifals, como a OEA. dores irão votar agora a subem'!ncta subemenda.s· implica.\, ·em prejuizo das 
~ ONU. EU mesmo compareci a uma da Comissão Diretora, qu~ estabelece emendas auresentadar. em ulenárlo 
1·eunião da ONU. que é muito mais ·O número de componentes das Comis· nelos Srs. Seriadores Mello Braga e 
\nportante dO que a ALALC. - sões, sendo a de Redação com 5 mem- Arnon de M-elo e, também, em pre.,. 

' bros e das dema;.s com 7 membros, no juízo do projeto original. · 
Por q~e est~be1ecet no Itegtmento minimo. E' a srguinte a subemenda: A matéria vai à Comissã.o de Re-

lma. obrigatoriP.àade de o Senado §C Subemenda n9 1 - u Art. 67 - A dação, para a redação f-inal. 
:azer represent-ar apenas com relaçao Comissão·ofretora. é1 constituída de Úm 
I. ALALC? . Presidente, lQ e 2Q Vice-Presidentes, O SR. PR'ESIDEN'J'E: 

Penso ,ue se, ~ever.Ia suprimir essa ouatro Secretários -e quatro suplentes (Moura Anürade) -•Nada mais ha· 
:eta'a. E _ma!er.a da. sob-erania da de Secretários, tendo as demais ·o se- vendo QUe tratar vou encerrar a 

O SR. MOURA ANDRADE: 

·(Sem revi3ão do,...orador) - Senhoi' 
Presidente, ce>n!esso que ouvi os de­
bates com a máxima surprêsa e, até 
mesmo, com perplexidade, pois veri­
fiquei a que pontQ de eq"uivocos, e até 
mesm<> de paixões, podem as pessoas 
será -levadas, partln,do de tJ.m ,tais~ 
pressuposto. -- . 

o senad.ó vOtou urna Reslução, . a 
de n,9 59, de 1966, cuja art. 13 dis-' 
põe: (Lenào) 

'
1Até o firial da implantação da 

Diretoria de Informação Legisla~ 
tiva e do Serviço Gráfico, êsse 
órgãos ficarão subordinados ao. 
secretário-eeral da Presidência· 
ou ao funcionário que a Comissão 
Diretora designar. Terminada 
essa. fase a comissão Diretora 
estabelecerá o enquadramento ue­
finitivo dêsses órgãos na estru· 
tura geral da secretaria do Se· 
nado." 

·A explicação, Sr. Presidente, é que; 
na f-ase. de implantação, tendo sidtl 
ela confiada à capácidade do Secre­

. tário-Geral da Presidêncln., qtie era 
um apaixonado por . êsse assunto, 11 
QUe .foi um dos grandes responsáve1.a 
pela criação dê.s.se Serviço, ·fiCOu êle 
suborcunado ao secretário-Geral-da 
Presidência. 

Falecido o Secretário-Geral da- Pre­
sidência, ultimada a im?lantação dO 
Serviço com a instalação das últimas 
máquinas chegadas, inclusive a cto­
bJ:adeira da rotativa, cabia à Comx~ 
são Diretora cumprir ·o dispost..o na 
Resolução 59, art. 13, ou seja, en­
quadrar o ServiçO na estrutura geral 
da_ Secretaria do senado. Isso porque 
êsse Serviço não pode fic'ar além da 
estrutura, fora dà. estrutura, acima 
da estrutura, não obstante a 'estru­
tura da Secretaria do . senado. 

, 

l.[esa para a.çao posterior. gulnte número d~ ·membros: sessão, designado' para. a rb ama· 
o SR PRESIDENTE: Agricultura -- 'I membros. nhã. a. seguinte 

Não é possível que um serviço in­
dustrial daquela. importância f~que, · 
eXclusivamente, som a.. administra~ 
soberana de um funcionário, nomeado 
superintendente. 

-· AjUstes Internacionais .e de Legisla-
(Moura Andrade) _- Em votação o ção sôbré Energia. AtômiCa - 7 mem- ORDEM· DO DIA · 

lestaque. bras. AUdiênr~a do Senhor Ministro do 
Os Srs. SenadO:res que o aprovam Asuntôs da Associação :..atino-

~eiram permanecer sentados. (Pausa) Ameticani de Livre Comércio _ 'l Exército, General Aurélio -de Lyra 
Está rejeitado. membros. Tavat•es, convOcado· no.s :.flrmo·s cto:-

c li · ·- J 1· 13 Requerimento n~~ 46, de 1968 de au-, 
O SR. PRESIDE.NTI:: ons i mçao e~ us IÇa - mem .. to. d . S h n. d Má'· M bras. na. o~ en or ot:na or _ r .li.} _ ar~ 

ai-'ifoura. An;dr~de). - Passa-se ao Distrito Fed·er:tl _ 11 merubros. tins, a fim ·d~ prestar escf!:l.r-ecim;'!n~ 
_Ecohomia,- 1.1 membros. tos sôbr-e a 1\.Ien>::::agem n.ll 3, de 1968 HC'ffi .segumte. . ... 

o Substitutivo apresentflo nova 
dação ao Art. 158: 

re (CN), do Senhnr PrC'fldente da R':'!~ 
- Educação e cultura - 'i membros. · 1. · l - dd 

Art. 153 - A-sessão ordinária 
terá início às quator.?:e horas. pelo 
reló'gio do plenário, ·sal-vo à de 
sexta.~feira ente terá início às no· 
v.e-

1 
presenteS no recinto, pelo. me· 

nos onze Senadores; e dmar~~ no 
ri1áXimo quatro h-oras,. salvo pl·or­
rogação. 

A Comissão Diretora de,r+.;-Tf)U as 
expressões "inicio às 14" e 'r!a.lvu a de 
sexta~feira. quo te-rá inicio às nove ho~ 
rns". 

Estados para Alienação e . Conc.es- pub I<m, q_ue precomza a cr a.Çao 
sf-· de Terras Públicas e Po,voam~nto novas unidades d? Ex.&:rcito. 
- 11 membros. , PROJETOS QUE DEVERAO SER 

Finanças - 17 membros. EMENDADOS PERANTE AS CO· 
Indústria .e Comér-cio _....,.. 7 membros. MISSõES. 
Legls1ação Socia~ -.!f'membros. .-EMENTA 
Minas e Fnemia - 7 membros. 
Políf{ono das Sêcas L 7 membros. PLS n.9 7-68 (DF) '- Altera o~ 
Projetos do I!..""ecutivo - 11 metn- Quadros Permanentes e Provisório dO 

bros. Pessoal do Distrito Federal, e dá ou .. 
Redação - 5 membros. 'Ufas providências. 
Relru;ões Exteriores -:- 15 membroS. Dias 15 16. 17 19 20· 21 e 22 de 
Saude - 7 membros. - · ' ~ • , 

Os srs. Senado:·es irão 
t.igo, salvo o cl-estaaue. 

votar: o a.r- Serviço Público Civil - 7 membr::a.. O Sr. Senndor Mar10 :Ma.rtms esta 
Seg~ranca Nadonal - '1 meillbros. \fev~reiro de ~968. \, ' . • 

Trarisporte~. cnmunicaçõ:!,::; r. obras automàttcame.nt.e inscrito como ar-
Em votação~ · Públicas - 7 membros güente do Sr. Ministro. Os demà.i; 

' 

Tenho aqUi o 11 Boletim do serviço 
GráficO 'do senado Federal'', em que 
o Sr. Superintendente dêsse serviço 
baixa seus ·atos, ·atos êsses que foram 
aprovados pela Comissão Diretora.. por 
terem sido feitos por intermédio do 
Secretário-Geral da Presidência. 

Mas o direit-o subsiste ao Superin­
tendente. 

Os ates ~~o assiin: 
"0 Sr. Superintendente do Ber-

viço Gráfico do senad-o Federal 
resolveu, em tal data, admitir, no 
regime jurídico da Consolidação 
das Leis/ do Trabalho, os empre­
gad-os a seguir mencionados, cem 
Suas. resJ2.ectivas funções, úUJO-~ 
s!ilãrios o'ISedecerão aos constantes 
da· Portar"ia. tal.'' 

E vem ·.a relação d-os funcionários. 
DI) mesmo modo, êle pode demitir 

'servidt'res, cC:.tnO ocorreu há pouco 
~nl a. dt.sper:.sa d~ 30 gráficos da- · 

l 
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1
c;une,serviço, dos quais, como j:i in- - que e!a supriu deficiências pràU-'rái'!o que se afa3ta do seu serviço Sftn' o ::r. Mário Martins 
1..,rmet à casa, 14 1ec:::Henm ao Su- camente in:orrig1v:::is. o senado e a Íapre.senta1· o motivo pelo QUJl s~ V, L~."" u~n aparte? 
p::émo 1.~ribunal Federal - recurso Nacão -conllecem que V. Exa., hoje, afastou durante o se;:·vJço, interrom-: <) ~R. • .MOURA A.J.~DR.'\.DE - ?·ol:; 

'que certamente n3o terá provimcn_to, coÚquistou para nossa·Cru:a um patrl- •pendo o _seu_ traJ;w.Iho cu paralisando J.f:o. . . 
mc:us1ve porque o órgão da Just1ç~ mõnio in'lenso. NüJ taltam CJmprs.C.o- '3: s~~ maquma ,o e tn::halho, o seu 1 o s1-. Jl1Jrio lllart.us - C::;.;t:lrta C::.:~ 
E colhido nem é o o:gão pró;lfl~. Ja res p&ra nessas linotipos, para as' lmo~lp:::t ou" qua.que~ das máíl.,ulnas, 

1 
dh'luu· o meu _apa_rte ~ c.uts I-Lnt~s 

; que o ato do Superm~endente ctev~na nossas rotativas. nem, também, falta re~nando-s .. ~ e l:t-gand<? o . .s~rviço. 1 0 1-or.me.10. uao e prvv•J<lm~me com 
f>er discuhdo na .;ustiçn. Trabs.lhlsta, a ronda da') oflcinas especializade.s 1 pe10 mero, s .. m avJsu~· a ~m.gueJ?, s.eJ? ... .::~a ... u.a as palavras cte V. Ji.,.·~ e filn 
n~o é at{) do Pr~sid:mte do s:na1o em to.:lo 0 B:asn, que sabem que aqm faz;r prévia co-mu~wa~ao e .Ju~t·fl:-1._10 que sJ l'e...~re a cer.~ pc:-I~nc~<J.-­
p:tra. ser d1scut1do perante o supremo terr.os mão...de-oOra especlallzac.a, al- caç:o~ sem peunitu qu_. a Anm_m~s rn;::nco em apaite a y. 1:.. ••• o ... sde " 
Tnbunal Federal. gumas delas prep~radas justamente tra.,ao ,reponha um o_;,erano ~speci~-~ 1n~clv. úe~~t!l bastante cm4o - c se 

Então, Sr. Preside?~e. J:3.ra esta- 0 v. Exa e por um homem que llzado em seu lugar. ~m;nbem nao nao ucr:.el, 0 faço a~cru, hllüi!demcn-· 
belecer a subordmaçao do serviço P r ~ há cÍ J b. d - deve merecer, um op!'rari;:.>, nes,as 1 te _ que no caso uao e.>loll p:·o--· 
GrP.ftc:l à secretana do senado Fc- sempr.. • e ser em ra 0 com sau- condições o prê~nio que se dá àqueles f ·urando visar pessoàim(;n\" qualquer 
deral. que é oonstitutda, pelo D11;etor- dade nesta Cas_a: 0 mud~so Dr. I::la~ que são assíduos, aqueles que têm ~1e.m,;ro cta :Mesa c m ... 1to ;;1C.1os v. 
Geral e depots pelas ctema1s o.reto.. Brown. V. E::.~ ..• me p~rctoe, polqu~,.. bca ~odut1V1dade, oa seja, aqueles] ~xa. }.).:! mo~o que, na mnh.a opmião, 
riRs e sen1ços, foi aptesentado ê~te deven~. ser ~\ido emi sllênc 0 • ma.,.,. que r>a.o servido>::es ~·.em!J~ares. Oj"'evemos dtscutu a mahr•a ~.!ul. ne 
Projeto de Resolução. Ntle se e.::;~ a~ n~o e~~an~ -m com go mes~o, s.. mesmo ocorre cem o funcwnario co- ...:essiaane de formarmos a1as r,.:u a ba­
telec~rnm algumas restrições, ctmo nao dt_ses .. e_ que entre os g.and.es mum d.a bur~cracia da ~~nado Fe- rer pamms a v. E.ll.a, P-l· ....... ~: e.1, ~s· 
t..J s~umtes: _ acêrtos -;- nao c::mheço nenh'U'!l .·uiJ deraJ, -:- cuJa sa1dJ. mjusttftcada ~m-1 iJCu~aneamente, pra .. errosam~nte, ü 

. _ a.e ~ . .Exa. nestes 7 ano.s. de Pre~1~ phca nao apenas na pérda de mu1tos ~.enho 1e1to várias v~:z~s. na:> apen3.::1 
"AS ~ovtment~çoes no QU3.d-ro dencm do Senado, êsse _ e daque.es dueltcs c:>mo tembém em desoo.!l.tos nesta que.:.~,ão de \Zl'CJJ, 111as em 

cb servtço G;afico, relativns_a que glonflCam a sua gtstao e que or- em sua dmria de trabalho. Os qu~ 1 ucstô.o em que v. K~~ .• r~ :.u
1
:::•!', 

qualquer moàaltdn.de de admis~~w gu.lham também ao S-enado Federal. aJam s::.fndo punições, é :laro que 1 i& a7 .,.antou perante a Nz.<.t Ldl 1~~~r ou dispen.a,. s.o p::derao s~er e e- E, quanto ao cntério que V. Exa. 1 perdem o direito a um prêmio Ínsü-j d;.en'íO~ histónc:::s tm qu~ o f;~ 1ado :o L 
tivndas mediante aprov,:tç~a.~ ... da 

1 
a3ora. expõe, quero dizer que, não só I tu1do pnra funclonar,<J:; exemplarEs. chamaU.o a intervir s ...... rcn; .... ) c ... 1.n a. 

VIce-Dlretoria-Gera1 Aommi.:.~:.a- nos Estados Unidos, con.c mesmo nos Ccmo c::ncede mos t~queles que !oram a.:;a-:l úe v. Exa. As:mn BJ.:> o,..s.\.?na. 
t1vn, ouv1do o Diretor-Gernl. 1 paises E'JClalistas, o prêmio de produ-~ pun1dcs, p::>r Indisciplina, que foram 

1 
r!casze na consciênc.a ' J. J l3'.euário 

Is~.:> porque não pude o s::rvi~o f~-· tivi-dede e assiêuidade é re.:;ra co.mum. susp:::ns~s, q~e receberam pu.nições, que nés,_ num mol?ento E 11 que v. 
car con1 mais padêres cj.o que o pro~ I V. Exa. ho. de m~ desculpar a mter- 1em virtude {...a ma:-conduta dlSClpl1-

1
.r:;1:n. l:euca a PresJ.d.:nc

4

a ca c=~a E 
prlo Diretor-Cera!· e a própl 'a Co-i ru,~?.o, mas ela foi tembé.m a caus:1, nar, d~n~ro o.l Gra~1~a ou aprcs:m- 1 ::m q::.e- v~m à pau la n...rr .. • :r.:.:: ... .:.> 
mi"São Diretora do senado. de homenagem ao Presiaente que, nos 1tand:::. · pct:c~? ccndu;o~s cl.::: trabalho! c ... mo oizs~. éi.essas c.e v..:t.. ..... ', c r v~es-

À Comissao Direto:a do sem;.d:J últimcs mementos, deE;::e da. c~ eira 1 de prcc.u!rnGr:Ce, ou .qu~ -s_ao.o~a:-.:m .. e bc.~e; c.lixa e tac~r c.e~l~!.:i em hO·, 
r.t.::> pode admitir sem concurso- e que ts.uta honrou, tanto d1gm.~.1c:Ju_! .~..r.~ , ·~ · ·L 1 "i l·•· •. ·lmtnag;::m a V. EJ:..~ •• p~l<,!.l ... se1, me 
e;e é cO!e3iado. Enü-eLant:J, tzmO"s / p:na mim, com.J um dos m. aiores par-~ ram qua.q

1
u:r :-f..J d:;_.:uso, à ;;Graf1ca. ujrigJ a entrar na 1_1!u, 1-~.-. ~~..~ sou 

um ~ervip que pode admitir ril:dian-. lam:ntares, por t6da a vida pa:-1{1- n.?;_ 9ual e: e~. t~ab:tlh ... m, t\:::IU:-lea-- que 1 Lamo(m admirador o e \'. L .c. h :l­
te u~ exame de seleção, indep::n.C:en, · menta:.- desta Naçáo, e q-p.e ag:ora ex- e-:-~~~am a~f:.~,ac.:o3, pJr ~!?a!s de 3~ 1 i.ão, cu gostar~a .- prim:.:.i. ;J L e es­
tcmente de aprovacão do Diretor-G~- 1 pêe, <iemocràticn!Ilente, tud:J. aquilo dt~..,, do s~n.ç?, t~~ tia';....._m,..~to d ... Jclar.::::::er q...:e nao e.>W..t u ... a~::r.:.o 1:.:­
lal ou de subo"d;imção ao. Diletor- que rzpresenta o trabalho e o sist~ma lsaude, .PDI d~.-r..~a na o c ... nt:a4~ ~o nhum mtntbro da Me:>a c al.:.JLo me. 
cera I e à comisSão Diretora. de cperaç.to dessa . a notável Gráfic::~.l ~~;.rg~;~.~d~40' 1E~:onal, d 0t. PJt~l~ TCt.e 

1 
nc:; V. Exa. Não há rar· .... a r: ar ... pai~ 

o pro ·eto visa exclusivamente a do Sen:tdo. Esta., inclusive desperta · .... l _tt _1 ~ e .~ pro u lVl :::t e· c-: mas dn:..ao.las chcgt.rem a v. E..x~ 
.. . ' ' . j N t t • 'd mcs c .... n.:. an ... cmJn.e- t' n:> momen-· ~cl·que qurmdo surtir o o·.-. que·ro ~sto. Po:ém, . Sr. P~~sident'a, nêo poro.- eammmv~ma ~r. ,_o d~f",·c~n,., on, ~tem,osaocor('r~ 'o, 't to, temos !la ê:?rtado -' funcion::lrios' ~.:;i::r p~rcsettte. Pos~o l:.h ~:.~~~· c..e ·v 

Jeto se -InclUI tambem um pr mi ' ... ~ .~.... · - ~. ao < 11 u.- afastados JU por dots por três e p:>r I " · 
ser conf-erido aos gráficos poi mo- gre~so,_ mas a quantos necessitam d9. quatro anos, em trat~mento de sau- ~,. eu,l. pe~ue!los ou .~a~Ct.e~. cas.::s. 
tlvo de a<=siduidade e prt~dutiv'da::ie. proJeçao d:J sEU trabalho, tanto no de A.quête que IJ:lt maiS- tie 30 dias I ~o.:o caso, es~amos e~t cuvcro~n.ta, m.s-

Este prêm~o ê que causou ·tõàa a Se11!l.dO r::~nr..o na C:Jmnra dos D:;pu-jnãO P:de dar 0 .seu ~ervico por m') : i.a ca~.a.1 num. proJe
1

:..o ~vare1~i'.~m~nts 
. - · ~ ·reto ·a t"dcs . , ,. ~:.::. - • s~m qt:a quer 1mpor "nc1a, sCJa a un ... 

d1scussao. se·~ t;om1ssao D1 ~ ... · , tlvo ~e molr::s.Ja •. ?ao deve :eceh<'r'pcr~ânc:a daqueles quco en:.>r:mdcc:e. 
suprimisse o premw, nada se tena O ,SR. MOURA A3DRADE .- 1prtmlo d!e pr.,:::luttv!da:!e c a.;..Hd'üor. 1 "'m pcrtu'lte a Nação I::ntàa n..ltemos 
odi~cnJijdo aqui. ~gra~eço, o aparte com q~e me dls- de, Exatamente, porque, Cl'lquan' 1 ele ~~ projeto O projet~ se rc'I~ ciona a 

De acõrdo com l ConsoEdaçô:o ~as tmg~IU o Nob~e Senador V~s::o:Ice!o::; está rm tratam~n:o, p:Jr mais d~ 30j31'6.l1C::!.'i. Ãqui hâ vários ~~:tadnxcs 
Leis c:o Trabalho, dentro de cuJ:::.s Tones e pro~go, "'Sr? PreSldent~ .. dias, êle esta em tratamenb por1quc têm tido convivên:it:t Cúm traba-

.d!!:tposições está rigorosamente ergam- ... ~ava eu que 5 -: ~~c;~~ do premw .!.::: t_1 c.·' -:.'l -.'trr:J. ·llho do:; gr.!.ficos e sabem que a am! 
0 tr..do 0 serviço, são. devidos pelo Se- u.qtu!le 9ue faltar .nJUSdflc_adamente. D8 aordo coem ~ n:::sso regulamen-•(lukl.ade, vamos dizer, de um linoti-

nado os ordenados, as horas t.:Xt.m03 P. ~uc:. drz!r, a:Juêle que nao trouxer to, o Senado. àt. llcença para trata~ I pista inclusive na parte C:n. l'l}mune-· 
0 13(1 més. A concessão de um prô- JUShftca_çao ~e sua faJ~a. :n~nto .de s~ude, <:om vencirnen~os.w-;ãO, é feita na base da p.?r~eicác 
mio deve e;:tabelecer as condiçõe~ ~m Ma~ JSso, .... r. P;:e.side~te ocorre, l.n.e?rats e !!O g~·á:~co o 13~ m~3.·1 C.o trabalho, da velccidade do traba. 
que vai conce~ê-l{l. Esta~ cond1çoes tambem, cot?. o functonali~s,:no. , P1~rlanto, nao é .,.JU'='.:::~ q~e o ., ..... enado,

1
lho, poí~. é estabelecido aos gràficüf 

íoram estubele:Idas 110 prOJeto, deptro O funcio~ar_w qu~. durnn~- d?~ anos,,a4~m de lbe paoar~ o tJatam ... n
0
ro de/um mínimo de composição por linhas 

de um duplo e concomitante criterio: faltar um ~n1ro. d.·a sem JUS~thcar a s~u~e e além de lhe pagar o 13· mes, não impressas. M-esmo que che-,.uerr 
assidtiidade e p;odutividade. Nâo é s~a. falta,. ficará excluido do dtrel\o da f amn:;!< entende que _Ih. e. deve conceder! quinze minutos atrasadcs. a sua"' jus· 
assiduidade ou produtividade. E' assi- hcença~pl{lmlq. 0 ptt:m!o de pr1Y.lutlvJdade. ! tificativa não ê aceita toclnvi.::. éle é· 
duidade e produtividàae. S~ .um dia, em 10 an.:Js, êle não 

1 

Estas disposiç1ies s.ão disposições 1 um linotipista que bate 0 dõbro de 
J?cr assíduo se entende ~quêle ser- 1 ju~tlf1car. 3: sua falta,. perderá o d!- ex,.aa.r.s ua cons ... U .... açao, aa~ ~~-~ 1\ hnhua dos demais. E há n.i.nda ouL~c 

vidor que comparece uo ~erviço e que l'elto à h.l}:mça-pr~_nup. Por 9ue? do Trabalho e do Reciulamento do .:~e- .pormenor, sr. senadcr Moura An~ 
quando falta o faz co,m justificação. Porq_ue é liCença-premio, é o premio nado_ FE:ifral. ; drade, que também t?m alta impo:~­
se houve um motivo }Jal'a, êle falta, dr hcença. . . ~ . , I AfJ:n.al de contas, vê-se que estan"l;cs

1 
tância neste assunto: não basta velo. 

éle justifica 0 motivo e a sua falta, Ora, o gra~Jco que nao JUStificar I dl~cutm~o, .. exatament~. so_bre aqmlo cidade na composiçãoi é preciso qm 
portanto, é uma fata jus~iflcada e uma ffllta, naa em lQ anos, mas em 1 que <).Ueiem ..... s c!nr e n&o sobre a que 

1 
êle faça uma composição sem erros 

não influi na sua assiduidade. u:m ~o, d? ~esmo modo que. o. fun-~· cstanamos tuando. I porque, conforme V. Exilo sab~. a ba~ 
E.stabetéceu-se que quando nã. o jus- ClOnarH) pubi:co,_ perde_ o. due1to .a. Não estam::>s tirando cüreito algum i tida num linotipo requer t·ma capa­

tiffca a sua falta quando a falta é êst~ outro premto: 0 P_r~mlO da ass1- de nenhum funcionário. Nós estamos1 cidade mai~r do que wha bat:da em 
injustificada, por

1 
é injll~tif'i-:~i·,·(u, C.mdade e d.a _Produti_vtdade-. Tam~ dando um prtmio, e.qu.;m cria o prê-•máquina de escrever. S~ as !inhE:.e 

não se lhe atribuirá o prêmio. bé~, perde direit~ .a9ue1_e que cheg~r 1 ~ío de":e .crie. r as ccndi1;ões em que r são compostas e o chumbo forma. 
O· Sr. Vasconcelos Tôrres - penni- atlasado, ~em ju~hftcatr~a, p_or tres esse prtmlo pode s.'l acfendo. 1 dP.ntro da largura da coluna, uma 

tt> v. Exa. um aparte? · T-~~es segm~as, aquêle _que n~o jus-~ De modo que o mais é paixão. Não letr.a errada~ um ~spaço em brancü, 
. l tca ~~u a raso mas nao aqueles que hó. motivo algum parã .se considerar l Ol!llSSO, êle e obng!ldo a sul~stituir 

o SR. MOURA ANDRADE- Pms o just1f.1cam.. . · . qu~ nós estaremos eSJJ::>liando ou/ nao aquela I_etra, nao aquêle espaço, 1 
náo. ~ Tõdas as .h~potr::scs .enun~mdas pelo abandonando um sen-ioor cem um mas aquela lmha de chumbo pJr ou- j 

o Sr. Vasconcelos Tôrres -- Qlf_a~e Senador Mar~o ~~r.tm~ sao, r~du~- tumor au quando um avião lhe tenha tm. ,D:! modo que nós que temos tra,... 
que em pnm_eiro lugar lhe •pecur~a dantemente, JnStiflcavels. E a J~sb- caído em cima como disse 0 senador bal:t;o&do em jornais e em rcvis!a<>, 
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perdão por mterromper seu magm- ficação não é aquela. que a Admi.nis- .Mãri.o Martins. Nós estamos discutin- 1 bcffi.:"s que se leva em conta, n:1 q:1e..; -
fi!!o di~cur.so. Em. segundo 1?~ar, traç~o ~ced~,de Sim aqu~l~ ~ue.o cto o seguinte: vamos dar um p:êmio· t~o) a remuneração do linotiuista: '· 
exaltana sua atitude democrahca funciOnqr 0 PIO uz .. A .a.dmmiStlaçao para estimular <'S nossos exceie11 tes 1.9) Que tenha uma boa pro-duo:úo; 
esc!arecedora, descentlo da Curul pre- ndão p,ode r!ecu,sar a,]ushfidcaç~do quan· trMalhadores ~ráficos Eu proponho 2 9) que cometa poucos erre c; 
'de · 1 para at>ord"r êsse proble o cbilven en emen e pro uz1 a pela àr0- d~ · . . · . 81 
· nem_ . . . ... s - funcionári-o. E' direito do funcioná-~ asa que 53 ~ um p:t:nto para 0~ Então, se vamos atuar trcnicamr-n .. 

m.a~ reJat1vos a Graflca do senado. rio justificar a sua falta é dever da excelentes serv1d~res que tem~s. te, vamos levar em conta êss:-s dota .. 
Dma que _llem Sf9.ue; V. ~xa. 1no~ administração receb~r a justificac;ão 'Além dos 12. meses de o~denado, :alem lhes. V. E'1;:t' vem democràticamentf' 
vou, esm e ~ma tecmca um versa! e~ 0 que_ rião se entende é que um fun..:., do . 139 sala!'w~ que acres ... t!!ltemos (.,:.,1~ uplicações e invoca deterniinadru; 
qua;quer regtme de trabalho,. _es~sC.3 ciooário relapso, que deixa de com-, ma~s um premio para o~ que forem resoluções. que não acomt:~Dhcram 

0 cüterios .de aumento .da pr_oduhvidJ de parecer e que não justifica .a sua I ~sstdu.c~, para os que na.o faltarem, !)rojeto. uma das minhas ra.,.•:es ao 
são ~r~~teament~ Uhlversats. E me falta, queira ter direito à sua licença- tnjustlficn~a~en~e. mm ,um di~, _Pa~; ~edír 0 ~dia~ento é que eu queria 
pernntma nes~e mstant~ - e V. Exa prêmtg e 0 . p:;.·fmio de a. ssuiduidade e, r~. os que na o s~ ausen.arem, i_!lJUS-. ver a kglSlaçao vigente. v. E·.-- ("•tt.; 
~i me permitir o adJetivo simples. de pràl:ffitividade ccnferido ao~ de-' tifiCadammt_e,. · P~ r.a os que nao si! 

1 
trrnqüHo porque a conhcc:> v r:x1 correto e ami~o - grande Presidente mais que não falfarrm e qu'~. e~ fal- a.tr~a!:ar~m~ lTIJUstlflcadmn;:nte. 1 a t_em em mão~, v: E::~ tem 'um ·pri\;L 

Auro Soares de M~mra Andrade, dizer tando, justificamm . .suas faltas. I _Na h?'ra em qu~ se, e~ü lL~islando! légto que eu _nao tiv~. ccmo cs CPmais 
que _entre os ~en?çOs, ctu:ante a sua Assim também, Sr. Presidente, a resp:;Jto dêsse prt.~mio, levanta-se, Senadores nao a tiveram, a.::(.rr:.pa. 
ge.stao, os notavets se~·v1ços, tal~ez aquêles que se tenham ausentado do, uma ardorosa questao e ~. M~a é 1 l}hando o avui.::.o, essa Iesislaf'E J cita~ 
um v.enha a .se agigantar no qua-':iro serviço, injustificadamente e sem pré- acusa~a~ em têrmos ver~t~eu~mente ut P!'! v. Eh-;t_ De. modo Q'J.~ 110 ca­
da:; suas realizações, que é justamen- via comunicação, porque êste é o dis-·de pa1xa~, de estar stn~~ imp!f."dos~. 1 ro, nao houve .PaiXão: h~:r\'e, re~~l-
1E" a Gráfica. do senado. V. Exa. sa-~positivo disciplinador. E' um índis-.;.em relaçao aos 1\tncionan-:-s e servl- ment~. o entusmsmo que cobco em 
he. - como toclo Sen!!.do e Çon3resso 1 çiplinado, o funcionário, como o ope-, do:es daquela Gráfica. 1 tudo q~e faço, seja aqui ou fcr:.:.4?"lu 
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ui porque, não sou um bU~"<:;cratu 1 tzrceirv m&s, ou além tlo décimo ter- -O Sr. Mário Martins - Uma vez Foi dentro dêste eStado emoç_ional, 
tJoi tcmperarriento, o que quero e· c ... ~~\) CJ.Ue se quisse dar; além do dé que nos retiram êssc poder, a matéria desta linguagem passional, que o as-

l
certar· o_ q11e eu des_ejar!a e:·a terll cimo terceiro àqueles que, .npesar de é da comissão Diretora, suntQ 1ol discutido. 

a 1egisiação que V. Ex11- t3lil c H•- terem ferido qualquer dêsses dispo- O SR. MOURA ANDRADE _ o E' pàra. repOr ent seu verdadeiro' 
perdoe-me - dela !êz moncpólio. sitivos, ccntinu.asscm c::mó funcio11á- que o projeto propô.:: é que 0 prêmio. ponto o prujeto que eu tomei a pa~ 
Para p:::der julgar melhor, desejaria rio ào Senado o:.t trabalhador da de assiduidade e produtividade seja iavl·a para oizer que êle não é nada 
azer t.m confronto, como disse, com Grúf.ica. cumprido de.Ptro cte requisitos quf' do que foi aqui ctiscutido. O ·que se·. 

as crzc.!'!.izações oficiais csnc:é:ncre:::, n·:-'" , o _SR ... MOURA A~RApE - Sr. serão fi"tadcs -Pela co~isr;fí.o J?irotora, deseJa é cla1· cumprimento à Reso ... 

i
e.aso a Impr~n.sa Nacional, c com az Pr:mdente. vcu conclmr minhas ct>n-- entre os quais, entretanto, ela terá lução n,Q 59, através de seu'artigo .13, 
t>rgani~a;;ões particulares. Não h~- sideraçõe.s. ·q~e atender a êsscs mínimos. de subordinar a gráfica à Diretoria-
~ia c:r:tido algum, primeiro. o de .di- O· Sr . .l'tli.Í.rio Maréi;:s Permitia Vejas c-s Srs. S~n3dcre:;, que 0 pro- Geral do senado, porque não pode 
~inuir v, Ex~. c segundo, o d~ crütr V. E:'~ {I- um nr-art~ t2.:::nico de co.JPe- jeto está b~m pôsto. U:esmo p:n·quz ficar s~m cs..."tl subordinação. E' um 
fCele!.:r.~1. em t6rno de caso aparente- ração absoluta? ' não foi a comissão Diretom quem 

0 
·serviço industrial que movimenta vul .. 

anent~ ::>em importância fundamental. O SR. M.OURA ANDRADE - Pois elabo-rou a sca autocrit:'!rio, m:.~s OU- tosas quantias._ qüe admite funcioná­
~ Em terce!·ro lugar, o intuito de bri- não! . · viu espécio.lizados em legislação traba- rios no reglme da C.L.'I'., funcioná­
lhnr. Não! Eu pedi prazo ~ prazo O Sr. Mário Martins~ Na questão lh' t C lid - d i d rios que, hoje, podem estar ali, ama-
1tHl . .su-:_:;osição de que poderia apertei..: _dap rcdutívidade,. vamos raciocinar. ~!biuio~ cnso açaa as Le s 0 nhã. podem não estar;· funcionários 
',.foai• 0 trabalho de'V. Ex~. ou at.é vo- Se êle, o linotipista, tivt;r r.ma falta, · que podem sofrer injustiças e serem 

t d . 't · · O Sr. MI.Í.rio Martins ..:._ V. EX!!- per- 1 • 1 ar in egralmente favorável ao "tr::J..-· Perde Irei o ao prêm;o. Tôdas as em. demitidoS sehi qua quer razao e sem 
1balho de V. Ex~, se ficasse conven- prêsas - ccnlo disse - estabelecem o mite "l\lna peraunta? cOnhecimento da Comissão Diretora. 
cido c'~ que êle estava acertado. Esta prêmio pelo ·número de linhas com- O SR. MOURA ANDRADE - Pois FU.ncion:J.rios que, sem canhecimento 
:a exnHcação que eu desejava dar, di- postas por dia, ou por hora. Mas, en- não. dela, podem ser admitidos; s.elll: co~ 
e:enrl:> que o fato de estarmos díver- fim, é por lei... o Sr. Mcirio Martins - :f:sse advo. nhecirnento dela podem ser premmdos 
~ndd, neste momento não me vai im- :r . .~ gado, ou quem el::LOO-rou· o projeto ou punidos . 

... pêdir de aplaudir V.' Ex~ em outras O SR. MOl!RA ~ .. ~pRA.DE - Lt- teve 0 cuidado de ver como funcicna . Precisa na ver essa subordinação. 
ii>easiõ.::s ccmo na nmioria das vêzes. g~?~ serupr~ a assmutdade, Senador o pa:rqtte grático privado, no Bri:tsil ainda por motivos de ordem de ad-
,~ que V. Ex!!- se pronuncie, nesta Mario Mar~n,J-S. , ___ .r ~ para. servir de base ao seu estudo? ' ministração c de contabilidade. E é 
Casa, durant o tempo que nos restar O Sr. Mar.o üWI._ons- N ... o. 0 SE. MOURA ANDRADE_ Além só isso o que se fêz no momento em 
de mandato •. - 9 ~R. MOURA ANDRADE··- O que se propõe a subordinação, que 
. Pl'E:mio estabelece - ouça bem v. EX:a. disto, o Diretor cia Assessoria Legis- se estabelecem os requisitos. lllinimos 
. O SR. MOU~A ANDRADE- Agrà- o Sr. Mário Martins - o regime 1$-tiva também. examinou o assunto e, d - t b 1 . 
deçó, 81·. -Presidente, o aparte do no- nas emprêsá.s p:tivadas - não sei na por fim n Comissão Diretora compôs porque outrcs po erao ser es a e eCl~ 
br s ...J M' 1 t· . lm este P!'oJ"eto de Resolução.· dos para um prêmio, ao se fazer a e en3:-v.or ar o Mar ms. Imprensa Nacwnal - tem urn mín o. concessão sofr::nnos uma censura des~ 

CDbcluJU as consideraç es que ·ri-.. Quando o linotipista senta junto à o p1·;jeto em si não diz naàa com. t d · 
Ilha fazendo para laStimar .... , Jm<'!qllina, t::m um teto por número de a atividade do gráfico. Diz apênas a-s;;, e~nadores. 0 projeto.Itão crla 

O Sr. Aurélio Vianna - v. Exa · linlias' que venb.a . . . . cem .a a~!nistração ãa Gráfica. V a- despeSas, nJi.o cria cargos, não esta-
permite .um aparte? O SR. MOURA Al\'l)RADE ·- Nâil ,mos colo.:::ar o prcblema dentro ·de Sua belece injustiças, pelo contrário, 0 

0 SR. MOURA ANDRADE _ Tem é isto o que cstan:~3 discutind_? !lO l'ealidade. ·O que a Comissão Diretora projeto, se aprOvado, a emenda do 
a palavra para um a t <:<. , m_cmento. o:; :eqms1tcs do_s prem10s pretende é que a administração do senador Mário Martins, estará supri~ 
nadar Au;élio Vianna par e, 0 ovl · S~- na o estão pr<:VlStcs r..o proJeto. ~· o serviço gr:ífico fique subordinada à mido 0 prêmio dos trabalhadores da. 

. . · que quero deixar· bem claro. DtZ u Dlretcria Geral do Senado· Federal Grúí"ica. 
O Sr. Aurelw Vianna- Mas. nobre projeto expressamente: "a Comis.Sãc- cumpl'indo o que éstabeleceu o Art. 13 Veja-sEYa que ponto chega 0 nobr~· 

Senador Moura Andrade, o Art. 9.<? Diretora.. baixará os atos úeccssá.rior d_a Resolução n.<? 59, de 1966, onde. es- s d · · ti · 
.diz: ,, _ . õ eexcuça·o cto.s'ca Re.ooluça·o, (a t .1 ena or Marw Mar ns, _na .ânsia do· A t 9 Q) .... a cscn ·o. as expressões exatas são as defendê-lo - propõe a supressão exa-

. r ; · A CDroiss!lo_ !:'n:etora iutura Comiss;:';o Diretora) e, em. par. Seguintes: tamente do artigo em que se estabe~ 
ba~ara os atos- nece~sanos a exe- ticular, os relacionados cem os indi- Ieee uma ccncesssão a mais. 
C}!Çao de.sta ~oluçao e, em par- ces mínimos de funcionamento do "A Comissão Diretora, termina. 
ticu_Iar, os_ relactonados com os in- Serviço Gráfico, e seu regime de Pro- da a fase de implantnção estabe- O Sr. Mário Martins.'- ·-V. Exa.) 
ind1ces f;lHnimo:S ?-e funcionamento dutividade e assiduidade". Pode es- lecerá o enquadramento definitivo não me entendeu bem. O artigo não. 
ddo Serv1çç. prafico, e sg~ regimE' tabelecer muitos outros índices. Os dêste órgão na e.5trutura geral da O SR. MOURA ANDRADE.- De 

e Produtlv1dade e .assiduidade, mínimos são 023 seguintes... Secret.'l.ria do Senado Federal." modo que o assunto está pleiiàmento 
P · f • · justificado e peço desculpas... · aragra o unlco. No cumpri- O Sr. ll!ário 11artins - A Mesa pe...: Ao fazê-lo, .propomos o estalrelecl-

mento do disposto neste ru'tigo _ de então a delegação de podéres para mento de um prêmio. Náo ·0 tívésse- O. Sr. Mário 11Ia1'tins - Tc~ho dé 
no Art: 9;_9 qu~ eu acabei de Ier ~ esta matéria? o índice da produtivi. mo~ feito. suprimíssemos o prêmio de apartear V. Exa. porque V. Exa. não i 
a ComiSsao Dll'etora terá em con- da"'de tem qtte ser apurado para se es- a~s.i,duidade e Produtividade e não te~ está fazendo justiça .. • 
ta que estarão excluídos do~ l'egi.me tabelecer o critérjo para isso. rzamos tido o debate. Não tivéssemos 0 SR. MOURA ANDRADE: - •• · 
de Pro?u~!viqade e assuid.ade os o SR. MOURA ANDRADE _ Não p1~oposta; um prêmio, e a Presidência peço desculpas ao Senador Mário 
as.salandos que: podemos estabelecet> em Resolução. nao. tena tido o profundo desprazer Martins e ao Senador Aurélio Vianna 

' · · · ·............•.•..•............ Isto é tlpicamet~te do Regulamento. de ouvir palavras tão :veementes e se, por acaso, não pude corresponder 
... ~ v~m t- I Não é ato da lei. 9-ua~e dra!P-áticas C'J.ntra ela, pelo seu na justificação do fatos a nenhuma 

___ , e I en .ao, as condir-ões. Muito 0 s M · · t' 1mp1ectoo p 0 ect· t d f das llipót~"seS por êles' imaginadas. 
L._.~ll. N nguem que coriheç• pri'nci·- r. arzo Mar ms - Peço per- '""'o r c rmen o e azer uma 'f 

P1c rudtm t coo missão para concluir 0 meu aparte c~~cessão, . confundindo-se a conces~ Mas, graças a Deus. não pude corres-
.s en.os de C-.L.T., no crun. s· ct· 'to ponder po·rque na'o exi'sti'am · "o da id d d que é de ordem técnica. Então Pela ~Lq com Irei . Foi' o que se deu as Clr-

J~. ass. UI a e, desconhece a ju- , t ' hOJe cunstâncias qUe, na imaginacão dos 
n~prudêncra _s_ôbre êsse assunto fir. Pr~ ica que tenho à~ matéria, o que · e . t m··da p 1 T b va1 suceder é o segumte: 0 linotipis- Tivesse- a Comissão Diretora se li- m <:M.OS, anunciaram ês e projeto co-

;.,_ e 05 l'} unais. V. ExlJ- deClarou ta. por ter faltado um dia e sua jus- mitatl.C? .a est:J.belecer que l'ecebessem mo ·nlgo de extraordinário. 
~;.::do :funeion.af.lD, O gráfico q•1e tenha tifícativa não ter sido aceiÍ.a êlc per- os salanos e o 13.q mês a que têni di- Assim, Sr. Presidente vou reassu-

... d 0 - crei6 que foi a<s,·m q•ae eu relt 1 d rni.. a Preslde'n ,. po 'ue · to e te di ê - de a possibilidade do prêm.Ío. Passa o pe a ccnsoli ação c'lru; Leis do ..... ~- c a rq o proJe 
..,:;nsnd ~ 1 - . ste.s Princípios, ou nl- êle, então, a não ter 0 mesmo zêlo Traba~ho, e nàda mais, e não teria- devera- sair da Ordem do Dia em 
~"· e es, amda. assim, não perdera· 0 mos t do ê d •· t vista da emenda, para ir à com''·s· ;;;.-.. dfcimo terceiro mês ré · Para não errar. O êrro é atr~so da 1 sse~ _ e»a ~- ..., ...... P m1o que o le té · Mas a ComJSs o t Diretora. a fim de sôbre a\mesrria dar 
gi.::Iador brasileiro. Com o apo' d rn~. riS:·-ca~a linha que êlc errar é exti o • d ao Ire ora, que está parecer. (Muito bem! Muito bem! • 
P.:-esidente da República deu .lO t 0 composiçao JOgada fora, isto durante gr J'um o o seu manct::to e que ~em Palmas prolongadas) 
b:--Ihadores dêste -Paf.,. '1' daos ra- um ano ... , . or~~ e amor por aqueles_ serviços 

. t ...., a em aquelas 0 SR p•-a lCOS, e grande respeito p"las tra.. 
O:I ras vantagens que 0 senadQ con- . . . MO~~' ANJ?RADE - O balhadores d ue!e se . '""~:- ; 
t.mua dando ao seu funcionário. quan- servidor. da Grafl~a ?ao terá direito sejou transfe~lo à n~~ç~~r:t~. ~e­
('~ doente ou em tratamento de saú:.... de servrr s~ ~ssidUidade, de chegar ção sem deixar declarado ~ ~~r:t~ 
d:?. Quem· de nÓS pOderia im o-· à hora q~e -QUISer,, de "fazer Cêra'' Se'nadO e erant tód • }::Clall- O 

. oue os propósitos da Mesa e~ma~ quando qms~r e. serao. quando eJ?.ten- . conhecime~to âo e ue ~· qu~ em re­
.,_,tá a.qui escrito _ porqu~ Pa jui~- der. Isto nao e poss1ve1, no s~nado para estimu,Iâ-Ios ~ qJee~a~~~a:ài: 

. fiCação na. fala ern principio nium Federal. . . I . estabelece um prêm1o. que ~lhes ser: 
.- seria -capaz de dar além do - imo O §r. dJII!arzo l\rla~!ns .- Mas isso, atribuído cuja importância não, c;t~ 

::: ·1e%c~~~:~·tcda !ts~i~tirccia h~ !tatlar ~~e ne~tlld!~s~ í~~sla~:~ ~~~iayo:t~/i~ ~t~~ fix~: ~a~5 qdrasse~: ~lec· ulll-1 s? 
ê i - · • ., ., mais Ol,l ro vada dos parques gráficos para che CJ • ' om ssao 

pr m o àqueles que cumprissem o que gar a uma conclusão ' - mser, . conforme a produt~v\dade 
aqui se enoo~tra. E' a_pr!meira vez que O SR. MOURA ANDRADE -'-No c~mportar. E _porque quis diséiPJ.inar 
esta:~ ouvmdo algo a respeito. Logo que diz respeito à hora de trabalho i~~~. c.onccssao dêsse prêmio não se 
se a.vla nece.ssldade de tempo para do linotipista, .que é o ·exemolo quf cam m Iflam aquêles que não- justífi_ 
s~ examinar a proposição, não há dú-t v. Exa. cita - deSde que êie com serv·:s suas laltas ;~porque ·entre os 
v:~a d~enhuma: a. qlJ.estão da produti- ponha número de linhas determine.: um; l:~~ in{~rC:/~:ttidos os que têm 
''1 a • a =t~estáo.da assiduida.de. En- das, .para v. Ex,. pouco importa em Perdem 0 rê s 1 zn a em~ dez ,,anos, 
tão, O fUnCIOnário faltoso, seja gráfiCO que hora Q faca quando <> desejar que é a }' p mb.êa que tem d~reito, 
ou não, pod-erá fozar do grande prêm~o Mas o ScnadÔ iem interêsse em- que fazer ass~n~~pr mio - porque quis 
do décimo terceiro mês No entanto êle o faca em· determinadas horas o acaba. d f reu as censuras ·. que 
trinta funcionários faltOsos da Grá~ senado ~precisa ter o trab~lho pro'nto dois nob;e so Srer. d ~ quer. ouvis$e os 
fl

1
ca fora~ de~itidos. porque feriram·\ a de~erminadas horas, e, par.n isto, 0 mo é possi~el ~~~ ~r~ d 1~:: 1 maS co­

a gum nrmcfplO. ?e alguma. lei. Eu Imotmista tem necessidade de estar nado se'e rle res ~n e ~o Se­
nAo.entro _no mento. Então, que ha. gentado à mâquina em determinadas PrOblem~ rlr:s ~~ f~~ma ;nsensiviel ao 
via-... necess.Idade de um debate, todos h?ras de servko. Mas é fora de dú- da sua r,: MÍca m es ra~alhad?res 
estao senhndo af!ora que havia. Por- VIda ave V. Ev:~ uoderá -nrestar un~ Sf'l'Vklcr ~1''"' tPJ~~a P~~to de. e;cl_u~~ o 
que. de tã .consciência, cada qual res- ~and~ colab~raro;fio à fHtum cm'ni~ de CP .... ~,. ?;~...,t;,, • n ... : 0 .a I;.:' 101 a. 
po~f'e a S;i mesmo se i~ternreta, P;sse sao D!l'~tom por t-C'asifn dll regula. qu~ tenha um t;mÕr? um anaa ou 
~,;.~o como um prêmio do decmto mentaçao da matérla..!J - __ . 

I 

Parecer que se publica p •r a es­
tudo, com autorizacão do Se­
nhor Presidente cÍa Comis­
s.iio de Finança". 

Da Comissão de Finanças, sôbre o Pro~ 
jeto de Lei da Cãmàoa n<> 10, de 1968. 
que .dispõe sóbre a contagem de teinpo 
de. ser oiço. dos funcionários c dá ou .. 
tras pcovidencias. 

R""clato:·: Senador Manoe'l Vilaça
1
• 

O presente projeto, de a.utoria ç"o nÇJ .. 
bre Deputad'o Aroldo Carvalho, pretende 
estabelecer â intercomunicabilidade do 
tempo de serviço do· funcionãrio Cõm o 
do tr2.balhador, para efeito exclusivo. d~ 
aposentadoria. 

Com' efeito·, o arfígO 1"' diz: «Q~a-ndo 
o trabalhador h0t.1Ver sido nomeado fun~ 
cionária e houver prestado serviço p"riJ­
vado e público, não simultãbeamente. 
num montante ·de -35 anos, poderá apo .. 
sentat-!"e com proventos proporcionai~ 

em cada uma das Administrações.> 

I' 

' 
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r Diz ainda o projeto (art. 3')' <U 
c:ustcio da aposentadoria na Previdência 
.correrá por conta do saldo das contri­
buições recolhidas pelos trabalhadores 
enquadrados nesta Lei.> 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) (Suplemento) Fevereiro de 1968 

O artigo :1:"' reza: «0 funcionário de 
que trata esta Lei só dcixarâ pensão 
pelo IPASE, a qual obedecerá à legis­
]açl'!o vigente.» 

f:sscs, os clcmc:Jtos essenciais que con­
sub::.tanciam a p.mposição, a· qual tem 
maior importância nas suas imP.licaçõcs 
sociais do que cconOmlcas. · 

Do ponto de vista financeiro, cumprt: 
'salientar que o projeto não· aumenta a 

· despesa pUblica, na meclida em q1,1e, 4:di­
vidido er.tre o INPS e o Tesouro Na­
ctonai. acha-se bem equacionado o en­
c.argo da aposentadoria: de acôrdo com 
o montante de contribuições parn nquê· 
)e ou relativo a scrvi_ço prestado -do Po· 
der Público:>, como bem salienta a Co· 
tnissão de Finanças da Câmara dos 
Deputados. 

S:!m embargo, entretanto, o proJeto, 
Como está redigido,· criarâ ôbiccs na tnsc 
de sua cxcc1.1çfio, motivo por qne opina· 
mos p~Ia sua bp:·ovaç5o nos termos da 
.seguinte emenda: 

EMENDA SUBSTITUTIVA W 1-C.P. 
Art. 1 Q. Os tempos ele . serviço pú· 

blico na esfera federal e os tempos de 
serviço em ativi·:lades abrangidas pelo 
1nstituto Nacional dE] Preyidênda Socinl 
(INPS) serão coht<ldos, obedecidns as 
prescrlçOes desta Lei, para aposentado· 
tia quer pelo Govêrno Federal quer peln 
previdência social. 

§ 2~. O ônus fimmceiro de cada 
aposentadoria- concedida com o aprovct· 
tamento de tempo de se.cviço previsto no 
art. 1° será repartido na proporção d:1s 
parcelas de que trata o & 1 ?, fazendo o, 
TesoUro Nacional c o INPS acêrto anual 
de contas. 

Art. 3°. O regulamento desta lei, a 
ser baixado dentro de 90 (noventa) dias 
de sua publicação, disporá: I - sôbre 
a fc*ma pela qual a Administração Fe .. 
deral e o INPS se. ccrtificar8o redpro· 
camente de montante d::t parcela pi'evista 
no & 1 Q a ser i!Íclulda em aposentadoria 
a ser concedida pela outra esfera; li -
sõbre a forma dos acertos di! contas pre~ 
vistOi no & 2°. ~ 

Art. iQ. O Governo Federal poderá 
firmar convênios com0 _os ·novernos esta .. 
duais e municipais para: r - admissão 
pelo INPS de tempo de servlço pUblico 
nas .respectivas esferas; II - reciproca 
admissão, para efeito de aposentadoria 
em .sUas esferas governamentais, do tem ... 
po de serviço em atividade vinculada ao 
INPS, adotada a sistemática desta Lei, 
inclusive quanto à repartição dos ônus 
financeiros entre a.'l diferentes esferas. 

Ar~. 5°. Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, 

Art. 6Q. Revogam~ se as disposições 
em contrário. 

Sala das Comi~::;.Ucs, ctÍl. • • • de feve~ 
reiro de t968. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA_ 

& I". O me~:mo tempo de '"'"'" 2' REUNIAO. EXTRAORDINARIA, 
nao serâ contado para mais de uma apo. REALIZADA EM 7 DE FEVEREI ... 
.15entadorla. RO DE 1968. -

& z~. Com aproveitamento de tempo 
de serviço em sistema diferente, nos têr. 
mos dêste artigo: 

a) nenhuma a.posentadoria, salvo por 
lnvalidez ou por velhice,. será concedida 
!Sem que o beneficiário satiSfaça simul· 
tâneamente à condição de ter mais de, 
55 anos, de idade e à de, se fôr homem, 
ter ma'· cl~ 35 anos de serviço, ou, se 
fOr m.,·• mJis .de 30 anos de "serviço; 

b) !'-) ::~rá concedido, pelo INP!:::., '-' 
~bano permanência em serviço, previsto 
no nrtigo 32, & 3Q, da Lei n? 5.807, de 
26 de agôsto de 1960, nem, na esfera 
federal, será concedida licença~prêmio, 
ou, se não gozada, contada em dôbro 
para efeito de ap,::~sentadorla: · 

c) n:!o serâ admitido tempo de ser .. 
Viço sem contribuição, pelo menos pre­
sumida, assim considerada a do empre ... 
çado ou avulso cujos empregadores des· 
contaram, ou deveriam ter descontado, 
t!n:t face da lei ell tão vigente, vedado o 
pagamento de contribuições ri.ão feitas na 
época própria nos têrmos dos artigos 56 
e 171 do Regulamento Geral da Prcv!­
déncia Social, aprnvado pelo Decreto nú· 
mero 60.501, de J.4 de março de 1967. 

Art. 2Q. A aposentadoria com o 
àproveitamento de tempo de serviço pre. 
Visto no art. 1° sOmente será concedida 
aos que tenham dt~ixado, em. caráter per .. 
manente, o serviço em que o futuro be­
neficiário estiver ao requerê·la, e res .. 
!Salvados os casos de acumulação legal. 

~ 1°. A apos,~ntadoria de que trata 
êste artigo será a noma de duas parcelas: 

a) aquela a Q'Je o bencficiá:J·io te;ia 
direito se se tivesse mantido no mesmo 
cargo ou fth!ção na esfera que deixou. 
mas com o tempo de serviço que já ha. 
Vla completado acl deix<'lAo, aplicada à 
parcela !1 correção monetária; 
. b) a que corresponda a tantos· 35 
(trinta e cinco) avos de seus vencimen~ 
tos, se se tratar d,~ esfera federal. ou de 
seu salário~benefído, se se tratar do 
INPS, quantos anos de serviço o bene.­
flciârio tenha na esfera que conceder a 
Bposent.adoria. 

As quinze botas e trinta minutos do 
dia sete de fever~iro de mil novecentos 
e sessenta e oito, na Sala das Comissões, 
sob a presidência do Sr. Senador Me. 
nezes Pimentel, Presidente, presentes os 
Srs. Senadores Duarte Filho, Teotônio 
Vilela, Lino de Mattos e Alvaro Mala, 
reUne.sc a Comissão de Educação e Cul~ 
tura. 

Deixam de comparecer, por • motivo 
justificado, os Srs. S.~nadores Mem de 
Sá, Adalbcrto Sena e Aloysio de Car­
valho. 

E' dispensada a leitura da ata da reu .. 
nião anterior que, em seguida, é apro· 
vad~. 

Abrindo os trabalhos, o Sr. Presidente 
concede a _palavr<~ ao Senhor Senador 
Dunrte Filho a fim de emitir parecer sõ.­
bre a única matéria constante da pauta. 

Com a palavra, o Senhor Senador 
Duarte Filho lê parecer favorável, nos 
têrmos da emenda substitutiva apresen· 
tada pela Câmara dos Deputados, ao 
Projeto de Lei do Senado n° 29, de 
1967, <:Altera as Armas Nacionais e o 
Sêlo Nacionab. 

. Em di~ussão e v"otaçüo, é o parecer 
aprovado pela Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, encer~ 
ra~se a reunião, lavrando eu, Cláudio 
Carlos Rodrigue·s Costa, Secretário da 
Comissão, a p~sente ata que, uma vez 
aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente, 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 
. SOCIAL 

ATA DA I' REUNIÃO.ORDJNARIA 
DA CONVOCAÇÃO EXTRAORDI· 
NARIA, REALIZADA EM 23 DE 
JANEIRO DE 1968. 

Aos vinte e três dLas do mês de }a~ 
neiro do ano de mil novecentos e ses· 
senta e oito, às dezessete horas, na Sala 
das Comissões, reúne.se a Comissão de 
Legislação· Social sob a presidência do 
Sr. Senador PetrOnio Portela, Presiden .. 

te, presentes os Srs. Smadores Bnerra ~e:af.ts os Srs. Senadores Júlio Le.it-ll', 
Neto. AI varo Maia, Duarte Fil!:m, Ada}. Mello Braga, Ru!y Carneiro, Alvaro 
berto Sena e Ruy Ca;nelro. Maia, José Leite e Manoel Villaça • 

Os Srs. Senadores Uomicio Gondin, • Os Srs. Senadores Aarão Steinbrucli 
José Cândido e Mello Braga deixam de e Arthur Virgilio deixam de comparecer 
comparecer à reuniria. . à reunião. 

Ao Projeto de Lei do Senado, n~ 21, O Sr. Presidente abre os trabalhO$ 
de 1967, que «revoga o Decreto~lei núM ao constatar a existência de número re• 
mero 127, de 31 de janeiro de 1967::>, o gimental e o s~cretário lê-a ata da reu~ 
Sr. Senador Bezerra Neto olezece pa.. nião . anterior, que. sem discussão, ê 
rccer com .substitutivo, qui!", Hem dfs~ aprovada. 
cussa.o, é unanimemente aprovado. 1 Ao Projeto de Lei do Senado, n° 80, 

Às emendas apresentadas em plenário de· 1967, que «Institui o reajustamento 
ao Projeto de Lei da Cãmarü, n' 130, de emergência, mantendo a sistcmútlc:a 
de 1964, que «dispõe sObre o salârto.. da revisão salarial vigente», o Sr. Se• 
mínimo, ,a jornada de trabalho e fts EC~ nadar Júlio Leite emite parecer Qcompa" 
nas anuais ren~une!'adas .. dos adyc>gadoslt. nhado de substitutivo. qu(!, após ser sub­
o Sr. Relator, Senador Bezeml Neto metido a discussão e pôsto em vota~ão, 
emite o seguinte par::..:er: a) pela a pro .. , é aprovado por unanimidade. 
vação das SJ.lbcmendas de· ns. t e 2, da Nada mais havendo a tratar o Senhor, 
C. C. J., às emendas de ns. l e 2, de Presidente encerra a reunião às dezesseis 
plenário; b) pela rejeiçflo da emenda de. horas. e quarenta e cinco minutos. Para"­
plenário, de nQ 3, prejudicada pelo con- constar. eu, Cláudio I. Carneiro Leal 
texto da s.ubcmenda de n11 2, da C.C.J. Neto, Secretário, lavrei a present~ ata, 
e c) p::la ap~ov:-~.ç5o ela cmend<1 de nü- que, uma vez lida e aprovada, será as-
mero 4, de p!euario. sinada pelO Sr. Prcslden.te. 

A ComiSs8o aprova por unanimidade 
o parece.- do Sr. Relator. 

A segulr o Sr. Sena~or Ruy Carnet.ro 
opina pela aprovação do Projeto de· Lei 
do·Senado, n~ 60, de 1967, que ~dispõe 
sõbre o aposentadoria por implemento de 
tempo de contribuição no desemprfytn. 

O parecer ao projeto acima referido 
é aprovado sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encena'" 
se a reunião às dezoito horas e cinco 
minutos. Para constar, cu, Ch'l.ud!o 1. 
Carneiro Lenl Neto, Secretário, lavte! o 
presente ata, que, um~ vez aprovada 
será assinada peJo Sr. Presidente. 

ATA DA 2' REUNIAO ORD!NARIA 
DA CONVOCAÇÃO EXTRAORDI­
NARIA REALIZADA EM 30 DE 
JANEIRO DE 1968. 

Aos trinta dias do mês de Janeiro du 
ano de mil novecentos e sessenta e oito, 
às quinze horas e trinta minutos, na Sala 
das Comissões, reúne~se a Comissão de 
Legislaç§o Social sob a presidência do 
Sr. Senador Petrônio Portela - Presi­
dente, presentes os Srs. Senadores Ruy 
Carneiro, Manoel Villaça, José Leite c 
Lobão da Silveira. 

Deixam de comparecer os Su. ~~ 
nadort':s Mello Brag3, }Ullo Leite, .1\.arão 
Steinbruo;h e Arthui' ViL"gilio. 

Ao constatar a nistê.<cia de númcru 
regimental o Sr. Presidt.!nte abre os tra­
balhos e o Secretário lê a ata da reunião 
anterior, que, sem discussão, é A.provada. 

O Sr. Senador Manoel Villaça, reJa .. 
tor da matéria em pauta, o Projeto de 
Lei da Câmara, n° 1. de 1968, que «cria 
na 3' Região da Justiça do Tral::Jalho, 
8- (oito) Juntas de Conciliação e Julga~ 
menta, com sede em Belo Horizonte, Es~ 
tado de Mtnas Gerais». emlte parecer 
pela sua aprovaç§o, que, submetido a 
discussão e pOsto em votação, é" apro~ 
vado sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar o Senhor 
Preslednte encerra a reunião às dezesseis 
horas e ciuco minutos. Para conS'~ar, eu, 
Cláudio L Carneiro Leal Neto, Secre .. 
tário, lavre! a presente ata, que, uma ve:l. 
lida e aprovada, será assinada pdo Se~ 
nhor Presidente. 

ATA DA 3' REUNIÃO ORDINARIA 
DA CONVOCAÇÃO EXTRAORDI· 
NARIA REALIZADA EM 6- DE FE­
VEREIRO DE 1968. 

Aos seis dias do mês de feVereiro do 
ano de mil novecentos e sessenta e oito, 
às dezesseis horas, na Sala das Comf!l~ 
sões, reUne·se a Comissão de Legislação 
Social sob a presidência do Sr. Sena .. 
dor PetrOnio Porteta - Presldtnte, pre .. 

COMISSÃO DE M!NAI:' 
fi ENERGIA 

ATA DA I' REUNIÃO ORDINARIA 
DA CONVOCAÇÃO EXTRAORDI· 
NARIA, REALIZADA EM 7 DE 
FEVEREIRO DE 1968. 

Aos sete dias do mês de fevereiro do 
ano de mil novecentos e sessenta e oito. 
às quatorze lloras e trinta minutos. na 
Sala das Comissões. reúne~se a Comis­
são de Minas e Energia sob a presidên­
cia do Sr. Senador Josaphat Marinho .­
Presidente, presentes os Srs. Senadorr.s 
José Ermírio, José Leite, Carlos Linden· 
berg e Mello Braga. 

Os Srs. Senadores Domido Gondin. 
Celso Ramos e Paulo Tôrres deixam de 
comparecer à reunião. 

Ao constatar a existência de número 
tef!imental o Sr. Presidente ab:-e os tra· 
balhos e concede a palavra ao Sr. Se~ 
nadar Josê Ermírio, relator da matéria 
~m pauta - o Projeto de Decreto Le~ 
nislativo, n? 63, de 1967. que «aprova O· 
Decreto·lei nQ 336, de 24 de outubro de 
l967, que altera os critérios de distribuf­
.;.\io do lrnpôsto Únko sôbre a Energia 
Eletrica e dá outras. providências. 

Ao projeto acima referido o Senhor 
Relator oferece parecer favorável, que, 
nuhmetido n discussão e pOsto em vota.• 
\ão, é aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar o Se .. 
nhor Presidente encerra a reunl~o às 
quinze horas e dez minutos. Para cons .. 
tar, eu, Cláudio I. Carneiro Leal Neto, 
Secretário, lavrei a presente ata, que-, 
uma vez lida e aprovada, será assinada 
pelo .Sr. Presidente. 

ATA DA 2• REUNIAO ORDINARIA 
DA CONVOCAÇÃO EXTRAORDI· 
NARI)\, REALIZADA EM 14 DE 
FEVEREIRO DE 1968. 

Aos quatorze dias do mês de teve .. 
reiro do ano de mil novecentos e scs .. 
senta e oito, ,às dezesseis horas e dez 
m.Jnutos, na Sala das ComissOes, reune .. 
Se! a Comissão de Minas e Energia sob 
a presidênc!a do Sr. Senador Josaphat 
Marinho - Presidente, pr~sentes os Se .. 
nhores Senadores José Leite, Paulo 'Tar .. 
res, Carlos Lindenberg e José Ermfrio. 

Os Srs. Senadores Domtcio Gondin ~ 
Celso Ramos deixam de comparecer à 
reunião. 

O Sr. Presidente abre os trabalhos 
ao constatar a existência de número re .. 

9Imental e o Secretário lê a ata da reu..o 
ni.âo ante.rtor~ que, se.m discussão,' 6 
IJ.Qrovada.) 

.. 

·-;,• 

. _, 
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r Ao ,Projeto de. T.ci do Sen01do, n" 82, 
de 1967, que c.disp6e sôbre o Impôsto 
Único sôbre Mifierais do País, .alter:an ... 
do, emtparte, a L_ei. n9 ''1.425, .de 8 de 
outubro de 1964, e o Dectelo-lel ml.-

--rmero 334, de 12 de outubro de 1967, 
· "t dâ outras providênCias)~ o Sr. Se-­
nador José Ermirio ·emite parecer favo. 
rávd com emenda ao art. 1'1. . 

A Comissão ;1 nrova o parecer e aceita 
o .emenda do Sr. Rel~tor - Senttdor 
Jos~ Ermírlo . .......:: ao· projeto adma refp-.. 
:ido. 

Nada mais havendo a tratar o Se­
Ilhar Presiden-te encerra a ·reunião às de­
e:essels horas e trinta niínutos. -Par,a 
eonstar. eu, Cláudio I. Carneiro Leal 
Neto, Secretário. lavrei a presente ata, 
qm.·. uma vez lida e ·aprovad<! sg::r:l assi 
twçi~ p::~o Sr. Presidente. -

...:~, COMISSÃO DE PROJETOS 
''~' DO EXECIJTIV9 

!• REUN!l\0 <DA ~ CONVOCAÇl\ú 
EXTRAORPJNARIA, EM li Dll 
FEVEREIRO PE !96t. 

Âs dezesseis horas, na ·Sala'' de Reu--
- aiões, sob a presidência do·. Senhor s~ 

.1ador 'Wilson Gonçalves, Presentes o~ 
Senhores S2nadorcs Mcnl de l Sá, · Jos.t 
Brinírio, Clo.domir Millet, Paulo Tõrres, 
Adolfo Franco e Carlos Lindenberg. 
reüne-sC a Comiss~o de Projetos do fu' 
cutivo. · · 

Acham-se ausentes,· ·com causa fusrth· 
cada, os SenhOreS Senadorcs·Eurico Re. 
zende, Lino de Mattos e Josaph-at M.:l. 
rinho.tJ . 

e lida e sem. debat_e_s aprovada ·a a~ 
da reunião anterior. -

Dos prójetos c~nstã,ntcs ·da puuta &ao 
relatados os seguintes:. · 

· Pelo Senador Me.m de Sá: 
...... favorável, com três -{3) eiueOda~. 

ao Projeto de 'Lei da Cãmar.~ n° 6, d(' 
~1968, que 'provê. sôbre a altabetiZf\fio de 
~adultos em "idade militar, 

Pelo Senador José Ermírlo! · 

·-
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nicipal de Camaquã, Estado do Rio 1 favoráv~I ao Projeto de Lei da Câmara s1çao do órgão, conforme expedieÕ.te re-­
Grande dO Sul, a coiltrair empréstimo n° 3, ,de 1968 (no;o 3.914~B~67, nà Casa cebido_ da Presidência da Ca.o;a. ~ 
externo, no montant~ de DM 115.541,00 de origem). ,que autoriza a reversão de A ata da réunião anterior é lida e, sem. 
i5!Fto e qÚinzc mil; quinhentos e qua- 'uma área de terra' na Cidade de Santa discussão, aprovada. 
renta e um marcos alemães), para aqui- Cruz do Sul, Estado do Rio Grande do O Sr. Relator Deputado Josias Gomet 
sição de equipamentos hospitalares da Sul, à. Prefeitui-a Municipal da Plesmã justifica a medida gove:rnamentnl propos. 
C.H:.F. Mueller GmbH - Hamburgo cidade. ta, emite parecer wntrário à emenda 
(República Federal da Alemanha); Nada mais havendo que tratar~ ~n..cer- oferecida pelo Si-. _Deputado Broca Filha 

_q) Do Projeto de Resolução n" 9, de ra~se a Reunião e, para constar,'eu,. Mâ· e conclui pela aprovação da matéria em 
1968, que suspende a execução do & 3'~ do Nelson. Duarte, Secretário, lavrei a exame, no~ têrmos em que toi aprese~· 
do artigo 811 da Lei n° 2.081, de 27 de presente Ata que, lida e aprovada, será tada ao Congresso Nacional. 
dezembro de 1952, do Estado de São ;,ssinada pelo Sr. Pt•esidente. O referido parecer é pôsto em dis-
Paulo; "l · "" cussão c, após Ser submetido a votar, re. 

c) Do Projeto de Lei do Senado nú· COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO Nbe a aprovação unânime dos s~nhores 
meto 34, de 1966, que determina a fi- ...,.r\, AMAZôàUA..- Congressistas pTesentes à reunião. 
xação dq preço-limite ""' ~~'rado de f<~.~ t~ REUNIÃO (EXTRAÓRDINARIA). Nada mais havE:ndo a tratar, encer• 
bricação nacional e dá outrns p:oviJên· REALIZADA NO DIA 7 DE FE~ l'<l•SC a reunião· às· 'dez horas e quarenta 
das: c 1 ' VEREIRO DE 1968 . minutos, PJra constar, eu, Cláudio I. 

d) Do Projdo/ de /Decreto b:gisla- Às dezessete horas• do dm sete de fe. Ca!neirq Leàt- Neto, Secretário, laVrei a 
tivo n° 63, de 1967' (11.: 51-A-67, n·a vereiro de mtl novecentos e sessenta c ?rcd~entc ?ta .. ~ued, uma

1 
v•

8
z lidpa e .dapro-ot 

'Câmara), que C!prvva o t:::·o do Decrc• . S h 0 do l"a a sera assma a peo· r. res1 ena 
to~lei 0° 336, de 21 de outubro de 1967, Ciod pres~~~s os.!? e~ ores -..;na res l: publicada t:as Seções I e li. do Diário 
que altera os critérios' de distnbukão o omlr ' et, rcst ente em ~xerc;l~ .J C 9 e s N ~ I 
do Impõsto Úni.co sôbre Energia' Elé:. cio,.Adale-erto Senna, e Ee;o!\8.ndQ ·cçr~ .w on r,/ o _acwna. 

rêa, na Sala das Comissões do Senadb · 
trlêa e dá outras providências. .. Federal, reúnê·se a ComisSão de Valo- Ccr•ússão JVIistà p,ar'a e.?tl:do_e 

Nada mai~ 'havend:J cmc tràtar. l:'",...~r.~ riZação Econõmka da AmaZOnta .• · . ' parecer ao ·Proj'eto .:fe Lêi 
r~~se a Reunião e; para constar, eu, Má- -

N l Du Deixam de comparecer, .'por mcUVo nl? 4, ·d,e f968· (CN)'qUe "dis ... 
rio "': son arte, S:;ocretário, lavrei a justuicado, lY.I ~enhores Senadores José 
presente Ata que,-lida e aprovada; sêrá põe sôbret as· condiÇões. de 

d I 
· < p d · Gu:omarq e Âlvaro Maia... · _ · 

<~Ssina a pc o ~r. rC!li ente. ~ dispensada .d leitura da ata da· reU- ·ingreSS9 no lnstitut:> Militar 
nião ,artterior sendo em seguida ·c6n~de- Ativa~ das:, Armas e do G:ua..-ATA DA 5"- REUNIÃO. REALIZA· 

DA NO DIA 9 DE FEVEREIRO 
DE !968. , 

rada aprovacl·1.. , . · 1 dro ·á'e Material Bélico a 
Havendo número legài o Senhor P.re· · -

sidcnte declara miciados os trabalhos da acrescent3; pat4grafo único 
Comissão' eCõnêede a· Palctvra ào- Se- de Erlgenharia' cte Oficiais da 
nhor Senador. Adalbertq S::nna que p:1s.- ao art 29 do Qecreto-le1 

As de-zcssCis horas e trinta tuinutos do sa à leitura do parecer de sua ailtor\a, · 

( E:draord~ná:ia J 

· nç 132, d.e 19 de .feverei··o úe d.ta· nove de fevereito de mil novecentos sõbre o Projdú de Lei da Câmara r.UN 
' p d 1967".··- ' e ~essenta e oito, sob a· rcsi Cncia eveuN mero 132, de 1967, ,que dispõe sõbre a -

tual do Senhor ·Senador Lobão -da Si!N cOnc:essão de prazos pelo Banco do bra · 
vcira, presentes os Senhores Se.mdores sil S. A. e Bànco da Amazônia S. A., 
Duarte Filho 'e José Leite, reüne-se a Co.- a" devedores dó Pará e Amazonas. 
missão de Redação. ~ · Ao término da leitura o Senhor Pr('~ 

Deixam de comparecú, com motivo sidente coloca o parecer ei)l -discussão e 

ÂTA DA 2' REUNIÀO •• REALIZADA 
- NO DIA 8 DE FEVEREIRO ÜE 

1Sl61:) •• 

justificado, os Senhores Senadores José vohrç-ão sendo 0 mesmo aprovado com As dez horas e vinte minutos do· dia 
Felidano, Teotônio. Vilela, Antônio Car·. restrições. o1to de fl!vereiro de mil novecentos t: 
lo~ e Bezerra Neto. · Nada. mais havendo qUe tratar, encer.-: J>essenta e oito, na Sala de ·Reunióes da 

~-Hdp. e- ap,ovada a Ata da ReunUlu ra-se a re-uhião, Javrando eu, Alexaildre Comissão de Fü1anças do Senado J:-le ... 
anterior. Marqües de Albuquerque Mello, .;Secre ... deral, reúne-se a Comissão Mista incum ... 

A Comlssão aprOva parecer em que 0 tário, a presente ata, que uma vez apro~ bida de e~tudo e P.arecer ao Projeto da 
Senhor Senador Duarte rnho apresenta vada, s~r(l assinada pelo Senh0r Presi~ ·Lei ri9 4, de 1968 (C.N.), que «dispõe 

' 

- faVorável, nos têrnios da mensa.gcru 
prCside.ncial, ao ProJeto. de: Lei_ da C;l .. 
mara n~ 2, de 1968, que modffica a re ... 
dação do artigo 1 t da Lei n° 60.1. ti.e 
5 de ·janeiro de 1949, que disp~ sôbre 
O repouso. remunérad'? e o pa'gamentQ de 
salário dos dias feriados civis e religioN 

a Redação Final da Emenda do Soenado dente. sõbre as càndições de ingresso no ln,s.. 
ao Projeto- de Lei da Câmara no 127, de tltuto Militar de Engenh~ria de Oficiais. 
1967 {n"' 648-B·67, na Casa de origem), Comissão Mista p3.ra exame do da Ativa: das· Armas e do Quadro de 

Sos. . ·- . . 
Em discussão e votação ,ao· os pare:-

'ceres aprowàos.. ~ · ,;.-
Nada mais havendo a trat:lr encerrn-St 

a reunião, lavrando .eu, Afrânio .. Cavai~ 
callti Melo Junior,_ Secretário, a presente 
ata, que uma vez aprovada ser;i assinada 
pe~õ Senhor Presidente. 

que dispõe sõbre os. «cofres de _cargi:l.» Projeto ·á'e Lei nç 5, d~ 1968 Material BêliC?· e acrescenta. parágruto 
e· altera 0 art. go do Decreto~lei n~'· 83, único-ao artigo 2'~ do Decreto-lei número 
de.26 de -dezembro de 1966, que dispõe (CN), que "altera a -ei nú- 132, de 1° de fevereiro de 1967», .sob a 
sôbre a cobrança de taxas pm·tuárias. mero 4. 448,· de 29 de ou-.. Presidência do Senhor Senador Arnon de 
·Nada mais haverido (Juc tratar, •encer- tubro ·de 1964 - LOi de Mello, Presidente. presentes os Senhores 

ra-!Je a Reunião c, para constar, eu, Má- Prorríoções dos Oflciai,s V o Senadores Arg.elniro ~ Figueiredo, Vice .. 
rio Nelson Dmlrte, Secretário, lavrei a Presidente,·. Adolpho Franco, Leahdro. 
presente Ata que, lida e aprovad3 , será -Exército" Maciel. Manoel :Vilaça, Fernando Cor• 

i d 1 S p 'd réa c Ruy Carneiro e ôs- Senhores Depu... 
assna a.peo. r ... r~s1 ente. . lATA DA 2~~-·REUNIÃO, REALIZADA tados Janary Nunes-, Garcia Neto, Ali .. 

COMISSÃO DE TRANSPO =t 'CES,l EM 8 PE FEVEREIRO DE ,1968 pio de Carvalho •. Pires Sabóia,_ Hênia 
' d Romagnolli, Breno da Silveira, José Ma_ .. 

S Ã Çl CO_MUNICAÇõES E OBRAS Aos _oito .dias do mês de fev~círo. o ·ria- Magalhães· e Arlo Theodoro. Com .. 
COMI S O DE REDA .Q · POBUCAS ~no. de mil novece~tos e ~essenta e mto, pac~cr. ainda. 0 Senhor Deputado Pas-

·- . .. . as nove ho;·as e tnnta mmptos, tln Sal~ sos Pórto ... 
''ATA PA 4• REUNil\0, CONVOCA- ATA DA 2, REUN!l\O CoNVOCA· das. Comissões do Senado Fede"'!, p~e· Deixam de 

Çi\0 EXTRAORDINÁRIA!. REALT~ ÇÃO EXTRAORDINÂRIA. REALI· sent~s os Srs. S·~.nador7s José ... Ern:n~IO, justificado,. os s~~~;eest~Sen:cf~re~}~~~ 
ZADA EM 8 DE FEVEREIRO DE ZADA' NO DIA 12 DE FEVEREI- PreSl?e?te, Ruy Palmet~a, .Juhq Lette, Ciindido, Raul Gitiberti, Aurélio Vianna 
1968. RO DE 196g:. Teótomo Villcla, Alvaro Mata, A.dolpbo e A•ra-o·. St' <>ihL..,.·ch e os. Sen:res Depu•_ 

-.... · Franco~ Wilson Gonçalves e. f Milton 4 " uru -
Â.s ·dezesseis lloraS" do dia oito de fe~ Trlndad\.! c. os Srs~ Dcputadqs Edgar· todos HumbertO- Bezerra, .EllR Car.rno e . 

· d I (Extuwrdinár.ia) 0 ld LI F'lh · • vereiro. e: mi novecentos e sessenta. e Martins Pereira, Josias Gomes, !Ãrnaral sva o ma 1 0 • 

oito, -sob á Pfesidêoda 'êvt!ntual do Se~ As dezesseis horas c quinte minutos do Peixoto, Alipio Carvalho, Luiz Garcia, VcriÚc~da a existênCia de quorum re· 
nhor Senador Lobão ·dá Silveira, pre· dia doze de fevereiro _de mil ..novecentos 'I;abosa _de Almeida e Lcon Peres, :n·ú- gimentéll, o Sr .. Presidente, após -declarar 
sentes os Srs. Carlos Lindcnberg e'Du~ e sessenta .c oito, na Salj:l de .Reuniões ue-se a·.comissao Mi.sta do Copgr1ss abertos os traba'lhos, procede õ lettura 
arte Filho, -reúne-.....-"_-a Comissão de Rc~ das Co~isslSes do· Senado Federal, Sob r{!:.~nal incumbida de emitir part>c~.r ao de oficios dei$ llderarit;as da -ARENA no 
dação.· ; - a Presidência do Senhor Senador José Proicto- á~ L~i no 5, de 1968, q;ue ai- Senado e na Çrutmra,_propolldô a subs .. 

O!iXD.m de comparecer, com_motiVo Leite, Presidente, presentes os· Senhore<; tera a Lei ié 4 .448. de 29 de' I"Jilt,tbro tftuiçâó dos· S~hor~s SenadOres PetrO.. 
}ustificddo, 09 Srs.- Senadore.tt' Jo~ F e~ Senadores Carlos Lindenberg e Arnon de de t96.f- Lei de P:om~ões dios O fi-~ nio Porteln ·c Dõmíclo Gondim c do :-;c .. 
Iíciano, Teotônio· Vilela, Antônio' Carlos Mello; reúne~se a Coinlssão de Trans.. daiS do Exército:>. : , nh~r Depút<:~do Geraldo GuedeS pelos 
e Bezerra Neto.· portes;· Corii.unicações e Obras Públicas. Deixam de comparecer os Srs 1 S!na~ S::!nho:Ts Adolpho Frnnco, Mzno~l Vf .. 

g lida e <:~pi-óva.da a Ata da Reunião Deixam de comparecer, por motivo -J.-:~~s Oscar Passos-, Pedro Ludpvico e llaç<r c H~nio Honrganolli, resp~cllvt1mcn• 
anteriOr, ji.lstiftcaao, os .Senhores S-enadores Cels9 Aitb.1berto Senfl c os Srs .. Der.ntados te,_ c dA l.:de-rança- do MDB na· ~drt;a~a 

A Comissão Çtj:lroy"' ...,.. !'--... ... :s· eni que Ramos e .Lino de ~~s. · Hq_mbcrJo Bezerra: 1\.ntônio AnibeJli. dos Deputados, propondo a· ~o.bstltUlçao 
0 Senhor . Senador Carlos "Ljndenberg g lida e aprovada n Ata d.1 Reunido Dias MWê~cs c José Maria Ribd{o .. dos s~nhores .Dt•putados Jilmil Arn:den e 
apresenta ~s s~gulntes Redações_ Finais: <ntefmt- O Sr-. Presid:!nte {1cc1ara rib~rtos -os ·Máoio Main pc.k>'l Scnhor!C's Breno d~ 

n) ~Do Projeto de Resolucão n'~ 4. A. Comissão aprova parecer oferecido trabulfios c ·dá conhec;mc.nto ;u:.>s1_preseh· Si.lyeira c Ârio Theodoro. n;spe.:ttva .. 
i!e 1968, que autoriza a Prefeitura· Mu. pelo Senhtlr Senado!_ Carlas·Lindcnberg, t:s~{bs Suhstitulçõcs havidn9~na:comP.O: ;n_cntc. \ 

I 
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COMISSÃO MISTA 
DO CONGRESSO NA.CifJNAL 

Agostinho Rodrigues que lê seu 
favorável ao Projeto. 

parecer O Sr. Presidente, em scguiUa. cedt> <-~ nos têr.nDs do "ort. 79 dus. )Jurm<.~s LJs~ 1 

pr..lavra ao Senhor Deputado· Alípio de ciplinadoras dos Trabcdhos dn C6rrú·;,t.~. j 
Carvalho que, n~ qualidade de H.elntor concede a p:J,iavra ao Senhor D.?~llt.Jdú 1 

da matéria p~rtineJlte à Coiblssão Mi:::ta, Passos Pôrto, autor da Emenda em tdd i 
passa a tecer considerações sôbrc as ori- 1 qttF; pqssa n defender sU<J propostçao. 2~ REU:-.:l~AO, REALlZADA .):j_Q DIA 
gcns, motivos~ c (lbjetivos visndas· peJv u~nm t<>n~bém dn palavra, na dis· OITO DE FEVEREIRO DE 19fi8 

Em discussão, us.:un d..t palavra os Se .. 
nhores De:putadus BnroldO Velloso, Jo .. 
sías Gomes c Passos Pôrto e os Senh~ .. 
rcs Scm;dorr~ fvltuio M<.~rtms c ).:t 1 
Braga • l'odl't' l!xecutlvo ao propor à <tp:ec:aç~o cm:s.do da Eml'nd,l, os Senhores S:-ntldor 

do Congresso, nos têrmos oo"nS"trtucioncds, Ruy Carneiro _e De~tados Breno cléi 
o projeto em tela. Silveira e Hênio Romr!9nolli, todos md· 

Conclui 0 Sr. R elutor por :-;e dcr:.1rf1r nifestando~sc favoràvelmentc à emenda 
{dVO>ávd ao i?roieto, nus ~<'\.IS t~'"rno_:; \ _ Volt.J. a US<l!\... dn p::~!~vra o Sr. I<.c· 
originais, e contrário â Emrm!a n' t, ck j bt.;Jr, utcr.drnd,J a p:::d.:dos de e~clare_cl· 
autor:a do Senhor o~put;:Hb Prts•:o:'l lllCn~o.~ dos oradu ·es ;;.!CIITI<l, bem como do 
Pôrto. ~- Sl'nhol' S:-néidor Fcrn~mdo Corrêi:l. 

Em seguida.' o E•r. Presidenk dccbr<.~ Em scgui~<J, os Scnho:es ~·~n2j-~orf's 
e ' rc-\::(mc de discussão o Paerct'r do Ruy . Carne.ro c Argcm1ro F1gue;rcdo 
S. Rc!ator e passa a direçdo Go~ -tr~·~,ap:·csentaru -sube~m.·nd<-1. à ~tnenda t"lll 

balhos <Jo Sr. Viçc..}'rcsidcntc, Sznudo: tda, ,n qual, apos ser I.'Xammacla pelo 
Argcmiro Figueiredo, às onze horas. Sr. Rcb.tor . r:ccl:-cu paret.cr tamb~,n 

lJurantc a discussão da m"àtérin usanJ contrário. 
da palana os Senhores Drputados Ja. Não huvrndu or.-~dor€-s inscritos parJ 
nary Nunes, que exalta o trabalho dei discutir a subenH'ndd, o Sr. Pre!)idcnk 
Sr. Helator, e Senador Arnon de Mello declara a m:.'sma em votação, sendo 
que, ."JpÓ> discorrer sôbrC: os objetivos do aprovnda por li votos favoráveis e 3 
projeto, Citando trechos do ParccCr e da contrc"uios, fazendo os Senhores Senado· 
justificação oral do Sr. Relator, conclui res Manoel VJ1aça e Adolpho Franco de­
dedarando~se favorável ao Pnrecer e :i ciar.ação de voto, mdndcstando~se ambos 
€m:ond::t. contra n sub~menda aprovadà pur l:ier q 

As onze horas e quinze minutoc; 0 S.:-- mesma, no seu entender, inócua. 
nhor Sf'nador Arnon de Mello reussume Nadn ma 1s hiVf':Jd& que tratar, o· Se­
a Prt.-;id~nci<i dos trabalhos f', não ha· nhor Presidente, após lembrar ao Se.­
vendo novos orndorcs. declara e-m vota nhor r~clator a conveniência de apresen· 
ção "{fl?lrecer·do Sr. Relntor, ressal~adu taç~o de úm Substitutivo pe1a Comissão, 
o drst.-tque oferecido à emend<J n 1. declara c·ncerrada :1 Rennião às onze ho-
A!"'urados os voto:;, é o Parcc:ef dado ras e cinqüenta minutos. · 
COJil('} <:provado pela Comissão, ob-'le!"Vd E, pnra constar, eu. Mário Nelso 
d:. , rcc;s3lva suvra. Dunrte, Secretário, lu\'rd_a ?rcsen.k Ata 

Em p~nc;sequimlnto, o Sr. Pre~:rtr!ntt quC', lida c an~nvudcl, serà assiJhldi.l cela 
dcd,JLl em discu~são a emcnd<~ n? 1 l', ,S.;:-. Presidente 

' 
' 

' 

. 'A~ d-:z-::sscis horas do r]i;-t Oitr\ de r,.~ 
vereiro do ano de mil novccento~ c .~cs­
senta e oitb, na s~Jn da ·comissdo de Fi­
nanças do Sc!!P.clo Fcdcwl, prc~.cntcs o~ 
Senhores Sen<1c:orcs Ado'!o P:.1.1co, Ney 
.Braga, Milton Trindcide, Jo<· Leitr, Car. 
valho Pinto, Mário M.1rtín'l c Oscar 
Passos e os Senllores De~.uta.Co.'l E::~rc!.d::. 
Velos.so, Aldysio Nonô, Agostinho Ro­
drigues, Passos Põrto, Josias Gomes, 
Amam~ Krucl, Ani:ipolL:oo de Faria e 
Antônio Ueno, reúne-se a Comissão Mis~ 
ta do Congl'C.SSO Naciom .. l incumbida do 
estudo e parecer sôbrc o Projeto de Ld 
n01 -3, qe 1968 .(CN), que fixa ns efe~/ 
tivos dos Quadros de Oficiais Genc:ais I 
Combatentes e de Ofici3is do Quadro 
das Armas e Material Bélico Go Exér-
cito. · 

A seguir o Seni10r Deputado Pt~sso ~ 
Põrto sugere a ::a·guJnte subemend.:t qw~ 
é <:\ce!td pelo Senh1.'r Relator e ince. pu ... 
ruda a0 parecer c.omo emenda n~ 3: 

· Art. - Os novos -cargos e fut1-• 
çõcs que se.~ ujustados para utcn .. 
der às exígêuciqs da organização ml .. 
litar e ao cumplem~ií:fo dos cktivo'{ 
constantes desta lei 

1
serão iodicados 

e publicados, a11ualmcnte, pelo Mi .. 
nistério do Exérd!o por propo!->tJ. d<J: 
E. M. E. até o precnchimc:nto com~ 
pleto dos Corpos dç Tropns, E.~ta .. 
bclC'cimentos, Reparliçô<'S e dr!ll<l'<l 

Ór!:jãos do Exêr~ito, no t.•mp.:J ó 
Acham~~c au•wntl's os ScnJ,,m•s Se- pa::.~ 

nadores Clodomir Millet, Bencd elo V<1) E ta - é _, 
ladares. João Abrah.ã0...e Adalberto !:)cn<.~ I• dm'-n V:OS ç~~· S 0 1 pnr;~:-. ~rir,'- _ct) 

S I D d O R 
. ~n o ._. cn'O"r en<~uor .Vlélr!O ,v <Ht,JH 

e os en 10res eputa o<;~ .sni eg 1S votadtõ contra. 
Chaves Ama.rante e ]ocl FcrrcmL I 

E , l'd J d ~ Nada mais havendo a tnlfar ence-rra.-: a e aprov<~ J a ata n reunlau 
anterior. se a reunião, lavrando eu, Afrânio Ca.-

• 1 "'.7.k,ulti Melo Júnior, Auxiliar ·de Secre .. 
fn.lcialmente, o Senhor Prcsidenh: CO· tõ>d· do Se . d Fed 1 S 1- · d 

munica ã Comissão o motivo desta reu~ a nu 0 era e • ecrc ano a 
nião, ou.. sej3 , a leitur~ discussão c vu Comissão, a ptesente: ata que uma vez 
tação do parecer do Senhor Rel.ttor-~: aprovada serã <JSsinada pelo Senhor 
passa u palavra no Sc-rhor Deputado Pr.eside.Úte 
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